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PROJETO DE LEI N.º 4.728-A, DE 2020 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO N. 449/21 – SF 
 
Dispõe sobre mecanismos para permitir a regularização fiscal e ampliar a 
possibilidade de instituição de acordos entre a Fazenda Pública e os 
contribuintes, por meio da reabertura do prazo de adesão ao Programa 
Especial de Regularização Tributária (Pert), de que trata a Lei nº 13.496, 
de 24 de outubro de 2017; altera a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, 
para conceder segurança jurídica à transação e incluir novos instrumentos 
para extinção de dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, para autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos a processos em fase de 
cumprimento de sentença; tendo parecer proferido em Plenário pelo 
relator designado da: Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação, na 
forma do Substitutivo apresentado (relator: DEP. ANDRÉ FUFUCA);  e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste e do 
Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação (relator: DEP. ANDRÉ 
FUFUCA); EMENDAS DE PLENÁRIO DE Nºs 1 a 34 – tendo parecer 
proferido em Plenário pelo relator designado da: Comissão de Finanças e 
Tributação, pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela 
aprovação das de nºs 16, 20 a 23, 25, 26, 28, 30, 32 e 34, na forma da 
Subemenda Substitutiva apresentada; e pela rejeição das demais (relator: 
DEP. ANDRÉ FUFUCA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 
Emendas e da Subemenda Substitutiva da Comissão de Finanças e 
Tributação (relator: DEP. ANDRÉ FUFUCA). As Emendas de nºs 5, 24 e 
33 não obtiveram apoio regimental. 
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Dispõe sobre mecanismos para permitir a
regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade  de  instituição  de  acordos
entre  a  Fazenda  Pública  e  os
contribuintes,  por meio da reabertura do
prazo de adesão ao Programa Especial de
Regularização  Tributária  (Pert),  de  que
trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de
2017;  altera  a  Lei  nº  13.988,  de  14  de
abril  de  2020,  para  conceder  segurança
jurídica  à  transação  e  incluir  novos
instrumentos para extinção de dívidas por
meio de acordo; e altera a Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, para autorizar a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN)  a  realizar  acordos  relativos  a
processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre mecanismos para permitir a regularização fiscal e
ampliar a possibilidade de instituição de acordos entre a Fazenda Pública e os contribuintes,
por meio da:

I  –  reabertura  do  prazo  de  adesão  ao  Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº  13.496,  de  24  de  outubro  de  2017,  com novas
condições de pagamento;

II – alteração da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para conceder segurança
jurídica  à  transação e  incluir  novos instrumentos  para  extinção de dívidas  por  meio de
acordo; e

III  –  alteração  da  Lei  nº  10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para  autorizar  a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos a processos
em fase  de cumprimento de sentença,  a  fim de atender  a  critérios  de  racionalidade,  de
economicidade e de eficiência.
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CAPÍTULO II
DA REABERTURA DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO

TRIBUTÁRIA

Art. 2º  Fica reaberto, até o dia 30 de setembro de 2021, o prazo de adesão ao
Programa Especial de Regularização Tributária (Pert), previsto no § 3º do art. 1º da Lei nº
13.496, de 24 de outubro de 2017, atendidas as normas da lei de regência e observadas as
condições e modalidades específicas estabelecidas no art. 3º desta Lei.

§ 1º Poderão ser pagos ou parcelados na forma do art. 3º desta Lei os débitos de
que trata o § 2º do art. 1º da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, desde que vencidos
até o último dia do mês imediatamente anterior à entrada em vigor desta Lei e devidos, na
condição de contribuinte,  por  pessoas  físicas  e por  pessoas  jurídicas de  direito  privado,
inclusive  aquelas  que  se  encontrarem em recuperação  judicial  e  aquelas  submetidas  ao
regime especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.

§ 2º Para fins do disposto no inciso III do § 4º do art. 1º da Lei nº 13.496, de 24
de outubro de 2017, a adesão objeto deste artigo implica o dever de pagar regularmente as
parcelas dos débitos consolidados no Pert e dos débitos vencidos após a data disposta no §
1º, inscritos ou não em dívida ativa da União.

Art. 3º  A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa jurídica, observados os
percentuais e modalidades disciplinados neste artigo, que apresente redução de faturamento
no período  de  março a  dezembro de  2020 em comparação com o período de  março a
dezembro de 2019, igual ou superior a:

I – 0% (zero por cento), com direito ao pagamento em espécie de, no mínimo,
25% (vinte e cinco por cento)  do valor  da dívida consolidada,  sem reduções,  em até 5
(cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de setembro de 2021 a janeiro de 2022, e
liquidação de até 25% (vinte e cinco por cento) do restante com a utilização de créditos de
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
(CSLL) ou de outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB);

II – 15% (quinze por cento) ou que apresente patrimônio líquido negativo no
balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2020, com direito ao pagamento em
espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções,
em até 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de setembro de 2021 a janeiro de
2022, e liquidação de até 30% (trinta por cento) do restante com a utilização de créditos de
prejuízo  fiscal  e  de  base  de  cálculo  negativa  da  CSLL ou  de  outros  créditos  próprios
relativos aos tributos administrados pela RFB;

III  –  30%  (trinta  por  cento),  com  direito  ao  pagamento  em  espécie  de,  no
mínimo, 15% (quinze por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 5
(cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de setembro de 2021 a janeiro de 2022, e a
liquidação de até 35% (trinta e cinco por cento) do restante com a utilização de créditos de
prejuízo  fiscal  e  de  base  de  cálculo  negativa  da  CSLL ou  de  outros  créditos  próprios
relativos aos tributos administrados pela RFB;
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IV – 45% (quarenta e cinco por cento), com direito ao pagamento em espécie de,
no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 5
(cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de setembro de 2021 a janeiro de 2022, e a
liquidação de até 40% (quarenta por cento) do restante com a utilização de créditos de
prejuízo  fiscal  e  de  base  de  cálculo  negativa  da  CSLL ou  de  outros  créditos  próprios
relativos aos tributos administrados pela RFB;

V –  60% (sessenta  por  cento),  com direito  ao  pagamento em espécie  de,  no
mínimo, 5% (cinco por cento)  do valor  da dívida consolidada,  sem reduções,  em até 5
(cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de setembro de 2021 a janeiro de 2022, e a
liquidação de até 45% (quarenta e cinco por cento) do restante com a utilização de créditos
de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos próprios
relativos aos tributos administrados pela RFB; ou

VI –  80% (oitenta  por  cento),  com direito  ao  pagamento  em espécie  de,  no
mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até
5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de setembro de 2021 a janeiro de 2022, e
a liquidação de até  50% (cinquenta por  cento) do restante com a utilização de créditos
próprios de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos
próprios relativos aos tributos administrados pela RFB.

§ 1º A adesão ao Pert também poderá ser feita pela pessoa física que apresente
redução no valor da soma de rendimentos tributáveis computados na base de cálculo do
Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF), de que trata o inciso I do art. 8º da Lei nº
9.250, de 26 de dezembro de 1995, devido na Declaração de Ajuste Anual referente ao
exercício de 2021, ano-calendário de 2020, em comparação com a Declaração de Ajuste
Anual referente ao exercício 2020, ano-calendário de 2019, igual ou superior a:

I – 0% (zero por cento), com direito ao pagamento em espécie de, no mínimo,
5% (cinco  por  cento)  do  valor  da  dívida  consolidada,  sem reduções,  em até  5  (cinco)
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de setembro de 2021 a janeiro de 2022, observado,
em relação ao saldo remanescente, o disposto no § 2º e no inciso V do § 3º deste artigo;

II  –  15%  (quinze  por  cento),  com  direito  ao  pagamento  em  espécie  de,  no
mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até
5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de setembro de 2021 a janeiro de 2022,
observado, em relação ao saldo remanescente, o disposto no § 2º e no inciso VI do § 3º
deste artigo.

§ 2º O saldo remanescente após a aplicação dos incisos I a VI do  caput ou do
§ 1º deste artigo poderá ser pago em até 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas mensais e
sucessivas,  vencíveis  a  partir  de  fevereiro  de  2022,  calculadas  de  modo  a  observar  os
seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o saldo da dívida consolidada:

I – da 1ª (primeira) à 12ª (décima segunda) prestação: 0,4% (quatro décimos por
cento);

II  –  da  13ª  (décima terceira)  à  24ª  (vigésima quarta)  prestação:  0,5% (cinco
décimos por cento);
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III  –  da  25ª  (vigésima  quinta)  à  36ª  (trigésima  sexta)  prestação:  0,6%  (seis
décimos por cento); e

IV – da 37ª (trigésima sétima) prestação em diante: percentual correspondente ao
saldo remanescente, em até 108 (cento e oito) prestações mensais e sucessivas.

§ 3º No cálculo do montante que será liquidado na forma do § 2º deste artigo,
será observado o seguinte:

I – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso I do caput, redução de
65% (sessenta e cinco por cento) dos juros de mora, 65% (sessenta e cinco por cento) das
multas de mora, de ofício ou isoladas, e 75% (setenta e cinco por cento) dos encargos legais,
inclusive honorários advocatícios;

II – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso II do caput, redução
de 70% (setenta por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora,
de ofício ou isoladas, e 80% (oitenta por cento) dos encargos legais, inclusive honorários
advocatícios;

III  –  em  relação  ao  saldo  remanescente  decorrente  do  inciso  III  do  caput,
redução de 75% (setenta e cinco por cento) dos juros de mora, 75% (setenta e cinco por
cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 85% (oitenta e cinco por cento) dos
encargos legais, inclusive honorários advocatícios;

IV  –  em  relação  ao  saldo  remanescente  decorrente  do  inciso  IV  do  caput,
redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 80% (oitenta por cento) das multas
de mora, de ofício ou isoladas, e 90% (noventa por cento) dos encargos legais, inclusive
honorários advocatícios;

V – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso V do  caput e do
inciso I do § 1º deste artigo, redução de 85% (oitenta e cinco por cento) dos juros de mora,
85% (oitenta e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 95% (noventa e
cinco por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;

VI – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso VI do  caput e do
inciso II do § 1º deste artigo, redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora, 90%
(noventa por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 100% (cem por cento) dos
encargos legais, inclusive honorários advocatícios.

§ 4º  O deferimento do pedido de adesão fica  condicionado ao pagamento da
primeira prestação, que deverá ocorrer no prazo previsto neste artigo.

§ 5º No que se refere às contribuições sociais de que tratam a alínea “a” do inciso
I  e  o  inciso  II  do  caput do  art.  195  da  Constituição  Federal,  o  prazo  máximo  das
modalidades  de  pagamento  de  que  trata  este  artigo  será  de  até  60  (sessenta)  parcelas
mensais e sucessivas.

§ 6º Na liquidação dos débitos, na forma disciplinada neste artigo, poderão ser
utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL apurados até
31  de  dezembro  de  2020  e  declarados  até  31  de  dezembro  de  2021,  próprios  ou  do
responsável  tributário  ou  corresponsável  pelo  débito,  e  de  empresas  controladora  e
controlada, de forma direta ou indireta,  ou de empresas que sejam controladas direta ou
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indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2020, domiciliadas no País,
desde que se mantenham nesta condição até a data da adesão.

§ 7º Para fins do disposto no § 6º deste artigo, inclui-se também como controlada
a sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 50% (cinquenta
por cento),  desde que exista acordo de acionistas que assegure,  de modo permanente,  a
preponderância  individual  ou  comum  nas  deliberações  sociais  e  o  poder  individual  ou
comum de eleger a maioria dos administradores.

§ 8º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa
da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:

I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;
II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das

pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10
de janeiro de 2001, e das agências de fomento;

III – 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso
das  pessoas  jurídicas  de  seguros  privados,  das  pessoas  jurídicas  de  capitalização  e  das
pessoas jurídicas referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e

IV – 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das
demais pessoas jurídicas.

§ 9º  A utilização dos créditos na forma disciplinada neste artigo extingue os
débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação, dispondo a RFB do prazo de
5 (cinco) anos para análise dos créditos utilizados.

§ 10. Na hipótese de indeferimento dos créditos no prazo do § 9º deste artigo, no
todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que o sujeito passivo efetue
o  pagamento  em  espécie  dos  débitos  amortizados  indevidamente  com  créditos  não
reconhecidos pela RFB, inclusive aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo
negativa da CSLL.

§ 11. Na hipótese de débitos junto à PGFN e de adesão a uma das modalidades
de  pagamento  previstas  neste  artigo,  fica  assegurada  aos  devedores  a  possibilidade  de
oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde que previamente aceita pela
União, para quitação do saldo remanescente, observado o disposto no art. 4º ou no art. 4º-A,
ambos da Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016.

§ 12. Para fins de interpretação do inciso I do caput e do inciso I do § 1º, ambos
deste artigo, estão abrangidas no Pert as pessoas jurídicas e as pessoas físicas que obtiveram
aumento de faturamento ou de rendimentos no respectivo período de comparação.

§ 13. Aplicam-se subsidiariamente a este Capítulo, naquilo que não o contrariar,
as disposições da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017.

CAPÍTULO III
DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS
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Art. 4º A Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 1º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 4º ..........................................................................................................
I – aos créditos tributários não judicializados sob a administração da

Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  do  Brasil  do  Ministério  da
Economia,  bem  como  aos  créditos  não  tributários  administrados  pelas
autarquias e fundações públicas federais, ressalvados os administrados pelo
Banco Central do Brasil;
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 2º ....................................................................................................
I  – por proposta individual ou por adesão,  na cobrança de créditos

inscritos na dívida ativa da União, de créditos inscritos e não inscritos em
dívida ativa de autarquias e fundações públicas federais, neste caso desde
que em contencioso administrativo ou judicial, ou na cobrança de créditos
que seja competência da Procuradoria-Geral da União;
..........................................................................................................................

III – por adesão, no contencioso tributário e não tributário de pequeno
valor.
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 10. ..................................................................................................
§  1º  A  transação  de  créditos  não  inscritos  em  dívida  ativa  em

contencioso  administrativo  ou  judicial  administrados  por  autarquias  e
fundações públicas federais será formalizada por proposta individual ou por
adesão, observando o ato de que trata o art. 15 desta Lei.

§  2º  Poderão  ser  exigidas  do  devedor,  quando  couber,
contraprestações  que  conduzam  à  conformidade  com  as  normas
regulatórias.

§  3º  As  obrigações  das  autarquias  e  fundações  públicas  federais
perante  os  devedores  poderão  ser  utilizadas  para  compensar  créditos
inscritos  ou  não  inscritos  em  dívida  ativa  do  próprio  ente  ou  créditos
inscritos em dívida ativa da União.” (NR)

“Art. 11. ..................................................................................................
I  – a concessão de descontos nas multas,  nos juros e nos encargos

legais relativos a créditos a serem transacionados que sejam classificados
como  irrecuperáveis  ou  de  difícil  recuperação,  conforme  critérios
estabelecidos pela autoridade fazendária, nos termos do inciso V do caput
do art. 14 desta Lei;
..........................................................................................................................

IV – a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo
negativa  da  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL),  na
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apuração  do  Imposto  sobre  a  Renda  das  Pessoas  Jurídicas  (IRPJ)  e  da
CSLL, até o limite de 70% (setenta por cento) do saldo remanescente após a
incidência dos descontos, se houver; e

V – a possibilidade de utilização de precatórios federais, próprios ou
de terceiros,  ou de créditos  líquidos e certos  do contribuinte,  cujo valor
tenha sido reconhecido expressamente por decisão transitada em julgado,
ou  ainda  de  direito  creditório  reconhecido  pela  União,  para  fins  de
amortização ou liquidação de saldo devedor transacionado, nos termos de
regulamento.

§ 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas
nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo para o equacionamento
dos  créditos  inscritos  em  dívida  ativa  da  União,  podendo,  ainda,  ser
utilizadas como direitos creditórios de que trata o inciso V do  caput as
obrigações de autarquias e fundações públicas perante o devedor.

§  1º-A.  Após  a  incidência  dos  descontos  previstos  no  inciso  I,  se
houver,  a  liquidação  de  valores  será  realizada  no  âmbito  do  processo
administrativo  de  transação  para  fins  da  amortização  do  saldo  devedor
transacionado a que se referem os incisos IV e V do caput deste artigo.

§ 2º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

II – implique redução superior a 70% (setenta por cento) do valor total
dos créditos a serem transacionados;

III – conceda prazo de quitação dos créditos superior a 120 (cento e
vinte) meses;

IV – envolva créditos:
a)  inscritos  ou  não  inscritos  na  dívida  ativa  do  Banco  Central  do

Brasil;
b)  não  inscritos  em  dívida  ativa  da  União,  exceto  aqueles  sob

responsabilidade da Procuradoria-Geral da União.
§  3º  Na  hipótese  de  transação  que  envolva  pessoa  natural,

microempresa ou empresa de pequeno porte, o prazo máximo de quitação
será de até 145 (cento e quarenta e cinco) meses, respeitado o disposto no §
11 do art. 195 da Constituição Federal.

§ 4º ..........................................................................................................
..........................................................................................................................

III – pessoa jurídica de direito privado afetada por calamidade pública
de  âmbito  nacional,  na  forma do  art.  49,  inciso  XVIII,  da  Constituição
Federal.

§  5º  Incluem-se  como  créditos  irrecuperáveis  ou  de  difícil
recuperação,  para os fins do disposto no inciso I  do  caput deste artigo,
aqueles devidos também por empresas em processo de recuperação judicial,
liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência.
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§ 6º Na transação relativa à cobrança da dívida ativa da União e dos
créditos inscritos e não inscritos em dívida ativa das autarquias e fundações
públicas federais,  poderão ser aceitas  quaisquer  modalidades  de garantia
previstas em lei, bem como:

I  –  garantias  reais  ou  fidejussórias,  cessão  fiduciária  de  direitos
creditórios, alienação fiduciária de bens móveis, imóveis ou de direitos; ou

II – créditos líquidos e certos do contribuinte em desfavor da União ou
de suas autarquias e fundações, reconhecidos em decisão judicial transitada
em julgado.

§ 7º Os benefícios da transação também poderão ser cumulados com
outras modalidades de extinção do crédito previstas nos incisos II e XI do
art.  156 da Lei  nº  5.172,  de  25 de outubro  de 1966 (Código Tributário
Nacional), observado o disposto nos arts. 4º e 4º-A da Lei 13.259, de 16 de
março de 2016.

§ 8º Os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da
CSLL que poderão ser utilizados para liquidação de até 70% (setenta por
cento) do saldo remanescente do débito após a incidência dos descontos são
aqueles  de  titularidade  própria  ou  do  responsável  tributário  ou
corresponsável  pelo débito,  e  de  empresas  controladora  e  controlada,  de
forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta ou
indiretamente por uma mesma empresa, apurados e declarados à Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), independentemente do ramo
de atividade, no período previsto pela legislação tributária.

§ 9º Para a amortização ou liquidação das contribuições sociais de que
trata o § 11 do art. 195 da Constituição Federal, poderão ser utilizados os
créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL na sua
totalidade, sem o limite de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

§ 10. A possibilidade de utilização dos créditos de prejuízo fiscal e de
base de cálculo negativa da CSLL, inclusive para quitação da integralidade
do saldo remanescente após incidência de descontos, é de critério exclusivo
da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  respeitada  a
competência da RFB, sendo adotada em casos excepcionais para a melhor e
efetiva  composição  do  plano  de  regularização  e  liquidação  dos  créditos
considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação.

§  11.  O  valor  dos  créditos  de  que  trata  o  §  10  deste  artigo  será
determinado por meio da aplicação das seguintes alíquotas:

I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;
II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL,

no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e das agências de fomento;

III  –15%  (quinze  por  cento)  sobre  a  base  de  cálculo  negativa  da
CSLL,  no  caso  das  pessoas  jurídicas  de  seguros  privados,  das  pessoas
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jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos incisos II, III,
IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10
de janeiro de 2001; e

IV – 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL,
no caso das demais pessoas jurídicas.

§ 12.  A utilização dos créditos a que se refere o § 10 deste artigo
extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

§ 13. A RFB dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para a análise dos
créditos utilizados na forma do § 10 deste artigo.

§ 14. Os benefícios previstos no inciso I do caput deste artigo não se
aplicam aos créditos não inscritos em dívida ativa de autarquias e fundações
públicas federais.

§  15.  Os  benefícios  concedidos  em  programas  de  parcelamento
anteriores ainda em vigor serão mantidos, considerados e consolidados para
efeitos  da  transação,  que  será  limitada  ao  montante  referente  ao  saldo
remanescente  do  respectivo  parcelamento,  considerando-se  quitadas  as
parcelas  vencidas  e  liquidadas,  na  respectiva  proporção  do  montante
devido,  desde  que  o  contribuinte  se  encontre  em  situação  regular  no
programa,  bem como  esteja  submetido  a  contencioso  administrativo  ou
judicial,  vedada  a  acumulação  de  reduções  entre  a  transação  e  os
respectivos programas de parcelamento, facultando-se ao devedor a escolha
do benefício a ser auferido.” (NR)

“Art. 17. ..................................................................................................
.........................................................................................................................

§ 2º Os prazos a que se refere a alínea “a” do inciso I do § 1º deste
artigo não poderão ser superiores a 120 (cento e vinte) meses, com redução
de eventual crédito de até 70% (setenta por cento), observado, em qualquer
caso, o disposto no inciso II do § 1º do art. 19.
...............................................................................................................” (NR)

“CAPÍTULO IV
DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO DE 

PEQUENO VALOR” (NR)

“Art. 27-A. O disposto neste Capítulo também se aplica:
I – à dívida ativa da União de natureza não tributária, cuja inscrição,

cobrança  e  representação  incumbam  à  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional,  nos  termos  do art.  12  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993;

II – aos créditos inscritos em Dívida Ativa do Fundo de Garantia do
Tempo  de  Serviço,  sendo  vedada  a  redução  de  valores  devidos  aos
trabalhadores e desde que autorizado pelo seu Conselho Curador; e
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III  – no que couber,  à dívida ativa das autarquias e das fundações
públicas  federais,  cujas  inscrição,  cobrança e  representação incumbam à
Procuradoria-Geral Federal, e aos créditos cuja cobrança seja competência
da Procuradoria-Geral da União, sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469,
de 10 de julho de 1997.

Parágrafo  único.  Ato  do  Advogado-Geral  da  União  disciplinará  a
transação dos créditos de que trata o inciso III do caput.”
Art. 5º O art. 19-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com

a seguinte redação:
“Art.  19-C.  A  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  poderá

dispensar a prática de atos processuais, inclusive a desistência de recursos
interpostos,  e  autorizar a realização de acordos relativos a processos em
fase  de  cumprimento  de  sentença,  a  fim  de  atender  a  critérios  de
racionalidade, de economicidade e de eficiência.
...............................................................................................................” (NR)

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º  Durante o prazo de 149 (cento e quarenta e nove) meses contados do
primeiro  mês  de  vigência  do  Pert,  reaberto  na  forma  do  art.  2º  desta  Lei,  os  débitos
administrados pela  RFB e pela  PGFN incluídos  no programa de que trata  esta  Lei  não
poderão ser objeto de quaisquer outras modalidades de parcelamento, incluindo redução dos
valores do principal, das multas, dos juros e dos encargos legais, ressalvada a migração para
modalidade de que tratam os arts. 10, 10-A, 10-B e 10-C da Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, sem a possibilidade de cumulação de benefícios.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 10 de agosto de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl20-4728
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
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os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, podendo ser 

adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do salário de contribuição, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 
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Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de 

obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sendo também 

autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do 

inciso I do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 (sessenta) 

meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia das contribuições sociais de que 

tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, e revogado 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição ao Regime 

Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição seja igual ou superior à 
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contribuição mínima mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de 

contribuições. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.496, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017 
Institui o Programa Especial de Regularização 

Tributária (Pert) na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; e altera a Lei nº 12.249, de 

11 de junho de 2010, e o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos desta Lei.  

§ 1º Poderão aderir ao Pert pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, 

inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime 

especial de tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.  

§ 2º O Pert abrange os débitos de natureza tributária e não tributária, vencidos até 

30 de abril de 2017, inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, 

em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo estabelecido no 

§ 3º deste artigo.  

§ 3º A adesão ao Pert ocorrerá por meio de requerimento a ser efetuado até o dia 31 

de outubro de 2017 e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na 

condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados para compor o Pert, nos termos 

dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil);  

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte 

ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei;  

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados no Pert e 

dos débitos vencidos após 30 de abril de 2017, inscritos ou não em dívida ativa da União;  

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o Pert em qualquer outra 

forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  
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V - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS).  

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas mesmas condições 

de sua adesão original, dos débitos apontados para o parcelamento, em caso de atraso na 

consolidação dos débitos indicados pelo contribuinte ou não disponibilização de débitos no 

sistema para inclusão no programa.  

§ 6º Não serão objeto de parcelamento no Pert débitos fundados em lei ou ato 

normativo considerados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou fundados em 

aplicação ou interpretação da lei ou de ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou 

difuso, ou ainda referentes a tributos cuja cobrança foi declarada ilegal pelo Superior Tribunal 

de Justiça ou reconhecida como inconstitucional ou ilegal por ato da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional.  

CAPÍTULO II  

DO PROGRAMA ESPECIAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

Art. 2º No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, o sujeito passivo que 

aderir ao Pert poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º desta Lei mediante a opção por 

uma das seguintes modalidades:  

I - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, com a possibilidade de pagamento em espécie de eventual saldo remanescente em até 

sessenta prestações adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista;  

II - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte prestações mensais e 

sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o 

valor da dívida consolidada:  

a) da primeira à décima segunda prestação - 0,4% (quatro décimos por cento);   

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - 0,5% (cinco décimos por cento);   

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - 0,6% (seis décimos por cento); 

e   

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e sucessivas;   

III - pagamento em espécie de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a 

dezembro de 2017, e o restante:  

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de 

90% (noventa por cento) dos juros de mora e 70% (setenta por cento) das multas de mora, de 

ofício ou isoladas;   

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 

vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora 

e 50% (cinquenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas; ou   

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.988, DE 14 DE ABRIL DE 2020 
Dispõe sobre a transação nas hipóteses que 

especifica; e altera as Leis nos 13.464, de 10 de 
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julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece os requisitos e as condições para que a União, as suas 

autarquias e fundações, e os devedores ou as partes adversas realizem transação resolutiva de 

litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não 

tributária. 

§ 1º A União, em juízo de oportunidade e conveniência, poderá celebrar transação 

em quaisquer das modalidades de que trata esta Lei, sempre que, motivadamente, entender que 

a medida atende ao interesse público. 

§ 2º Para fins de aplicação e regulamentação desta Lei, serão observados, entre 

outros, os princípios da isonomia, da capacidade contributiva, da transparência, da moralidade, 

da razoável duração dos processos e da eficiência e, resguardadas as informações protegidas 

por sigilo, o princípio da publicidade. 

§ 3º A observância do princípio da transparência será efetivada, entre outras ações, 

pela divulgação em meio eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com 

informações que viabilizem o atendimento do princípio da isonomia, resguardadas as 

legalmente protegidas por sigilo. 

§ 4º Aplica-se o disposto nesta Lei: 

I - aos créditos tributários não judicializados sob a administração da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; 

II - à dívida ativa e aos tributos da União, cujas inscrição, cobrança e representação 

incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do art. 12 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e 

III - no que couber, à dívida ativa das autarquias e das fundações públicas federais, 

cujas inscrição, cobrança e representação incumbam à Procuradoria-Geral Federal, e aos 

créditos cuja cobrança seja competência da Procuradoria-Geral da União, nos termos de ato do 

Advogado-Geral da União e sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

§ 5º A transação de créditos de natureza tributária será realizada nos termos do art. 

171 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Art. 2º Para fins desta Lei, são modalidades de transação as realizadas: 

I - por proposta individual ou por adesão, na cobrança de créditos inscritos na dívida 

ativa da União, de suas autarquias e fundações públicas, ou na cobrança de créditos que seja 

competência da Procuradoria-Geral da União; 

II - por adesão, nos demais casos de contencioso judicial ou administrativo 

tributário; e 

III - por adesão, no contencioso tributário de pequeno valor. 

Parágrafo único. A transação por adesão implica aceitação pelo devedor de todas 

as condições fixadas no edital que a propõe. 

Art. 3º A proposta de transação deverá expor os meios para a extinção dos créditos 

nela contemplados e estará condicionada, no mínimo, à assunção pelo devedor dos 

compromissos de: 

I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear 

ou de prejudicar, de qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a 
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origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade 

dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública federal; 

III - não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão 

da Fazenda Pública competente, quando exigido em lei; 

IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por 

objeto os créditos incluídos na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as 

quais se fundem as referidas impugnações ou recursos; e 

V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se 

fundem ações judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos 

incluídos na transação, por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com 

resolução de mérito, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 1º A proposta de transação deferida importa em aceitação plena e irretratável de 

todas as condições estabelecidas nesta Lei e em sua regulamentação, de modo a constituir 

confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 

389 a 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

 

DA TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE CRÉDITOS DA UNIÃO E DE SUAS 

AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS 

 

Art. 10. A transação na cobrança da dívida ativa da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais poderá ser proposta, respectivamente, pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e pela Procuradoria-Geral Federal, de forma individual ou por adesão, ou por 

iniciativa do devedor, ou pela Procuradoria-Geral da União, em relação aos créditos sob sua 

responsabilidade. 

Art. 11. A transação poderá contemplar os seguintes benefícios: 

I - a concessão de descontos nas multas, nos juros de mora e nos encargos legais 

relativos a créditos a serem transacionados que sejam classificados como irrecuperáveis ou de 

difícil recuperação, conforme critérios estabelecidos pela autoridade fazendária, nos termos do 

inciso V do caput do art. 14 desta Lei; 

II - o oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o 

diferimento e a moratória; e 

III - o oferecimento, a substituição ou a alienação de garantias e de constrições. 

§ 1º É permitida a utilização de mais de uma das alternativas previstas nos incisos 

I, II e III do caput deste artigo para o equacionamento dos créditos inscritos em dívida ativa da 

União. 

§ 2º É vedada a transação que: 

I - reduza o montante principal do crédito, assim compreendido seu valor originário, 

excluídos os acréscimos de que trata o inciso I do caput deste artigo; 

II - implique redução superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total dos 

créditos a serem transacionados; 

III - conceda prazo de quitação dos créditos superior a 84 (oitenta e quatro) meses; 

IV - envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União, exceto aqueles sob 

responsabilidade da Procuradoria-Geral da União. 

§ 3º Na hipótese de transação que envolva pessoa natural, microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a redução máxima de que trata o inciso II do § 2º deste artigo será 

de até 70% (setenta por cento), ampliando-se o prazo máximo de quitação para até 145 (cento 

e quarenta e cinco) meses, respeitado o disposto no § 11 do art. 195 da Constituição Federal. 
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§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se também às: 

I - Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da 

sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; e 

II - instituições de ensino. 

§ 5º Incluem-se como créditos irrecuperáveis ou de difícil recuperação, para os fins 

do disposto no inciso I do caput deste artigo, aqueles devidos por empresas em processo de 

recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação extrajudicial ou falência. 

§ 6º Na transação, poderão ser aceitas quaisquer modalidades de garantia previstas 

em lei, inclusive garantias reais ou fidejussórias, cessão fiduciária de direitos creditórios, 

alienação fiduciária de bens móveis, imóveis ou de direitos, bem como créditos líquidos e certos 

do contribuinte em desfavor da União, reconhecidos em decisão transitada em julgado. 

Art. 12. A proposta de transação não suspende a exigibilidade dos créditos por ela 

abrangidos nem o andamento das respectivas execuções fiscais. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não afasta a possibilidade de suspensão do 

processo por convenção das partes, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 313 da Lei 

nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

§ 2º O termo de transação preverá, quando cabível, a anuência das partes para fins 

da suspensão convencional do processo de que trata o inciso II do caput do art. 313 da Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), até a extinção dos créditos nos 

termos do § 3º do art. 3º desta Lei ou eventual rescisão. 

§ 3º A proposta de transação aceita não implica novação dos créditos por ela 

abrangidos. 

Art. 13. Compete ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, diretamente ou por 

autoridade por ele delegada, assinar o termo de transação realizado de forma individual. 

§ 1º A delegação de que trata o caput deste artigo poderá ser subdelegada, prever 

valores de alçada e exigir a aprovação de múltiplas autoridades. 

§ 2º A transação por adesão será realizada exclusivamente por meio eletrônico. 

Art. 14. Ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional disciplinará: 

I - os procedimentos necessários à aplicação do disposto neste Capítulo, inclusive 

quanto à rescisão da transação, em conformidade com a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

II - a possibilidade de condicionar a transação ao pagamento de entrada, à 

apresentação de garantia e à manutenção das garantias já existentes; 

III - as situações em que a transação somente poderá ser celebrada por adesão, 

autorizado o não conhecimento de eventuais propostas de transação individual; 

IV - o formato e os requisitos da proposta de transação e os documentos que deverão 

ser apresentados; 

V - os critérios para aferição do grau de recuperabilidade das dívidas, os parâmetros 

para aceitação da transação individual e a concessão de descontos, entre eles o insucesso dos 

meios ordinários e convencionais de cobrança e a vinculação dos benefícios a critérios 

preferencialmente objetivos que incluam ainda a idade da dívida inscrita, a capacidade 

contributiva do devedor e os custos da cobrança judicial. 

Art. 15. Ato do Advogado-Geral da União disciplinará a transação no caso dos 

créditos previstos no inciso III do § 4º do art. 1º desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE 

E DISSEMINADA CONTROVÉRSIA JURÍDICA 

 

Art. 16. O Ministro de Estado da Economia poderá propor aos sujeitos passivos 
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transação resolutiva de litígios aduaneiros ou tributários decorrentes de relevante e disseminada 

controvérsia jurídica, com base em manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

§ 1º A proposta de transação e a eventual adesão por parte do sujeito passivo não 

poderão ser invocadas como fundamento jurídico ou prognose de sucesso da tese sustentada 

por qualquer das partes e serão compreendidas exclusivamente como medida vantajosa diante 

das concessões recíprocas. 

§ 2º A proposta de transação deverá, preferencialmente, versar sobre controvérsia 

restrita a segmento econômico ou produtivo, a grupo ou universo de contribuintes ou a 

responsáveis delimitados, vedada, em qualquer hipótese, a alteração de regime jurídico 

tributário. 

§ 3º Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada a que trate de 

questões tributárias que ultrapassem os interesses subjetivos da causa. 

Art. 17. A proposta de transação por adesão será divulgada na imprensa oficial e 

nos sítios dos respectivos órgãos na internet, mediante edital que especifique, de maneira 

objetiva, as hipóteses fáticas e jurídicas nas quais a Fazenda Nacional propõe a transação no 

contencioso tributário, aberta à adesão de todos os sujeitos passivos que se enquadrem nessas 

hipóteses e que satisfaçam às condições previstas nesta Lei e no edital. 

§ 1º O edital a que se refere o caput deste artigo: 

I - definirá: 

a) as exigências a serem cumpridas, as reduções ou concessões oferecidas, os prazos 

e as formas de pagamento admitidas; 

b) o prazo para adesão à transação; 

II - poderá limitar os créditos contemplados pela transação, considerados: 

a) a etapa em que se encontre o respectivo processo tributário, administrativo ou 

judicial; ou b) os períodos de competência a que se refiram; 

III - estabelecerá a necessidade de conformação do contribuinte ou do responsável 

ao entendimento da administração tributária acerca de fatos geradores futuros ou não 

consumados. 

§ 2º As reduções e concessões de que trata a alínea a do inciso I do § 1º deste artigo 

são limitadas ao desconto de 50% (cinquenta por cento) do crédito, com prazo máximo de 

quitação de 84 (oitenta e quatro) meses. 

§ 3º A celebração da transação, nos termos definidos no edital de que trata o caput 

deste artigo, compete: 

I - à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, 

no âmbito do contencioso administrativo; e 

II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas demais hipóteses legais. 

Art. 18. A transação somente será celebrada se constatada a existência, na data de 

publicação do edital, de inscrição em dívida ativa, de ação judicial, de embargos à execução 

fiscal ou de reclamação ou recurso administrativo pendente de julgamento definitivo, 

relativamente à tese objeto da transação. 

Parágrafo único. A transação será rescindida quando contrariar decisão judicial 

definitiva prolatada antes da celebração da transação. 

Art. 19. Atendidas as condições estabelecidas no edital, o sujeito passivo da 

obrigação tributária poderá solicitar sua adesão à transação, observado o procedimento 

estabelecido em ato do Ministro de Estado da Economia. 

§ 1º O sujeito passivo que aderir à transação deverá: 

I - requerer a homologação judicial do acordo, para fins do disposto nos incisos II 

e III do caput do art. 515 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

II - sujeitar-se, em relação aos fatos geradores futuros ou não consumados, ao 
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entendimento dado pela administração tributária à questão em litígio, ressalvada a cessação de 

eficácia prospectiva da transação decorrente do advento de precedente persuasivo nos termos 

dos incisos I, II, III e IV do caput do art. 927 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), ou nas demais hipóteses previstas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002. 

§ 2º Será indeferida a adesão que não importar extinção do litígio administrativo ou 

judicial, ressalvadas as hipóteses em que ficar demonstrada a inequívoca cindibilidade do 

objeto, nos termos do ato a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3º A solicitação de adesão deverá abranger todos os litígios relacionados à tese 

objeto da transação existentes na data do pedido, ainda que não definitivamente julgados. 

§ 4º A apresentação da solicitação de adesão suspende a tramitação dos processos 

administrativos referentes aos créditos tributários envolvidos enquanto perdurar sua apreciação. 

§ 5º A apresentação da solicitação de adesão não suspende a exigibilidade dos 

créditos tributários definitivamente constituídos aos quais se refira. 

Art. 20. São vedadas: 

I - a celebração de nova transação relativa ao mesmo crédito tributário; 

II - a oferta de transação por adesão nas hipóteses: 

a) previstas no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, quando o ato ou a 

jurisprudência for em sentido integralmente desfavorável à Fazenda Nacional; e 

b) de precedentes persuasivos, nos moldes dos incisos I, II, III e IV do caput do art. 

927 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), quando integralmente 

favorável à Fazenda Nacional; 

III - a proposta de transação com efeito prospectivo que resulte, direta ou 

indiretamente, em regime especial, diferenciado ou individual de tributação. 

Parágrafo único. O disposto no inciso II do caput deste artigo não obsta a oferta de 

transação relativa a controvérsia no âmbito da liquidação da sentença ou não abrangida na 

jurisprudência ou ato referidos no art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE PEQUENO 

VALOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 27. Caberá ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional e ao Secretário Especial 

da Receita Federal do Brasil, em seu âmbito de atuação, disciplinar a aplicação do disposto 

neste Capítulo. 

CAPÍTULO V 

DAS ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

Art. 28. A Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 19-E: 

"Art. 19-E. Em caso de empate no julgamento do processo administrativo de 

determinação e exigência do crédito tributário, não se aplica o voto de 

qualidade a que se refere o § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, resolvendo-se favoravelmente ao contribuinte." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser 

parcelados em até sessenta parcelas mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na 

forma e condições previstas nesta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 

30/12/2002) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
Art. 10-A. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 

processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005, poderá liquidar os seus débitos para com a Fazenda Nacional existentes, 

ainda que não vencidos até a data do protocolo da petição inicial da recuperação judicial, de 

natureza tributária ou não tributária, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, 

mediante a opção por uma das seguintes modalidades: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.043, 

de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, e revogado pela Lei nº 14.112 de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, e revogado pela Lei nº 14.112 de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, e revogado pela Lei nº 14.112 de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - (Inciso acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, e revogado pela Lei nº 14.112 de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - parcelamento da dívida consolidada em até 120 (cento e vinte) prestações 

mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, 

aplicados sobre o valor da dívida consolidada no parcelamento: 

a) da primeira à décima segunda prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação: 0,6% (seis décimos por cento); 

c) da vigésima quinta prestação em diante: percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até 96 (noventa e seis) prestações mensais e sucessivas; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
VI - em relação aos débitos administrados pela Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil, liquidação de até 30% (trinta por cento) da dívida consolidada no 

parcelamento com a utilização de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo 

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou com outros créditos próprios 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 

hipótese em que o restante poderá ser parcelado em até 84 (oitenta e quatro) parcelas, calculadas 

de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o saldo da dívida 

consolidada: 

a) da primeira à décima segunda prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação: 0,6% (seis décimos por cento); 

c) da vigésima quinta prestação em diante: percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, e revogado pela Lei nº 14.112 de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 1º-A. As opções previstas nos incisos V e VI do caput deste artigo não impedem 

que o empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o processamento da 

recuperação judicial, nos termos estabelecidos nos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 de 
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fevereiro de 2005, opte por liquidar os referidos débitos para com a Fazenda Nacional por meio 

de outra modalidade de parcelamento instituído por lei federal, desde que atendidas as 

condições previstas na lei, hipótese em que será firmado ou mantido o termo de compromisso 

a que se refere o § 2º-A deste artigo, sob pena de indeferimento ou de exclusão do parcelamento, 

conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 1º-B. O valor do crédito de que trata o inciso VI do caput deste artigo, decorrente 

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, será determinado por meio da 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal; 

II - 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas 

jurídicas referidas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar 

nº 105, de 10 de janeiro de 2001;  

III - 17% (dezessete por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso 

das pessoas jurídicas referidas no inciso IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 

10 de janeiro de 2001; 

IV - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

demais pessoas jurídicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra 

B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 1º-C. A adesão ao parcelamento abrangerá a totalidade dos débitos exigíveis em 

nome do sujeito passivo, observadas as seguintes condições e ressalvas: 

I - os débitos sujeitos a outros parcelamentos ou que comprovadamente sejam 

objeto de discussão judicial poderão ser excluídos, estes últimos mediante: 

a) o oferecimento de garantia idônea e suficiente, aceita pela Fazenda Nacional em 

juízo; ou 

b) a apresentação de decisão judicial em vigor e eficaz que determine a suspensão 

de sua exigibilidade; 

II - a garantia prevista na alínea "a" do inciso I deste parágrafo não poderá ser 

incluída no plano de recuperação judicial, permitida a sua execução regular, inclusive por meio 

da expropriação, se não houver a suspensão da exigibilidade ou a extinção do crédito em 

discussão judicial; 

III - o disposto no inciso II deste § 1º-C também se aplica aos depósitos judiciais 

regidos pela Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998, e pela Lei nº 12.099, de 27 de novembro 

de 2009. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 2º Na hipótese de o sujeito passivo optar pela inclusão, no parcelamento de que 

trata este artigo, de débitos que se encontrem sob discussão administrativa ou judicial, 

submetidos ou não a causa legal de suspensão de exigibilidade, deverá ele comprovar que 

desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da 

ação judicial e, cumulativamente, que renunciou às alegações de direito sobre as quais se 

fundam a ação judicial e o recurso administrativo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 2º-A. Para aderir ao parcelamento de que trata este artigo, o sujeito passivo 

firmará termo de compromisso, no qual estará previsto: 

I - o fornecimento à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de informações bancárias, incluídas aquelas sobre 

extratos de fundos ou aplicações financeiras e sobre eventual comprometimento de recebíveis 

e demais ativos futuros; 

II - o dever de amortizar o saldo devedor do parcelamento de que trata este artigo 
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com percentual do produto de cada alienação de bens e direitos integrantes do ativo não 

circulante realizada durante o período de vigência do plano de recuperação judicial, sem 

prejuízo do disposto no inciso III do § 4º deste artigo; 

III - o dever de manter a regularidade fiscal; 

IV - o cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 2º-B. Para fins do disposto no inciso II do § 2º-A deste artigo: 

I - a amortização do saldo devedor implicará redução proporcional da quantidade 

de parcelas vincendas; 

II - observado o limite máximo de 30% (trinta por cento) do produto da alienação, 

o percentual a ser destinado para a amortização do parcelamento corresponderá à razão entre o 

valor total do passivo fiscal e o valor total de dívidas do devedor, na data do pedido de 

recuperação judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B 

do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 3º O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos 

parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar o parcelamento nos 

termos estabelecidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação 

dada pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias 

após a publicação) 
§ 4º Implicará a exclusão do sujeito passivo do parcelamento: (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição 

Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - a falta de pagamento de 6 (seis) parcelas consecutivas ou de 9 (nove) parcelas 

alternadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - a falta de pagamento de 1 (uma) até 5 (cinco) parcelas, conforme o caso, se 

todas as demais estiverem pagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição 

Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - a constatação, pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao esvaziamento patrimonial 

do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento, observado, no que 

couber, o disposto no inciso II do § 2º-A deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica 

optante; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
V - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de 

janeiro de 1992; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
VII - a extinção sem resolução do mérito ou a não concessão da recuperação 

judicial, bem como a convolação desta em falência; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 

24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
VIII - o descumprimento de quaisquer das condições previstas neste artigo, 

inclusive quanto ao disposto no § 2º-A deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, 

publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 4º-A. São consequências da exclusão prevista no § 4º deste artigo: 

I - a exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago, 

com o prosseguimento das execuções fiscais relacionadas aos créditos cuja exigibilidade estava 
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suspensa, inclusive com a possibilidade de prática de atos de constrição e de alienação pelos 

juízos que as processam, ressalvada a hipótese prevista no inciso IV deste parágrafo; 

II - a execução automática das garantias; 

III - o restabelecimento em cobrança dos valores liquidados com os créditos, na 

hipótese de parcelamento na modalidade prevista no inciso VI do caput deste artigo; 

IV - a faculdade de a Fazenda Nacional requerer a convolação da recuperação 

judicial em falência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 5º O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas 1 (um) parcelamento 

perante a Fazenda Nacional, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em dívida ativa da 

União, poderão ser incluídos até a data do pedido de parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 6º A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e dos direitos 

do devedor ou de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos créditos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, 

publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 7º O parcelamento referido nos incisos V e VI do caput deste artigo observará as 

demais condições previstas nesta Lei, ressalvado o disposto nos seguintes dispositivos: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, com redação dada pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, 

publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
I - § 1º do art. 11; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição 

Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
II - inciso II do § 1º do art. 12; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada 

na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
III - inciso VIII do caput do art. 14; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, 

publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
IV - § 2º do art. 14-A. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição 

Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 
§ 7º-A. As microempresas e as empresas de pequeno porte farão jus a prazos 20% 

(vinte por cento) superiores àqueles regularmente concedidos às demais empresas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 

dias após a publicação) 
§ 8º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos créditos de qualquer 

natureza das autarquias e das fundações públicas federais, ressalvada a modalidade de 

parcelamento de que trata o inciso VI do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 780, de 19/5/2017, convertida na Lei nº 13.494, de 24/10/2017, com redação dada pela Lei nº 14.112 

de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação)  
§ 9º (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 10 (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

Art. 10-B. O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 

processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei nº 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005, poderá parcelar os seus débitos para com a Fazenda Nacional existentes, 

ainda que não vencidos até a data do protocolo da petição inicial da recuperação judicial, 

relativos aos tributos previstos nos incisos I e II do caput do art. 14 desta Lei, constituídos ou 

não, inscritos ou não em dívida ativa, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecutivas, 

calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da 

dívida consolidada: 

I - da primeira à sexta prestação: 3% (três por cento); 

II - da sétima à décima segunda prestação: 6% (seis por cento); 

III - da décima terceira prestação em diante: percentual correspondente ao saldo 

remanescente, em até 12 (doze) prestações mensais e sucessivas. 
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§ 1º O disposto no art. 10-A desta Lei, exceto quanto aos incisos V e VI do caput, 

ao § 1º-B e ao inciso III do § 4º-A, aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo. 

§ 2º As microempresas e as empresas de pequeno porte farão jus a prazos 20% 

(vinte por cento) superiores àqueles regularmente concedidos às demais empresas. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 

dias após a publicação) 
Art. 10-C. Alternativamente ao parcelamento de que trata o art. 10-A desta Lei e às 

demais modalidades de parcelamento instituídas por lei federal porventura aplicáveis, o 

empresário ou a sociedade empresária que tiver o processamento da recuperação judicial 

deferido poderá, até o momento referido no art. 57 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

submeter à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional proposta de transação relativa a créditos 

inscritos em dívida ativa da União, nos termos da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, 

observado que: 

I - o prazo máximo para quitação será de até 120 (cento e vinte) meses, observado, 

no que couber, o disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020; 

II - o limite máximo para reduções será de até 70% (setenta por cento); 

III - a apresentação de proposta ou a análise de proposta de transação formulada 

pelo devedor caberá à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em juízo de conveniência e 

oportunidade, obedecidos os requisitos previstos nesta Lei e em atos regulamentares, de forma 

motivada, observados o interesse público e os princípios da isonomia, da capacidade 

contributiva, da transparência, da moralidade, da livre concorrência, da preservação da 

atividade empresarial, da razoável duração dos processos e da eficiência, e utilizados como 

parâmetros, entre outros: 

a) a recuperabilidade do crédito, inclusive considerando eventual prognóstico em 

caso de falência; 

b) a proporção entre o passivo fiscal e o restante das dívidas do sujeito passivo; e 

c) o porte e a quantidade de vínculos empregatícios mantidos pela pessoa jurídica; 

IV - a cópia integral do processo administrativo de análise da proposta de transação, 

ainda que esta tenha sido rejeitada, será encaminhada ao juízo da recuperação judicial; 

V - os seguintes compromissos adicionais serão exigidos do proponente, sem 

prejuízo do disposto no art. 3º da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020: 

a) fornecer à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional informações bancárias e 

empresariais, incluídas aquelas sobre extratos de fundos ou aplicações financeiras e sobre 

eventual comprometimento de recebíveis e demais ativos futuros; 

b) manter regularidade fiscal perante a União; 

c) manter o Certificado de Regularidade do FGTS; 

d) demonstrar a ausência de prejuízo decorrente do cumprimento das obrigações 

contraídas com a celebração da transação em caso de alienação ou de oneração de bens ou 

direitos integrantes do respectivo ativo não circulante; 

VI - a apresentação da proposta de transação suspenderá o andamento das 

execuções fiscais, salvo oposição justificada por parte da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, a ser apreciada pelo respectivo juízo; e 

VII - a rescisão da transação por inadimplemento de parcelas somente ocorrerá nas 

seguintes hipóteses: 

a) falta de pagamento de 6 (seis) parcelas consecutivas ou de 9 (nove) parcelas 

alternadas; e 

b) falta de pagamento de 1 (uma) até 5 (cinco) parcelas, conforme o caso, se todas 

as demais estiverem pagas. 

§ 1º O limite de que trata o inciso I do caput deste artigo poderá ser ampliado em 

até 12 (doze) meses adicionais quando constatado que o devedor em recuperação judicial 

desenvolve projetos sociais, nos termos da regulamentação a que se refere a Lei nº 13.988, de 
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14 de abril de 2020. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos créditos de qualquer 

natureza das autarquias e das fundações públicas federais. 

§ 3º Na hipótese de os créditos referidos no § 2º deste artigo consistirem em multa 

decorrente do exercício de poder de polícia, não será aplicável o disposto no inciso I do § 2º do 

art. 11 da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020. 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, por lei de iniciativa 

própria, autorizar que o disposto neste artigo seja aplicado a seus créditos. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 14.112 de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 
Art. 11. O parcelamento terá sua formalização condicionada ao prévio pagamento 

da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo solicitado, observado o disposto 

no § 1º do art. 13 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º Observados os limites e as condições estabelecidos em portaria do Ministro de 

Estado da Fazenda, em se tratando de débitos inscritos em Dívida Ativa, a concessão do 

parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de garantia real ou fidejussória, 

inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando se 

tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996.  

§ 2º Enquanto não deferido o pedido, o devedor fica obrigado a recolher, a cada 

mês, como antecipação, valor correspondente a uma parcela.  

§ 3º O não-cumprimento do disposto neste artigo implicará o indeferimento do 

pedido.  

§ 4º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 5º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 6º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 7º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 8º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 9º (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos 

valores parcelados ser objeto de verificação.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de 

oferecer contrarrazões e de interpor recursos, e fica autorizada a desistir de recursos já 

interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese em que a ação ou a 

decisão judicial ou administrativa versar sobre: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

I - matérias de que trata o art. 18;  

II - tema que seja objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional, que conclua no mesmo sentido do pleito do particular; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

III - (VETADO na Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

IV - tema sobre o qual exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da União que 

conclua no mesmo sentido do pleito do particular; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 
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19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

V -  tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declarado inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso e tenha tido sua execução suspensa 

por resolução do Senado Federal, ou tema sobre o qual exista enunciado de súmula vinculante 

ou que tenha sido definido pelo Supremo Tribunal Federal em sentido desfavorável à Fazenda 

Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

VI - tema decidido pelo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou 

pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo Tribunal Superior 

Eleitoral ou pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no âmbito de suas 

competências, quando: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

a) for definido em sede de repercussão geral ou recurso repetitivo; ou (Alínea 

acrescida pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

b) não houver viabilidade de reversão da tese firmada em sentido desfavorável à 

Fazenda Nacional, conforme critérios definidos em ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

VII -  tema que seja objeto de súmula da administração tributária federal de que 

trata o art. 18-A desta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que 

atuar no feito deverá, expressamente: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, 

inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que 

não haverá condenação em honorários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019)  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019)  

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.788, de 14/1/2013) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, e revogado pela Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

§ 8º O parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional que examina a 

juridicidade de proposições normativas não se enquadra no disposto no inciso II do caput deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 9º A dispensa de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo poderá ser 

estendida a tema não abrangido pelo julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos 

determinantes extraídos do julgamento paradigma ou da jurisprudência consolidada, desde que 

inexista outro fundamento relevante que justifique a impugnação em juízo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 10. O disposto neste artigo estende-se, no que couber, aos demais meios de 

impugnação às decisões judiciais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidades da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional devam atuar na qualidade de representante judicial ou 

de autoridade coatora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 
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§ 12. Os órgãos do Poder Judiciário e as unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional poderão, de comum acordo, realizar mutirões para análise do enquadramento de 

processos ou de recursos nas hipóteses previstas neste artigo e celebrar negócios processuais 

com fundamento no disposto no art. 190 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 

Processo Civil). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 13. Sem prejuízo do disposto no § 12 deste artigo, a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional regulamentará a celebração de negócios jurídicos processuais em seu âmbito 

de atuação, inclusive na cobrança administrativa ou judicial da dívida ativa da União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Art. 19-A. Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

não constituirão os créditos tributários relativos aos temas de que trata o art. 19 desta Lei, 

observado: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

I - o disposto no parecer a que se refere o inciso II do caput do art. 19 desta Lei, que 

será aprovado na forma do art. 42 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, ou 

que terá concordância com a sua aplicação pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

do Ministério da Economia; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

II - o parecer a que se refere o inciso IV do caput do art. 19 desta Lei, que será 

aprovado na forma do disposto no art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 

1993, ou que, quando não aprovado por despacho do Presidente da República, terá concordância 

com a sua aplicação pelo Ministro de Estado da Economia; ou (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

III - nas hipóteses de que tratam o inciso VI do caput e o § 9º do art. 19 desta Lei, 

a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deverá manifestar-se sobre as matérias abrangidas 

por esses dispositivos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º Os Auditores-Fiscais da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia adotarão, em suas decisões, o entendimento a que estiverem 

vinculados, inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de indébito 

administrativa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção 

de tributos e, ao emitirem laudos periciais para atestar a existência de condições que gerem 

isenção de tributos, aos serviços médicos oficiais. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 

20/9/2019) 

Art. 19-B. Os demais órgãos da administração pública que administrem créditos 

tributários e não tributários passíveis de inscrição e de cobrança pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional encontram-se dispensados de constituir e de promover a cobrança com 

fundamento nas hipóteses de dispensa de que trata o art. 19 desta Lei. 

Parágrafo único. A aplicação do disposto no caput deste artigo observará, no que 

couber, as disposições do art. 19-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, 

de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Art. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática 

de atos processuais, inclusive a desistência de recursos interpostos, quando o benefício 

patrimonial almejado com o ato não atender aos critérios de racionalidade, de economicidade e 

de eficiência. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo inclui o estabelecimento de parâmetros de 
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valor para a dispensa da prática de atos processuais. 

§ 2º A aplicação do disposto neste artigo não implicará o reconhecimento da 

procedência do pedido formulado pelo autor. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à atuação da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional no âmbito do contencioso administrativo fiscal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

Art. 19-D. À Procuradoria-Geral da União, à Procuradoria-Geral Federal e à 

Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil aplica-se, no que couber, o disposto nos arts. 

19, 19-B e 19-C desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º Aos órgãos da administração pública federal direta, representados pela 

Procuradoria-Geral da União, e às autarquias e fundações públicas, representadas pela 

Procuradoria-Geral Federal ou pela Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil, aplica-se, 

no que couber, o disposto no art. 19-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 881, de 30/4/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 2º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, convertida na Lei nº 

13.874, de 20/9/2019) 

Art. 19-E. Em caso de empate no julgamento do processo administrativo de 

determinação e exigência do crédito tributário, não se aplica o voto de qualidade a que se refere 

o § 9º do art. 25 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, resolvendo-se favoravelmente 

ao contribuinte. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.988, de 14/4/2020) 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, por meio de requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos em dívida 

ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior àquele estabelecido em ato do Procurador-Geral da Fazenda 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019, 

convertida na Lei nº 13.874, de 20/9/2019) 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os 

valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.  

§ 2º Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as 

execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.033, 

de 21/12/2004) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 

da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput 

deste artigo, será considerada a soma dos débitos consolidados das inscrições reunidas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 

incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 

Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-

Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 
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14 de julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

 

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incorporações 

imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou 

obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação.  

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 1º será 

efetivada quando atendidos os seguintes requisitos:  

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade 

competente da Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a ser estabelecida; e  

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária, conforme 

disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

Art. 3º O terreno e as acessões objeto da incorporação imobiliária sujeitas ao regime 

especial de tributação, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, não responderão 

por dívidas tributárias da incorporadora relativas ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS e à Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, exceto 

aquelas calculadas na forma do art. 4º sobre as receitas auferidas no âmbito da respectiva 

incorporação.  

Parágrafo único. O patrimônio da incorporadora responderá pelas dívidas 

tributárias da incorporação afetada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, 

os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

II - das deduções relativas: 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 

com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 

e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
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efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 

creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 

compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 

especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 

até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 

31/5/2007) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 

o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova redação 

dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) 

para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-

calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 

a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 

10/3/2015, convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 

11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 

ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-

calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
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para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 

ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 

convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida Provisória nº 670, 

de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 

do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 

convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 

assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 

Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 

alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 

refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da 

Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos 

leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido do 

contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência 

Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 

Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 

pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 

pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 

sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 

entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 

natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 

tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
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endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 

Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita 

indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 

cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 

dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 

beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 

alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 

judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 

determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 

despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 5/1/2007, 

de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 

imposto definida no artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  
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§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 

sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 

observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações 

de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou 

jurídicas, a gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de 

lei específica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU de 9/4/2019, 

em vigor 91 dias após a publicação) 
§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 

financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 

gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 

instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 
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nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas 

de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.259, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
Altera as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, para dispor acerca da incidência de 

imposto sobre a renda na hipótese de ganho de 

capital em decorrência da alienação de bens e 

direitos de qualquer natureza, e 12.973, de 13 

de maio de 2014, para possibilitar opção de 

tributação de empresas coligadas no exterior na 

forma de empresas controladas; e regulamenta 

o inciso XI do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º O crédito tributário inscrito em dívida ativa da União poderá ser extinto, nos 

termos do inciso XI do caput do art. 156 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, mediante dação em pagamento de bens imóveis, a critério do credor, na 

forma desta Lei, desde que atendidas as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 
I - a dação seja precedida de avaliação do bem ou dos bens ofertados, que devem 

estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, nos termos de ato do Ministério da Fazenda; 

e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela 

Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 
II - a dação abranja a totalidade do crédito ou créditos que se pretende liquidar com 

atualização, juros, multa e encargos legais, sem desconto de qualquer natureza, assegurando-se 

ao devedor a possibilidade de complementação em dinheiro de eventual diferença entre os 

valores da totalidade da dívida e o valor do bem ou dos bens ofertados em dação. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, 

de 14/7/2016) 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos créditos tributários referentes ao Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, 

de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 
§ 2º Caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão judicial, a 

dação em pagamento somente produzirá efeitos após a desistência da referida ação pelo devedor 

ou corresponsável e a renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, devendo o devedor ou 

o corresponsável arcar com o pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.313, de 14/7/2016) 
§ 3º A União observará a destinação específica dos créditos extintos por dação em 

pagamento, nos termos de ato do Ministério da Fazenda.(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 719, de 29/3/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.313, de 14/7/2016) 

38

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-719-29-marco-2016-782701-publicacaooriginal-149889-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13313-14-julho-2016-783366-publicacaooriginal-150783-pl.html


37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4728/2020 

§ 4º Os registros contábeis decorrentes da dação em pagamento de que trata o caput 

deste artigo observarão as normas gerais de consolidação das contas públicas de que trata o § 

2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 
Art. 4º-A. Sem prejuízo dos requisitos e das condições estabelecidos no art. 4º desta 

Lei, na hipótese de estado de calamidade pública reconhecido em ato do Poder Executivo 

federal, o crédito inscrito em dívida ativa da União poderá ser extinto mediante dação em 

pagamento de bens imóveis que possuam valor histórico, cultural, artístico, turístico ou 

paisagístico, desde que estejam localizados nas áreas descritas nas informações de desastre 

natural ou tecnológico e as atividades empresariais do devedor legítimo proprietário do bem 

imóvel decorram das áreas afetadas pelo desastre. 

§ 1º Para fins da avaliação de que trata o inciso I do caput do art. 4º desta Lei, 

caberão ao Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) a autenticação prévia 

e a definição do valor histórico, cultural, artístico, turístico ou paisagístico, observado, no que 

couber, o disposto no art. 28 do Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937. 

§ 2º O contribuinte que se encontrar na situação de que trata o caput deste artigo 

cujo crédito que se pretenda extinguir não esteja inscrito em dívida ativa poderá solicitar sua 

inscrição imediata à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 

Economia, desde que renuncie expressamente ao direito sobre o qual se fundamente eventual 

discussão judicial ou administrativa, observado, no que couber, o disposto no § 2º do art. 4º 

desta Lei. 

§ 3º Na hipótese de desastre tecnológico, consumada a dação em pagamento para a 

extinção dos débitos tributários, a União sub-rogar-se-á nos direitos inerentes à indenização 

devida pelo causador do dano e, na hipótese de inadimplemento, promoverá a inscrição em 

dívida ativa dos valores apurados em procedimento administrativo próprio, observado o 

disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

§ 4º Não serão aceitos imóveis de difícil alienação, inservíveis ou que não atendam 

aos critérios de necessidade, de utilidade e de conveniência, a serem aferidos pela administração 

pública federal, condicionada a aceitação pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e pelo 

Iphan ao interesse público e à observância das normas e dos procedimentos específicos para a 

avaliação do bem. 

§ 5º Efetivada a dação em pagamento, os bens imóveis recebidos serão 

administrados pelo Iphan, diretamente ou por meio de terceiros, mediante procedimento 

licitatório 

§ 6º Ato do Ministro de Estado da Economia disporá sobre a necessidade e a forma 

de comprovação da disponibilidade orçamentária e financeira para a aceitação da dação em 

pagamento de que trata este artigo. 

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de declaração de estado de 

calamidade pública financeira. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 915, de 27/12/2019, convertida 

na Lei nº 14.011, de 10/6/2020) 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2016.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

Brasília, 16 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Barbosa 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 

VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 
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Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.  

Art. 159. Quando a legislação tributária não dispuser a respeito, o pagamento é 

efetuado na repartição competente do domicílio do sujeito passivo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 
Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 

União e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

 

Art. 12. À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, órgão administrativamente 

subordinado ao titular do Ministério da Fazenda, compete especialmente:  

I - apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária, 

inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial;  

II - representar privativamente a União, na execução de sua dívida ativa de caráter 

tributário;  

III - (VETADO)  

IV - examinar previamente a legalidade dos contratos, acordos, ajustes e convênios 

que interessem ao Ministério da Fazenda, inclusive os referentes à dívida pública externa, e 

promover a respectiva rescisão por via administrativa ou judicial;  

V - representar a União nas causas de natureza fiscal.  

Parágrafo único. São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:  

I - tributos de competência da União, inclusive infrações à legislação tributária;  

II - empréstimos compulsórios;  

III - apreensão de mercadorias, nacionais ou estrangeiras;  

IV - decisões de órgãos do contencioso administrativo fiscal;  

V - benefícios e isenções fiscais;  

VI - créditos e estímulos fiscais à exportação;  

VII - responsabilidade tributária de transportadores e agentes marítimos;  

VIII - incidentes processuais suscitados em ações de natureza fiscal.  

Art. 13. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional desempenha as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídicos no âmbito do Ministério da Fazenda e seus órgãos 

autônomos e entes tutelados.  

Parágrafo único. No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento 

jurídicos, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional rege-se pela presente Lei Complementar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
Regulamenta o disposto no inciso VI do art. 4º 
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da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 

de 1993; dispõe sobre a intervenção da União 

nas causas em que figurarem, como autores ou 

réus, entes da administração indireta; regula os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 

virtude de sentença judiciária; revoga a Lei nº 

8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, 

de 19 de julho de 1995, e dá outras 

providências.  
  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º O Advogado-Geral da União, diretamente ou mediante delegação, e os 

dirigentes máximos das empresas públicas federais, em conjunto com o dirigente estatutário da 

área afeta ao assunto, poderão autorizar a realização de acordos ou transações para prevenir ou 

terminar litígios, inclusive os judiciais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.140, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 1º Poderão ser criadas câmaras especializadas, compostas por servidores públicos 

ou empregados públicos efetivos, com o objetivo de analisar e formular propostas de acordos 

ou transações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 

29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 496, de 19/7/2010, convertida na Lei nº 12.348, de 

15/12/2010) 
§ 3º Regulamento disporá sobre a forma de composição das câmaras de que trata o 

§ 1o, que deverão ter como integrante pelo menos um membro efetivo da Advocacia-Geral da 

União ou, no caso das empresas públicas, um assistente jurídico ou ocupante de função 

equivalente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.140, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 4º Quando o litígio envolver valores superiores aos fixados em regulamento, o 

acordo ou a transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do 

Advogado-Geral da União e do Ministro de Estado a cuja área de competência estiver afeto o 

assunto, ou ainda do Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de 

Contas da União, de Tribunal ou Conselho, ou do Procurador-Geral da República, no caso de 

interesse dos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário ou do Ministério Público da União, 

excluídas as empresas públicas federais não dependentes, que necessitarão apenas de prévia e 

expressa autorização dos dirigentes de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.140, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
§ 5º Na transação ou acordo celebrado diretamente pela parte ou por intermédio de 

procurador para extinguir ou encerrar processo judicial, inclusive os casos de extensão 

administrativa de pagamentos postulados em juízo, as partes poderão definir a responsabilidade 

de cada uma pelo pagamento dos honorários dos respectivos advogados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.140, de 26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua 

publicação) 
Art. 1º-A O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, 

autorizar o não ajuizamento de ações e a não-interposição de recursos, assim como o 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e 

aos processos em que a União seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial 
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seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 1º-B Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar 

a não-propositura de ações e a não interposicão de recursos, assim como o requerimento de 

extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança 

de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições 

aqui estabelecidas.  

Parágrafo único. Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado neste 

artigo, o disposto no caput, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização 

do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência da República a cuja área de 

competência estiver afeto o assunto, excluído o caso das empresas públicas não dependentes 

que necessitarão apenas de prévia e expressa autorização de seu dirigente máximo. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 1º-C Verificada a prescrição do crédito, o representante judicial da União, das 

autarquias e fundações públicas federais não efetivará a inscrição em dívida ativa dos créditos, 

não procederá ao ajuizamento, não recorrerá e desistirá dos recursos já interpostos. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
Art. 2º O Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral Federal, o Procurador-

Geral do Banco Central do Brasil e os dirigentes das empresas públicas federais mencionadas 

no caput do art. 1º poderão autorizar, diretamente ou mediante delegação, a realização de 

acordos para prevenir ou terminar, judicial ou extrajudicialmente, litígio que envolver valores 

inferiores aos fixados em regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.140, de 

26/6/2015, publicada no DOU de 29/6/2015, em vigor após decorridos 180 dias de sua publicação) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, de 2020

(Do Senado)

Dispõe sobre mecanismos para permitir a
regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade  de  instituição  de  acordos
entre a Fazenda Pública e os contribuintes,
por meio da reabertura do prazo de adesão
ao  Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº
13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder segurança jurídica à transação e
incluir  novos  instrumentos  para  extinção
de dívidas por meio de acordo; e altera a
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para
autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional  (PGFN)  a  realizar  acordos
relativos  a  processos  em  fase  de
cumprimento de sentença. 

EMENDA Nº

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 4.728, de 2020: 

 

Art. Não poderão aderir ao Pert as pessoas físicas e as pessoas jurídicas, de direito público ou
privado, que tiverem sido excluídas, mais de uma vez, de qualquer tipo de parcelamento nos 10
anos anteriores à data de que trata o caput.

JUSTIFICAÇÃO

 A reabertura do prazo para adesão ao PERT, motivada pelos impactos econômicos da
pandemia,  trará  impactos  às  contas  públicas,  na  medida  em  que  os  débitos  podem  ser
regularizados com a previsão de vultosos descontos. Especialmente no contexto de restrições
fiscais,  é  fundamental  que  o  PERT  seja  focado  em  contribuintes  que  foram  severamente
afetados pela pandemia, evitando o “risco moral” pelo qual empresas ficam inclinadas a não
pagar suas obrigações junto ao poder púbico, esperando pela abertura de mais um programa de
renegociação dos débitos.    Deve-se ressaltar que os “refis” são bastante questionados pelos
agentes do Fisco por muitas vezes funcionarem como uma premiação aos “maus pagadores”,
que, contando com uma legislação permissiva, fazem recorrente uso do chamado “planejamento
tributário lesivo”. Tal situação resulta, consequentemente, em forte desestímulo ao recolhimento
dos tributos por parte daqueles que tradicionalmente honram seus compromissos.  Dessa forma,
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devem  ser  excluídos  do  PERT  os  chamados  devedores  contumazes,  inclusive  aqueles  que
aderem aos programas de refinanciamento dos débitos e no seu transcurso, deixam de honrar
seus compromissos. Não se pode admitir a premiação a devedores contumazes, que tanto mal
causam ao erário público. 

Sala das sessões, em 8 de dezembro de 2021.

Deputado Bohn Gass – PT/RS
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Bohn Gass )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD210481312800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 2  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 3  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Bohn Gass e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210481312800

EM
P 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

12
/2

02
1 

10
:4

9 
- P

LE
N

EM
P 

1 
=>

 P
L 

47
28

/2
02

0

69



Projeto de Lei nº 4728, de 2020

Dispõe  sobre  condicionantes  à  adesão  ao
Programa  Especial  de  Regularização  Tributária
(Pert).

EMENDA ADITIVA

Inclua-se o seguinte artigo onde couber:

"Art. X”.  A pessoa jurídica que aderir ao Pert deverá, durante o prazo
de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da adesão ao Programa, manter, no
mínimo, o número de empregados e o montante da folha salarial  apurados no
momento da publicação desta Lei.

Parágrafo  único.  A  pessoa  jurídica  que  descumprir  as  condições
previstas  no  caput será  excluída  do  Programa  Especial  de  Regularização
Tributária (Pert).

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda estabelece contrapartida social como condicionalidade

para  a  adesão  de  pessoas  jurídicas  ao  Programa  Especial  de  Regularização

Tributária  (Pert).  As atrativas  condições de renegociação de dívidas tributárias

previstas neste projeto de lei apenas se justificam quando presentes, entre outras,

obrigações de caráter social das empresas beneficiadas. 

Portanto, como contrapartida social, propomos que a pessoa jurídica que

aderir ao Pert deverá, durante o prazo de 36 (trinta e seis) meses contados a partir

da  adesão  ao  Programa,  manter,  no  mínimo,  o  número  de  empregados  e  o

montante da folha salarial apurados no momento da publicação desta lei. Além

disso,  na  hipótese  de  descumprimento  das  condições  previstas  no  caput,  as
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pessoas  jurídicas  serão  excluídas  do  Programa  Especial  de  Regularização

Tributária  (Pert).  Com isso,  oberemos a garantia  de estabilidade de salários e

empregos  para  um relevante  número  de  trabalhadores  em momento  de  crise

econômica profunda. 

Sala das Sessões,  em 09 de dezembro de 2021.
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Talíria Petrone )

 

 

Dispõe sobre condicionantes à

adesão ao Programa Espec ia l  de

Regularização Tributária (Pert).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212354645600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - LÍDER do PSOL     

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 4  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Talíria Petrone e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212354645600
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº
13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº
10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA Nº

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei a seguinte redação:

Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa jurídica,
observados os percentuais e modalidades disciplinados neste
artigo,  que apresente redução de faturamento no período de
março a dezembro de 2020 em comparação com o período de
março a dezembro de 2019, igual ou superior a:

 I – 0% (zero por cento), com direito à liquidação de até 25%
(vinte  e  cinco  por  cento)  dos  débitos  com  a  utilização  de
créditos de prejuízo fiscal  e de base de cálculo negativa da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros
créditos  próprios  relativos  aos  tributos  administrados  pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB); 

II – 15% (quinze por cento) ou que apresente patrimônio líquido
negativo no balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro
de 2020, com direito à liquidação de até 30% (trinta por cento)
dos débitos com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de *C
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2

base  de  cálculo  negativa  da  CSLL  ou  de  outros  créditos
próprios relativos aos tributos administrados pela RFB; 

III – 30% (trinta por cento), com direito à liquidação de até 35%
(trinta  e  cinco  por  cento)  dos  débitos  com  a  utilização  de
créditos de prejuízo fiscal  e de base de cálculo negativa da
CSLL  ou  de  outros  créditos  próprios  relativos  aos  tributos
administrados pela RFB;

IV – 45% (quarenta e cinco por cento), com à liquidação de até
40%  (quarenta  por  cento)  dos  débitos  com  a  utilização  de
créditos de prejuízo fiscal  e de base de cálculo negativa da
CSLL  ou  de  outros  créditos  próprios  relativos  aos  tributos
administrados pela RFB; 

V – 60% (sessenta por cento), com direito à liquidação de até
45% (quarenta e cinco por cento) dos débitos com a utilização
de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da
CSLL  ou  de  outros  créditos  próprios  relativos  aos  tributos
administrados pela RFB; ou 

VI – 80% (oitenta por cento), com direito à liquidação de até
50% (cinquenta  por  cento)  dos  débitos  com a  utilização  de
créditos  próprios  de  prejuízo  fiscal  e  de  base  de  cálculo
negativa da CSLL ou de outros créditos próprios relativos aos
tributos administrados pela RFB. 

§ 1º A adesão ao Pert também poderá ser feita pela pessoa
física que apresente redução no valor da soma de rendimentos
tributáveis computados na base de cálculo do Imposto sobre a
Renda das Pessoas Físicas (IRPF), de que trata o inciso I do
art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, devido na
Declaração de Ajuste  Anual  referente  ao exercício  de  2021,
ano-calendário de 2020, em comparação com a Declaração de
Ajuste  Anual  referente  ao  exercício  2020,  ano-calendário  de
2019, igual ou superior a: 

I – 0% (zero por cento), com direito ao pagamento em espécie
de,  no  mínimo,  5%  (cinco  por  cento)  do  valor  da  dívida
consolidada, sem reduções, em até 5 (cinco) parcelas mensais
e  sucessivas,  vencíveis  de  setembro  de  2021  a  janeiro  de
2022,  observado,  em  relação  ao  saldo  remanescente,  o
disposto no § 2º e no inciso V do § 3º deste artigo; 

II  –  15% (quinze  por  cento),  com direito  ao  pagamento  em
espécie de, no mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) do valor
da dívida consolidada, sem reduções, em até 5 (cinco) parcelas
mensais e sucessivas, vencíveis de setembro de 2021 a janeiro
de  2022,  observado,  em  relação  ao  saldo  remanescente,  o
disposto no § 2º e no inciso VI do § 3º deste artigo. 

§ 2º O saldo remanescente após a aplicação dos incisos I a VI
do caput ou do § 1º deste artigo poderá ser pago em até 144
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(cento  e  quarenta  e  quatro)  parcelas  mensais  e  sucessivas,
vencíveis a partir de fevereiro de 2022, calculadas de modo a
observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o
saldo da dívida consolidada: 

I – da 1ª (primeira) à 12ª (décima segunda) prestação: 0,4%
(quatro décimos por cento); 

II – da 13ª (décima terceira) à 24ª (vigésima quarta) prestação:
0,5% (cinco décimos por cento);

III – da 25ª (vigésima quinta) à 36ª (trigésima sexta) prestação:
0,6% (seis décimos por cento); e 

IV – da 37ª (trigésima sétima) prestação em diante: percentual
correspondente ao saldo remanescente, em até 108 (cento e
oito) prestações mensais e sucessivas. 

§ 3º No cálculo do montante que será liquidado na forma do §
2º deste artigo, será observado o seguinte: 

I – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso I do
caput, redução de 65% (sessenta e cinco por cento) dos juros
de  mora,  65% (sessenta  e  cinco  por  cento)  das  multas  de
mora, de ofício ou isoladas, e 75% (setenta e cinco por cento)
dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 

II – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso II
do  caput,  redução de 70% (setenta  por  cento)  dos  juros  de
mora, 70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou
isoladas,  e  80%  (oitenta  por  cento)  dos  encargos  legais,
inclusive honorários advocatícios; 

III – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso III
do caput, redução de 75% (setenta e cinco por cento) dos juros
de mora, 75% (setenta e cinco por cento) das multas de mora,
de ofício ou isoladas,  e 85% (oitenta e cinco por cento) dos
encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 

IV – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso IV
do  caput,  redução  de  80% (oitenta  por  cento)  dos  juros  de
mora, 80% (oitenta por cento) das multas de mora, de ofício ou
isoladas,  e  90%  (noventa  por  cento)  dos  encargos  legais,
inclusive honorários advocatícios; 

V – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso V
do caput e do inciso I do § 1º deste artigo, redução de 85%
(oitenta e cinco por cento) dos juros de mora, 85% (oitenta e
cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e
95% (noventa e cinco por cento) dos encargos legais, inclusive
honorários advocatícios; 

VI – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso VI
do caput e do inciso II do § 1º deste artigo, redução de 90% *C
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(noventa  por  cento)  dos  juros  de  mora,  90%  (noventa  por
cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 100% (cem
por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive  honorários
advocatícios. 

§ 4º O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao
pagamento da primeira prestação, que deverá ocorrer no prazo
previsto neste artigo. 

§ 5º No que se refere às contribuições sociais de que tratam a
alínea  “a”  do  inciso  I  e  o  inciso  II  do  caput  do art.  195  da
Constituição  Federal,  o  prazo  máximo  das  modalidades  de
pagamento de que trata este artigo será de até 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas. 

§  6º  Na liquidação  dos  débitos,  na  forma disciplinada  neste
artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de
base  de  cálculo  negativa  da  CSLL  apurados  até  31  de
dezembro de 2020 e declarados até 31 de dezembro de 2021,
próprios ou do responsável  tributário  ou corresponsável  pelo
débito,  e  de  empresas  controladora  e  controlada,  de  forma
direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta
ou  indiretamente  por  uma  mesma  empresa,  em  31  de
dezembro  de  2020,  domiciliadas  no  País,  desde  que  se
mantenham nesta condição até a data da adesão. 

§  7º  Para  fins  do  disposto  no  §  6º  deste  artigo,  inclui-se
também como controlada a sociedade na qual a participação
da  controladora  seja  igual  ou  inferior  a  50% (cinquenta  por
cento),  desde que exista acordo de acionistas que assegure,
de modo permanente, a preponderância individual ou comum
nas deliberações  sociais  e  o  poder  individual  ou comum de
eleger a maioria dos administradores. 

§ 8º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base
de cálculo negativa da CSLL será  determinado por  meio da
aplicação das seguintes alíquotas: 

I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo
fiscal; 

II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da
CSLL, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do §
1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de
2001, e das agências de fomento;

III – 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa
da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados,
das pessoas jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas
referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art.
1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e 
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IV – 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da
CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas. 

§ 9º A utilização dos créditos na forma disciplinada neste artigo
extingue  os  débitos  sob  condição  resolutória  de  sua ulterior
homologação, dispondo a RFB do prazo de 5 (cinco) anos para
análise dos créditos utilizados.

§ 10. Na hipótese de indeferimento dos créditos no prazo do §
9º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de
30 (trinta) dias para que o sujeito passivo efetue o pagamento
em  espécie  dos  débitos  amortizados  indevidamente  com
créditos  não  reconhecidos  pela  RFB,  inclusive  aqueles
decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da
CSLL. 

§ 11. Na hipótese de débitos junto à PGFN e de adesão a uma
das  modalidades  de  pagamento  previstas  neste  artigo,  fica
assegurada aos devedores a possibilidade de oferecimento de
dação em pagamento de bens imóveis, desde que previamente
aceita  pela  União,  para  quitação  do  saldo  remanescente,
observado o disposto no art. 4º ou no art. 4º-A, ambos da Lei nº
13.259, de 16 de março de 2016.

§ 12. Para fins de interpretação do inciso I do caput e do inciso
I  do §  1º,  ambos deste artigo,  estão abrangidas no Pert  as
pessoas jurídicas e as pessoas físicas que obtiveram aumento
de faturamento ou de rendimentos  no respectivo período de
comparação. 

§ 13. Aplicam-se subsidiariamente a este Capítulo, naquilo que
não o contrariar,  as disposições da Lei nº 13.496,  de 24 de
outubro de 2017.

JUSTIFICAÇÃO

Apesar dos inegáveis avanços que o Projeto de Lei no 4.728,

de 2020, trará para a sociedade brasileira, consideramos que os valores cujo

pagamento  é  necessário  para  ingresso  no  Programa  Especial  de

Regularização  Tributária  são  por  demais  elevados,  de  modo  que  estamos

propondo um redesenho desse parcelamento especial.

Observamos que as alterações ora promovidas não importam

renúncia  fiscal,  tratando-se  unicamente  de  diferimento  no  pagamento  dos

tributos. *C
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Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares para a aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em        de                          de 2021.

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

                                            Deputada Federal
                                            DEMOCRATAS/TO
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende)

 

 

P r o p õ e  r e d e s e n h o  d o

parcelamento proposto para ingresso no

PERT devido que os valores elevados para

o início do parcelamento.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD215213561100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Professora Dorinha Seabra Reze (DEM/TO)

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Wellington Roberto (PL/PB) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 6  Dep. Moses Rodrigues (MDB/CE) - VICE-LÍDER do MDB      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215213561100
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº
13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº
10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA Nº

Acrescente-se o seguinte § 14 ao art. 3º do Projeto de Lei nº

4.728, de 2020:

"Art.
3º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 14. As instituições privadas de ensino superior poderão optar
pela adesão ao Pert com o parcelamento dos débitos  em até
cento  e  setenta  e  cinco  parcelas  mensais  e  sucessivas,
vencíveis a partir de quarto mês subsequente ao de publicação
desta Lei, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos juros
de mora e 25% (vinte e cinco por cento) das multas de mora,
de ofício ou isoladas, e cada parcela será calculada com base
no valor correspondente a 1% (um por cento) da receita líquida
da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao *C
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2

do pagamento, e não poderá ser inferior a um cento e setenta e
cinco avos do total da dívida consolidada." (NR)

JUSTIFICAÇÃO

As  instituições  privadas  de  ensino  superior  passam  por

grandes dificuldades em virtude desta pandemia, haja vista que a diminuição

na renda das famílias fez com que houvesse abandono dos cursos e elevada

inadimplência. Não bastasse esse fato, a promoção do ensino à distância em

escala  massiva  também  tem  apresentando  grandes  dificuldades  a  essas

entidades.

Por essa razão, estamos apresentando a emenda em anexo, a

fim de que essas entidades possam ter um tratamento diferenciado na adesão

ao Programa Especial de Regularização Tributária – Pert.

Observamos que a regra ora proposta é semelhante a outra

prevista na Lei que regula esse tratamento especial.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares para a aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em        de novembro de 2021.

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE

                                                                               Deputada Federal
                                                 DEMOCRATAS/TO
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende)

 

 

A emenda visa dar tratamento

diferenciado na adesão ao Programa

Especial de Regularização Tributária – Pert

às instituições privadas de ensino superior,

que passam por grandes dificuldades em

virtude dos reflexos da Pandemia e

também devido à promoção do ensino a

distância. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211192359600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Professora Dorinha Seabra Reze (DEM/TO)

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Wellington Roberto (PL/PB) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 6  Dep. Moses Rodrigues (MDB/CE) - VICE-LÍDER do MDB      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211192359600
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe  sobre  mecanismos  para
permitir  a  regularização  fiscal  e
ampliar  a  possibilidade  de
instituição  de  acordos  entre  a
Fazenda Pública e os contribuintes,
por meio da reabertura do prazo de
adesão  ao  Programa  Especial  de
Regularização  Tributária  (Pert),  de
que trata a Lei nº 13.496, de 24 de
outubro  de  2017;  altera  a  Lei  nº
13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança  jurídica  à
transação  e  incluir  novos
instrumentos  para  extinção  de
dívidas por meio de acordo; e altera
a Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, para autorizar a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
a  realizar  acordos  relativos  a
processos em fase de cumprimento
de sentença.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº ______

Inclua-se ao Projeto de lei nº 4.728, de 2020, o inciso IV ao artigo 1º e o art.

6º, renumerando-se os demais: 

“Art. 1º ...................................................................................................

...............................................................................................................

II – alteração da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e incluir novos instrumentos

para extinção de dívidas por meio de acordo;  
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III – alteração da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)  a

realizar acordos relativos a processos em fase de cumprimento de

sentença,  a  fim  de  atender  a  critérios  de  racionalidade,  de

economicidade e de eficiência; e

IV – alteração da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para

dar tratamento correto às revisões do parcelamento em decorrência

dos erros e omissões que ocorreram no sistema da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, responsável pela consolidação dos débitos

no parcelamento,  que impediram os contribuintes  de incluírem no

parcelamento todos os débitos que almejavam, prorrogando o prazo

para pagamento do parcelamento nestes casos.

...........................................................................................(NR)”

“Art. 6º A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

Art.  13-A.  Nos casos em que houve erros ou omissões no

sistema  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  para

consolidação  dos  débitos  nos  parcelamentos  requeridos,  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita

Federal do Brasil deverão realizar a revisão do parcelamento destes

contribuintes, sendo que o prazo para pagamento do parcelamento

será interrompido na data da revisão, reiniciando-se por inteiro, de

acordo com o número de  parcelas  a  vencer  na  data  da  primeira

consolidação  e  com  nova  parcela  básica  calculada  considerando

esta prorrogação.” 

JUSTIFICATIVA

DÉBITOS NÃO CONSOLIDADOS NO PARCELAMENTO DA 11.941/2009 POR

ERROS NOS SISTEMAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
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Com a edição da Lei nº 11.941, de 2009, as empresas optaram por aderir

ao Parcelamento Fiscal – REFIS, tendo em face da Portaria Conjunta PGFN/RFB

n°. 3/2010, protocolizado o “ANEXO I” (débitos na PGFN) e o “ANEXO III” (débitos

na RFB), no prazo que lhe fora permitido pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

11/2010, onde discriminaram os débitos para os quais decidiram aderir ao referido

parcelamento.

Em nova regulamentação à Lei do REFIS, a Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 2, de 03/02/2011, determinou aos Contribuintes que optaram pelo REFIS, que

promovessem a indicação dos seus débitos via sítios da RFB ou da PGFN na

internet,  mesmo que tivessem anteriormente prestado a informação perante as

referidas unidades em razão do cumprimento do disposto na Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 3, de 29 de abril de 2010.

Por  este  procedimento,  denominado  CONSOLIDAÇÃO,  o  contribuinte

selecionaria  numa lista  disponibilizada pelo  próprio  sítio,  quais  os  débitos  que

seriam  efetivamente  parcelados.  Após  a  seleção  dos  débitos,  o  contribuinte

indicaria os valores de Prejuízo Fiscal e de Base Negativa de CSLL que desejava

utilizar, como forma de compensação, na forma da lei e o número de parcelas que

iria utilizar para pagar os débitos, resultando desta operação o valor da parcela

mensal a pagar.

Acontece  que  muitos  Contribuintes  não  conseguiram  promover  a

inclusão  na  CONSOLIDAÇÃO  de  todos  os  seus  débitos,  anteriormente

indicados no “ANEXO I” e no “ANEXO III”, pois ocorreram erros no sistema

montado  pela  Receita  Federal  do  Brasil,  no  qual  nem  todos  os  débitos

apareceram para serem selecionados pelos contribuintes.

O Fisco reconheceu esses erros e informou que seria criada uma nova

ferramenta de informática para corrigi-los, o que nunca ocorreu (v. exemplo

do Anexo I).  Ou seja, muitos contribuintes não conseguiram apropriar todos os
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benefícios estabelecidos pela Lei, devido a um erro dos sistemas da RFB, gerando

um  tratamento  desigual  aos  contribuintes,  o  que  é  vedado  pela  lei  e  pela

Constituição Federal.

A RFB e a PGFN depois de muitos anos de parcelamento em curso, e

dezenas ou mais de centena de parcelas pagas, tem realizado revisões manuais e

esporádicas  das  consolidações  desse  parcelamento  nos  termos  do  art.  14  e

seguintes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 03/02/2011, o que resulta no

recálculo da parcela básica e na cobrança da diferença adicionada às parcelas até

então pagas (dezenas!), gerando milhões de reais em atraso a pagar num prazo

de pouco dias (até o dia 30 do mês subsequente à revisão da consolidação). Essa

conta é impagável para a maioria das empresas e redundará em inadimplência e

exclusão do parcelamento especial que está caminhando para seu término (faltam

em média 40 parcelas, das 180 originais). 

Considerando que o problema nasceu de erros no sistema do Fisco e que o

acúmulo da dívida também ocorreu devido à morosidade do Fisco em encontrar

uma  solução  técnica  para  corrigir  o  problema,  é  necessário  salvaguardar  as

empresas desta tragédia que seria a perda do parcelamento e de todos os seus

benefícios (descontos em multa e juros e utilização de prejuízo fiscal), devido a

uma revisão tardia do Fisco para solucionar problemas tão longínquos.

Sugerimos que seja estendido o prazo do parcelamento da Lei nº 11.941, de

2009, para todos os contribuintes que foram afetados pelos erros no sistema da

RFB, de modo que possam pagar os débitos adicionados ao parcelamento pelas

revisões tardias, no mesmo número de parcelas a que teriam direito, caso o erro

não tivesse ocorrido, mas a partir da data da revisão da consolidação, e não de

acordo com o art. 14, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 03/02/2011, que

foi editada antes que os erros de sistema ocorreram. Todos os benefícios da Lei

deverão  ser  mantidos  e  todos  os  valores  dos  débitos  e  direitos  devidamente

atualizados.
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Sala das sessões, em            de               de 2021

Deputado Bilac Pinto

(DEM/MG)
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº
13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº
10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber o seguinte artigo ao Projeto de Lei no

4.728, de 2020:

“Art.    Não será computada na apuração da base de cálculo do
Imposto  de  Renda,  da  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro
Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição
para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –  COFINS  a
parcela  equivalente  à  redução  do  valor  das  multas,  juros  e
encargo legal em decorrência do disposto nesta Lei e na Lei no

13.496, de 24 de outubro de 2017.”

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei no 4.728, de 2020, prevê a redução de multas,

juros  e  encargo  legal  na  hipótese  de  adesão  ao  Programa  Especial  de

Regularização Tributária (Pert).
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Ocorre que há uma lacuna na proposição, na medida em que

ela não explicitou que tal redução não será computada na apuração da base de

cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social – COFINS.

A  fim  de  corrigir  essa  lacuna,  estamos  adotando  regra

semelhante à prevista na Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares para a aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado CHRISTINO AUREO

2021-17145
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Christino Aureo )

 

 

Adiciona dispositivo para garantir

que a redução de multas, juros e encargos

legais, na hipótese de adesão ao Programa

Especial de Regularização Tributária (Pert),

não será computada na apuração da base

de cálculo do Imposto de Renda, da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,

da Contribuição para o PIS/PASEP e da

Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social – COFINS.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216109916000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Christino Aureo (PP/RJ) - VICE-LÍDER do PP       

 2  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 3  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 4  Dep. Lucas Vergilio (SOLIDARI/GO) - LÍDER do SOLIDARI 

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216109916000
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº
13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº
10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA ADITIVA Nº

Acrescente-se ao art. 2º do Projeto de Lei no 4.728, de 2020, o

seguinte § 3º:

“Art.  2º
..........................................................................................

§ 3º Ficam dispensados os honorários advocatícios e as custas
processuais em razão da extinção da ação fundada em pedido
de desistência em razão de adesão ao Programa Especial de
Regularização Tributária (Pert) nos termos previstos nesta Lei
e na Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017.”

JUSTIFICAÇÃO

Uma  vez  que  a  desistência  de  eventual  ação  judicial  é

condição  para  adesão  ao  Programa  Especial  de  Regularização  Tributária *C
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(Pert), estamos prevendo que esse fato não importará condenação do sujeito

passivo em custas judiciais ou honorários advocatícios, haja vista o interesse

mútuo da União e dos contribuintes na resolução amigável do litígio.

Observamos  que  medida  semelhante  foi  prevista  na  Lei  no

11.941, de 27 de maio de 2009.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares para a aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado CHRISTINO AUREO

2021-17146
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Christino Aureo )

 

 

Insere dispositivo para garantir

que a desistência de eventual ação judicial

para fins de adesão ao Programa Especial

de Regularização Tributária (Pert) não

importará condenação do sujeito passivo

em custas jud ic ia is  ou honorár ios

advocatícios.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214855978100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Christino Aureo (PP/RJ) - VICE-LÍDER do PP       

 2  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 3  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 4  Dep. Lucas Vergilio (SOLIDARI/GO) - LÍDER do SOLIDARI 

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christino Aureo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214855978100
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe  sobre  mecanismos  para
permitir  a  regularização  fiscal  e
ampliar  a  possibilidade  de
instituição  de  acordos  entre  a
Fazenda  Pública  e  os
contribuintes,  por  meio  da
reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de
Regularização Tributária (Pert), de
que trata a Lei  nº 13.496, de 24
de outubro de 2017; altera a Lei
nº 13.988, de 14 de abril de 2020,
para conceder segurança jurídica
à  transação  e  incluir  novos
instrumentos  para  extinção  de
dívidas  por  meio  de  acordo;  e
altera a Lei  nº 10.522, de 19 de
julho  de  2002,  para  autorizar  a
Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional  (PGFN)  a  realizar
acordos relativos a processos em
fase de cumprimento de sentença.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº ______

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 4.728,

de 2020:

Art.     O art. 2º da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar

acrescido  do  seguinte  §  2º,  ficando  o  atual  parágrafo  único  do  dispositivo

renumerado para § 1º:

“Art. 2º .......................................................................................... 

......................................................................................................
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§ 2º O estabelecimento de valor mínimo pela Procuradoria-Geral

da  Fazenda  Nacional  para  o  conhecimento  e  deferimento  de

proposta  individual  de  transação  levará  em  conta  o  valor

consolidado  dos  débitos  tributários  do  sujeito  passivo,  estejam

estes  inscritos  ou  não  em  dívida  ativa,  inclusive  aqueles  sob

responsabilidade  da  Secretaria-Especial  da  Receita  Federal  do

Brasil  e  a  transação a  ser  celebrada nesta  hipótese alcançará

todos esses débitos.” (NR)

JUSTIFICATIVA

A  Lei  no 13.988,  de  14  de  abril  de  2020,  representa  um

importante avanço na resolução dos litígios entre contribuintes e a Fazenda

Nacional, com a introdução no ordenamento jurídico do instituto da transação

tributária.

O  texto  original  da  Lei,  todavia,  não  permitiu  que  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional promova a transação com os sujeitos

passivos na hipótese em que o débito tributário ainda não esteja inscrito em

Dívida Ativa da União.

Associado a este fato, o órgão, a exemplo do que se deu na

edição da Portaria PGFN no 9.917, de 14 de abril de 2020, tem estabelecido

valores  mínimos  de  débitos  para  que  seja  aceita  proposta  individual  de

transação.

É preciso considerar que a Receita Federal e a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional cuidam dos débitos tributários da União, sendo a

inscrição em Dívida Ativa um mero aspecto formal que dá ao montante apurado

a força de título executivo.

Nesse  sentido,  entendemos  necessário  aprimorar  o  instituto

para que os débitos junto à Receita Federal ainda não inscritos em Dívida Ativa

sejam  considerados  no  conjunto  da  transação,  inclusive  para  efeito  de

definição do patamar mínimo a partir do qual é aceita proposta individual de

negociação. *C
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Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado BILAC PINTO
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Bilac Pinto )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216605761500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bilac Pinto (DEM/MG)

 2  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA   *-(p_6472)

 6  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 7  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216605761500
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre  mecanismos para
permitir  a  regularização fiscal  e
ampliar  a  possibilidade  de
instituição  de  acordos  entre  a
Fazenda  Pública  e  os
contribuintes,  por  meio  da
reabertura  do  prazo  de  adesão
ao  Programa  Especial  de
Regularização  Tributária  (Pert),
de que trata a Lei nº 13.496, de
24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de
2020,  para conceder segurança
jurídica  à  transação  e  incluir
novos  instrumentos  para
extinção de dívidas por meio de
acordo; e altera a Lei nº 10.522,
de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN) a
realizar  acordos  relativos  a
processos  em  fase  de
cumprimento de sentença.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº ______

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei no 4.728, de 2020, na parte que altera

o § 2º do art. 11 da Lei n  o   13.988, de 14 de abril de 2020  , a seguinte redação:

“Art.
11. ................................................................................

.............................................................................................

§ 2º ......................................................................................

.............................................................................................

II – implique redução superior a 70% (setenta por cento)
do valor total dos créditos a serem transacionados; *C

D2
13

32
02
10
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213320210300
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2

III  – conceda prazo de quitação dos créditos superior a
120 (cento e vinte) meses; 

IV – envolva créditos: 

a)  inscritos  ou  não  inscritos  na  dívida  ativa  do  Banco
Central do Brasil; 

b) não inscritos em dívida ativa da União, exceto aqueles
sob responsabilidade da Secretaria-Especial  da Receita
Federal  do  Brasil  e  aqueles  sob  responsabilidade  da
Procuradoria-Geral da União.” (NR)

JUSTIFICATVA

A Secretaria  Especial  da  Receita  Federal  e  a  Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional cuidam dos débitos tributários da União, sendo a

inscrição em Dívida Ativa um mero aspecto formal que dá ao montante apurado

a força de título executivo.

Nesse sentido, entendemos necessário aprimorar o instituto da

transação tributária previsto na Lei no 13.988, de 14 de abril de 2020, para que

os débitos junto à Receita Federal ainda não inscritos em Dívida Ativa possam

ser objeto de transação tributária juntamente com outros débitos administrados

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado BILAC PINTO

*C
D2

13
32

02
10
30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213320210300
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Bilac Pinto )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213320210300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bilac Pinto (DEM/MG)

 2  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA   *-(p_6472)

 6  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 7  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213320210300
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe  sobre  mecanismos  para
permitir  a  regularização  fiscal  e
ampliar  a  possibilidade  de
instituição  de  acordos  entre  a
Fazenda Pública e os contribuintes,
por meio da reabertura do prazo de
adesão  ao  Programa  Especial  de
Regularização Tributária (Pert),  de
que trata a Lei nº 13.496, de 24 de
outubro  de  2017;  altera  a  Lei  nº
13.988,  de  14  de  abril  de  2020,
para conceder segurança jurídica à
transação  e  incluir  novos
instrumentos  para  extinção  de
dívidas  por  meio  de  acordo;  e
altera  a  Lei  nº  10.522,  de  19  de
julho  de  2002,  para  autorizar  a
Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos
relativos  a  processos  em fase  de
cumprimento de sentença.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº ______

Inclua-se,  onde couber,  o  seguinte artigo ao Projeto de Lei  nº  4.728,  de

2020:

“Art.    Não será  computada na apuração da base de cálculo  do

Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da

Contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  da  Contribuição  para  o

Financiamento  da  Seguridade  Social  –  COFINS  a  parcela

equivalente à redução do valor das multas, juros e encargo legal em

decorrência de adesão a parcelamento ou transação de créditos da

Fazenda  Pública,  de  natureza  tributária  ou  não  tributária,  de

titularidade da União, de suas autarquias e de suas fundações."

*C
D2

12
38

97
55
40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212389755400
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JUSTIFICATIVA

Por vezes, o Congresso Nacional edita instrumentos legais para

permitir a resolução de litígios entre os contribuintes e a União, suas autarquias

ou fundações, prevendo, entre os meios disponíveis para tal propósito, a redução

de multas, juros ou encargo legal.

Ocorre  que  o  desenho  desses  instrumentos  é,  posteriormente,

desnaturado  pela  Receita  Federal  sob  o  argumento  de  que  as  reduções  dos

créditos deve ser objeto de tributação quando da determinação das bases de

cálculo da base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o

Lucro  Líquido,  da  Contribuição  para  o  PIS/PASEP  e  da  Contribuição  para  o

Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

Estamos apresentando esta Emenda a fim de dar uma solução

definitiva para esse problema, a fim de que os contribuintes saibam com precisão

qual é o montante do crédito tributário que terão que pagar, considerando nesse

montante a redução plena desenhada pelo Congresso Nacional.

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares

nesse propósito.

Sala das sessões, em            de         de 2021

Deputado Bilac Pinto

(DEM/MG)

*C
D2
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38

97
55
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212389755400
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Bilac Pinto )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212389755400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bilac Pinto (DEM/MG)

 2  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA   *-(p_6472)

 6  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 7  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212389755400
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe  sobre  mecanismos  para
permitir  a  regularização  fiscal  e
ampliar  a  possibilidade  de
instituição  de  acordos  entre  a
Fazenda Pública e os contribuintes,
por meio da reabertura do prazo de
adesão  ao  Programa  Especial  de
Regularização  Tributária  (Pert),  de
que trata a Lei nº 13.496, de 24 de
outubro  de  2017;  altera  a  Lei  nº
13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança  jurídica  à
transação  e  incluir  novos
instrumentos  para  extinção  de
dívidas por meio de acordo; e altera
a Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, para autorizar a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
a  realizar  acordos  relativos  a
processos em fase de cumprimento
de sentença.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº ______

Inclua-se ao Projeto de lei nº 4.728, de 2020, o inciso IV ao artigo 1º e o art.

6º, renumerando-se os demais: 

“Art. 1º ...................................................................................................

...............................................................................................................

II – alteração da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e incluir novos instrumentos

para extinção de dívidas por meio de acordo;  

*C
D2
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00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218560563000
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III – alteração da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)  a

realizar acordos relativos a processos em fase de cumprimento de

sentença,  a  fim  de  atender  a  critérios  de  racionalidade,  de

economicidade e de eficiência; e

IV – alteração da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para

dar tratamento correto às revisões do parcelamento em decorrência

dos erros e omissões que ocorreram no sistema da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, responsável pela consolidação dos débitos

no parcelamento,  que impediram os contribuintes  de incluírem no

parcelamento todos os débitos que almejavam, prorrogando o prazo

para pagamento do parcelamento nestes casos.

...........................................................................................(NR)”

“Art. 6º A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

Art.  13-A.  Nos casos em que houve erros ou omissões no

sistema  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  para

consolidação  dos  débitos  nos  parcelamentos  requeridos,  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita

Federal do Brasil deverão realizar a revisão do parcelamento destes

contribuintes, sendo que o prazo para pagamento do parcelamento

será interrompido na data da revisão, reiniciando-se por inteiro, de

acordo com o número de  parcelas  a  vencer  na  data  da  primeira

consolidação  e  com  nova  parcela  básica  calculada  considerando

esta prorrogação.” 

JUSTIFICATIVA

DÉBITOS NÃO CONSOLIDADOS NO PARCELAMENTO DA 11.941/2009 POR

ERROS NOS SISTEMAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218560563000
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Com a edição da Lei nº 11.941, de 2009, as empresas optaram por aderir

ao Parcelamento Fiscal – REFIS, tendo em face da Portaria Conjunta PGFN/RFB

n°. 3/2010, protocolizado o “ANEXO I” (débitos na PGFN) e o “ANEXO III” (débitos

na RFB), no prazo que lhe fora permitido pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

11/2010, onde discriminaram os débitos para os quais decidiram aderir ao referido

parcelamento.

Em nova regulamentação à Lei do REFIS, a Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 2, de 03/02/2011, determinou aos Contribuintes que optaram pelo REFIS, que

promovessem a indicação dos seus débitos via sítios da RFB ou da PGFN na

internet,  mesmo que tivessem anteriormente prestado a informação perante as

referidas unidades em razão do cumprimento do disposto na Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 3, de 29 de abril de 2010.

Por  este  procedimento,  denominado  CONSOLIDAÇÃO,  o  contribuinte

selecionaria  numa lista  disponibilizada pelo  próprio  sítio,  quais  os  débitos  que

seriam  efetivamente  parcelados.  Após  a  seleção  dos  débitos,  o  contribuinte

indicaria os valores de Prejuízo Fiscal e de Base Negativa de CSLL que desejava

utilizar, como forma de compensação, na forma da lei e o número de parcelas que

iria utilizar para pagar os débitos, resultando desta operação o valor da parcela

mensal a pagar.

Acontece  que  muitos  Contribuintes  não  conseguiram  promover  a

inclusão  na  CONSOLIDAÇÃO  de  todos  os  seus  débitos,  anteriormente

indicados no “ANEXO I” e no “ANEXO III”, pois ocorreram erros no sistema

montado  pela  Receita  Federal  do  Brasil,  no  qual  nem  todos  os  débitos

apareceram para serem selecionados pelos contribuintes.

O Fisco reconheceu esses erros e informou que seria criada uma nova

ferramenta de informática para corrigi-los, o que nunca ocorreu (v. exemplo

do Anexo I).  Ou seja, muitos contribuintes não conseguiram apropriar todos os
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218560563000
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benefícios estabelecidos pela Lei, devido a um erro dos sistemas da RFB, gerando

um  tratamento  desigual  aos  contribuintes,  o  que  é  vedado  pela  lei  e  pela

Constituição Federal.

A RFB e a PGFN depois de muitos anos de parcelamento em curso, e

dezenas ou mais de centena de parcelas pagas, tem realizado revisões manuais e

esporádicas  das  consolidações  desse  parcelamento  nos  termos  do  art.  14  e

seguintes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 03/02/2011, o que resulta no

recálculo da parcela básica e na cobrança da diferença adicionada às parcelas até

então pagas (dezenas!), gerando milhões de reais em atraso a pagar num prazo

de pouco dias (até o dia 30 do mês subsequente à revisão da consolidação). Essa

conta é impagável para a maioria das empresas e redundará em inadimplência e

exclusão do parcelamento especial que está caminhando para seu término (faltam

em média 40 parcelas, das 180 originais). 

Considerando que o problema nasceu de erros no sistema do Fisco e que o

acúmulo da dívida também ocorreu devido à morosidade do Fisco em encontrar

uma  solução  técnica  para  corrigir  o  problema,  é  necessário  salvaguardar  as

empresas desta tragédia que seria a perda do parcelamento e de todos os seus

benefícios (descontos em multa e juros e utilização de prejuízo fiscal), devido a

uma revisão tardia do Fisco para solucionar problemas tão longínquos.

Sugerimos que seja estendido o prazo do parcelamento da Lei nº 11.941, de

2009, para todos os contribuintes que foram afetados pelos erros no sistema da

RFB, de modo que possam pagar os débitos adicionados ao parcelamento pelas

revisões tardias, no mesmo número de parcelas a que teriam direito, caso o erro

não tivesse ocorrido, mas a partir da data da revisão da consolidação, e não de

acordo com o art. 14, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 03/02/2011, que

foi editada antes que os erros de sistema ocorreram. Todos os benefícios da Lei

deverão  ser  mantidos  e  todos  os  valores  dos  débitos  e  direitos  devidamente

atualizados.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218560563000
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Sala das sessões, em            de               de 2021

Deputado Bilac Pinto

(DEM/MG)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218560563000
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Bilac Pinto )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD218560563000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bilac Pinto (DEM/MG)

 2  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA   *-(p_6472)

 6  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 7  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218560563000
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe  sobre  mecanismos  para
permitir  a  regularização  fiscal  e
ampliar  a  possibilidade  de
instituição  de  acordos  entre  a
Fazenda Pública e os contribuintes,
por meio da reabertura do prazo de
adesão  ao  Programa  Especial  de
Regularização  Tributária  (Pert),  de
que trata a Lei nº 13.496, de 24 de
outubro  de  2017;  altera  a  Lei  nº
13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança  jurídica  à
transação  e  incluir  novos
instrumentos  para  extinção  de
dívidas por meio de acordo; e altera
a Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, para autorizar a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
a  realizar  acordos  relativos  a
processos em fase de cumprimento
de sentença.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº ______

Acrescente-se ao art. 3º do Projeto de lei nº 4.728, de 2020, os §§ 13 e 14,

renumerando-se os demais: 

“Art. 3º ...................................................................................................

...............................................................................................................

§  13.  Os  contribuintes  que  realizaram  a  consolidação  dos

débitos  no  PERT  original,  em  2018,  e  que  foram  excluídos  do

parcelamento  pela falta  do pagamento  das parcelas  posteriores à

consolidação,  poderão  optar  pela  reativação  deste  parcelamento,
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211272175000
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desde que  realizem o pagamento  de  todos  os  valores  atrasados,

aplicando-se sobre  os  débitos consolidados todas as  condições e

benefícios estabelecidos pela Lei n.º 13.496, de 24 de outubro de

2017, em 4 (quatro) ou mais parcelas, dentro do exercício de 2021.

§  14.  Os  contribuintes  que  realizaram  a  consolidação  dos

débitos nos parcelamentos especiais regulados pela Lei nº 11.941,

de 27 de maio de 2009, pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e

pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e que foram excluídos

dos parcelamentos pela falta do pagamento das parcelas posteriores

à consolidação, poderão optar pela reativação destes parcelamentos,

desde que  realizem o pagamento  de  todos  os  valores  atrasados,

aplicando-se sobre  os  débitos consolidados todas as  condições e

benefícios  estabelecidos  pelas  respectivas  leis,  em  4  (quatro)  ou

mais parcelas, dentro do exercício de 2021, e retomem o pagamento

das parcelas vincendas em seus vencimentos originais.

...........................................................................................(NR)”

JUSTIFICATIVA

DÉBITOS NÃO CONSOLIDADOS POR FALTA DE PAGAMENTO DOS VALORES

EM ATRASO NO MOMENTO DA CONSOLIDAÇÃO DO PERT OU

PARCELAMENTOS ESPECIAIS ANTERIORES RESCINDIDOS POR FALTA DE

PAGAMENTO

No PERT da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, houve a previsão do

pagamento de um determinado valor como entrada e num momento posterior de

um procedimento de CONSOLIDAÇÃO (indicação em sistema) dos débitos, era

necessário o pagamento de eventuais parcelas em atraso até aquele momento.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211272175000
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A consolidação do PERT ocorreu em dezembro de 2018, no fim do ano,

quando acumulam-se diversas obrigações das empresas (13º salário,  férias de

empregados,  etc),  pelo  que  muitas  empresas  que  já  haviam  atrasado  o

recolhimento de parcelas ao longo de 2018, devido à crise generalizada que se

abatia  sobre  o  país,  também  não  conseguiram  saldar  esses  atrasados  no

momento  imediatamente  posterior  à  CONSOLIDAÇÃO  e,  portanto,  foram

excluídos desses parcelamentos, para o qual já haviam pago entrada e algumas

parcelas.

A  emenda  ora  apresentada  é  no  sentido  de  que  seja  permitida  aos

contribuintes  que  realizaram  a  CONSOLIDAÇÃO  dos  débitos,  mas  não

conseguiram regularizar o pagamento dos valores (ajustados e atrasados) dela

resultantes, a reativação desses parcelamentos regulados pela Lei nº 13.496, de

2017, desde que o contribuinte pague a totalidade das parcelas em atraso ainda

no ano de 2021,  resultando em justiça  para  quem já  despendeu valores  com

esses parcelamentos e em arrecadação para o Fisco Federal. 

Seguindo a mesma métrica, que seja permitida também a reativação dos

demais parcelamentos especiais (Leis nº 11.941, 12.865 e 12.996), desde que o

contribuinte arque com as parcelas em atraso em até 4 parcelas, ainda no ano de

2021, resultando em justiça para quem já despendeu valores

Sala das sessões, em            de               de 2021

Deputado Bilac Pinto

(DEM/MG)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211272175000
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Bilac Pinto )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211272175000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bilac Pinto (DEM/MG)

 2  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA   *-(p_6472)

 6  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 7  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211272175000
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe  sobre  mecanismos  para
permitir  a  regularização  fiscal  e
ampliar  a  possibilidade  de
instituição  de  acordos  entre  a
Fazenda Pública e os contribuintes,
por meio da reabertura do prazo de
adesão  ao  Programa  Especial  de
Regularização  Tributária  (PERT),
de que trata a Lei nº 13.496, de 24
de outubro de 2017; altera a Lei nº
13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança  jurídica  à
transação  e  incluir  novos
instrumentos  para  extinção  de
dívidas por meio de acordo; e altera
a Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002, para autorizar a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
a  realizar  acordos  relativos  a
processos em fase de cumprimento
de sentença.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº ______

Inclua-se ao Projeto de lei nº 4.728, de 2020, o inciso IV ao artigo 1º e o art.

6º, renumerando-se os demais: 

“Art. 1º ...................................................................................................

...............................................................................................................

II – alteração da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e incluir novos instrumentos

para extinção de dívidas por meio de acordo;  

III – alteração da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)  a
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216265520400
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realizar acordos relativos a processos em fase de cumprimento de

sentença,  a  fim  de  atender  a  critérios  de  racionalidade,  de

economicidade e de eficiência; e

IV – alteração da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, para

dar tratamento correto às revisões do parcelamento em decorrência

dos erros e omissões que ocorreram no sistema da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, responsável pela consolidação dos débitos

no parcelamento,  que impediram os contribuintes  de incluírem no

parcelamento todos os débitos que almejavam, prorrogando o prazo

para pagamento do parcelamento nestes casos.

...........................................................................................(NR)”

“Art. 6º. A Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

Art.  13-A.  Nos casos em que houve erros ou omissões no

sistema  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  para

consolidação  dos  débitos  nos  parcelamentos  requeridos,  a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita

Federal do Brasil deverão realizar a revisão do parcelamento destes

contribuintes, sendo que o prazo para pagamento do parcelamento

será interrompido na data da revisão, reiniciando-se por inteiro, de

acordo com o número de  parcelas  a  vencer  na  data  da  primeira

consolidação  e  com  nova  parcela  básica  calculada  considerando

esta prorrogação.” 

JUSTIFICATIVA

DÉBITOS NÃO CONSOLIDADOS NO PARCELAMENTO DA 11.941/2009 POR

ERROS NOS SISTEMAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Com a edição da Lei nº 11.941, de 2009, as empresas optaram por aderir

ao Parcelamento Fiscal – REFIS, tendo em face da Portaria Conjunta PGFN/RFB
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216265520400
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n°. 3/2010, protocolizado o “ANEXO I” (débitos na PGFN) e o “ANEXO III” (débitos

na RFB), no prazo que lhe fora permitido pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

11/2010, onde discriminaram os débitos para os quais decidiram aderir ao referido

parcelamento.

Em nova regulamentação à Lei do REFIS, a Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 2, de 03/02/2011, determinou aos Contribuintes que optaram pelo REFIS, que

promovessem a indicação dos seus débitos via sítios da RFB ou da PGFN na

internet,  mesmo que tivessem anteriormente prestado a informação perante as

referidas unidades em razão do cumprimento do disposto na Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 3, de 29 de abril de 2010.

Por  este  procedimento,  denominado  CONSOLIDAÇÃO,  o  contribuinte

selecionaria  numa lista  disponibilizada pelo  próprio  sítio,  quais  os  débitos  que

seriam  efetivamente  parcelados.  Após  a  seleção  dos  débitos,  o  contribuinte

indicaria os valores de Prejuízo Fiscal e de Base Negativa de CSLL que desejava

utilizar, como forma de compensação, na forma da lei e o número de parcelas que

iria utilizar para pagar os débitos, resultando desta operação o valor da parcela

mensal a pagar.

Acontece  que  muitos  Contribuintes  não  conseguiram  promover  a

inclusão  na  CONSOLIDAÇÃO  de  todos  os  seus  débitos,  anteriormente

indicados no “ANEXO I” e no “ANEXO III”, pois ocorreram erros no sistema

montado  pela  Receita  Federal  do  Brasil,  no  qual  nem  todos  os  débitos

apareceram para serem selecionados pelos contribuintes.

O Fisco reconheceu esses erros e informou que seria criada uma nova

ferramenta de informática para corrigi-los, o que nunca ocorreu (v. exemplo

do Anexo I).  Ou seja, muitos contribuintes não conseguiram apropriar todos os

benefícios estabelecidos pela Lei, devido a um erro dos sistemas da RFB, gerando
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216265520400
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um  tratamento  desigual  aos  contribuintes,  o  que  é  vedado  pela  lei  e  pela

Constituição Federal.

A RFB e a PGFN depois de muitos anos de parcelamento em curso, e

dezenas ou mais de centena de parcelas pagas, tem realizado revisões manuais e

esporádicas  das  consolidações  desse  parcelamento  nos  termos  do  art.  14  e

seguintes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 03/02/2011, o que resulta no

recálculo da parcela básica e na cobrança da diferença adicionada às parcelas até

então pagas (dezenas!), gerando milhões de reais em atraso a pagar num prazo

de pouco dias (até o dia 30 do mês subsequente à revisão da consolidação). Essa

conta é impagável para a maioria das empresas e redundará em inadimplência e

exclusão do parcelamento especial que está caminhando para seu término (faltam

em média 40 parcelas, das 180 originais). 

Considerando que o problema nasceu de erros no sistema do Fisco e que o

acúmulo da dívida também ocorreu devido à morosidade do Fisco em encontrar

uma  solução  técnica  para  corrigir  o  problema,  é  necessário  salvaguardar  as

empresas desta tragédia que seria a perda do parcelamento e de todos os seus

benefícios (descontos em multa e juros e utilização de prejuízo fiscal), devido a

uma revisão tardia do Fisco para solucionar problemas tão longínquos.

Sugerimos que seja estendido o prazo do parcelamento da Lei nº 11.941, de

2009, para todos os contribuintes que foram afetados pelos erros no sistema da

RFB, de modo que possam pagar os débitos adicionados ao parcelamento pelas

revisões tardias, no mesmo número de parcelas a que teriam direito, caso o erro

não tivesse ocorrido, mas a partir da data da revisão da consolidação, e não de

acordo com o art. 14, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 03/02/2011, que

foi editada antes que os erros de sistema ocorreram. Todos os benefícios da Lei

deverão  ser  mantidos  e  todos  os  valores  dos  débitos  e  direitos  devidamente

atualizados.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216265520400
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Sala das sessões, em            de setembro de 2021

Deputado Bilac Pinto

(DEM/MG)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216265520400
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Bilac Pinto )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (PERT), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216265520400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bilac Pinto (DEM/MG)

 2  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG) - LÍDER do PATRIOTA   *-(p_6472)

 6  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 7  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bilac Pinto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216265520400
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe  sobre  mecanismos  para  permitir  a
regularização  fiscal  e  ampliar  a  possibilidade  de
instituição de acordos entre a Fazenda Pública e
os contribuintes, por meio da reabertura do prazo
de  adesão  ao  Programa  Especial  de
Regularização Tributária (Pert), de que trata a Lei
nº 13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a Lei
nº  13.988, de 14 de abril de 2020, para conceder
segurança  jurídica  à  transação  e  incluir  novos
instrumentos para extinção de dívidas por meio de
acordo; e altera a Lei nº 10.522, de 19 de julho de
2002,  para  autorizar  a  Procuradoria-Geral  da
Fazenda  Nacional  (PGFN)  a  realizar  acordos
relativos a processos em fase de cumprimento de
sentença.

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 4.728:

“Art. É vedada a adesão ao Pert, na forma do art. 2º desta Lei, por

devedor contumaz.

Parágrafo  único.  Considera-se  devedor  contumaz,  para  os  fins

desta Lei, o contribuinte que tenha sido excluído de dois ou mais

programas  federais  de  parcelamento  nos  dez  anos  anteriores  à

publicação desta Lei e cujos débitos somados, inscritos ou não em

Dívida  Ativa,  ultrapassem  trinta  por  cento  do  seu  patrimônio

conhecido,  ressalvados  aqueles  com  exigibilidade  suspensa  ou

garantia nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

JUSTIFICAÇÃO

A  reabertura  do  Pert  é  uma  iniciativa  legítima  e  justa  que  pode,  neste

momento de grave crise socioeconômica, auxiliar os dois pólos da relação tributária,

agilizando o pagamento de tributos e aliviando a situação de contribuintes de boa-fé.

*C
D2

12
77

71
88
00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Cabral e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212777188000

EM
P 

n.
14

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
1 

14
:3

5 
- P

LE
N

EM
P 

14
 =

> 
PL

 4
72

8/
20

20

120



Todavia, para alcançar esse intento, deve-se impedir que o Pert seja desvirtuado

como  mais  um  estímulo  para  aqueles  que,  permanentemente,  procuram  se

aproveitar de propósitos meritórios para lesar o Fisco. 

Com efeito, o estoque da Dívida Ativa da União gira  em tomo de R$ 2,2

trilhões, correspondentes a débitos de 4,6 milhões de devedores. Desse total, R$ 1,4

trilhão são devidos por apenas 16 mil grandes devedores, assim consideradas as

pessoas físicas ou jurídicas cujo débito consolidado supera R$ 15 milhões. Por outro

lado, o estoque de Dívida Ativa da União irrecuperável ou de difícil recuperação gira

em torno de 7,3 milhões de inscrições, no valor de R$ 1,3 trilhão e titularizados por

1,7 milhão de devedores. Portanto, a reabertura do Pert  mostra-se relevante por

potencialmente contribuir com a redução do estoque desses créditos.

Neste contexto, a presente emenda tem por objetivo evitar que contribuintes

mal-intencionados, que fazem da inadimplência tributária o seu modus operandi, se

apropriem  do  Pert  para  continuar  a  não  recolher  tributos  devidos  privando  a

sociedade de recursos necessários ao atendimento dos anseios coletivos

Cabe destacar que a minha preocupação com o tema não é novidade, visto

que presido a Comissão Especial do PL 1.646/19, o qual define devedor contumaz

como  aquele  cujo  comportamento  fiscal  se  caracteriza  pela  inadimplência

substancial  e  reiterada  de tributos.  De igual  modo,  relembro  que  o  combate  ao

devedor  contumaz  como  forma  de  valorização  da  concorrência  leal  vem  sendo

defendido por diversas organizações da sociedade civil, em especial pelo Instituto

Brasileiro de Ética Concorrencial – ETCO. 

Estando certo  de  que  a  alteração  acima  proposta  é  essencial  para  dar

máxima  efetividade  à  proposição e  será  revertida  em  equilíbrio  concorrencial,

proteção ao erário e garantia de tratamento isonômico aos contribuintes de boa-fé,

conto com o apoio dos meus Ilustres Pares para aprovação da presente emenda

modificativa.

Plenário, em 9 de dezembro de 2021.

Deputado Tadeu Alencar

PSB/PE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Cabral e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212777188000
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Danilo Cabral )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212777188000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Danilo Cabral (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 2  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - LÍDER do PT       

 4  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Danilo Cabral e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212777188000
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PROJETO DE LEI Nº4728, DE 2020 
 

 
Reabre o prazo de adesão ao Programa 
Especial de Regularização Tributária 
(PERT), de que trata a Lei nº 13.496, de 24 
de outubro de 2017, e ajusta os seus prazos 
e modalidades de pagamento. 

 
 

EMENDAS MODIFICATIVAS 
 

Art. 1º Modifique-se o caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 4728, de 2020, no 
Substitutivo aprovado pelo Senado Federal, que passar a ater a seguinte redação: 

“Art. 2º Fica reaberto, até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao da 
entrada em vigor desta Lei, o prazo de adesão ao Programa Especial de 
Regularização Tributária (Pert), previsto no § 3º do art. 1º da Lei nº 13.496, 
de 24 de outubro de 2017, atendidas as normas da Lei de regência e 
observadas as condições e modalidades específicas estabelecidas no art. 3º 
desta Lei.” 
.......................................................................... 

 
 
Art. 2º Modifique a forma de caracterização dos prazos estabelecidos nos incisos I a VI 
do caput do art. 3º e nos incisos I e II do § 1º do Projeto de Lei nº 4728, de 2020, no 
Substitutivo aprovado pelo Senado federal, de forma a mantê-los atualizados 
independentemente do momento em que a Lei entre em vigor. No lugar da indicação dos 
prazos para o pagamento parcelado do percentual mínimo em espécie em até 5 (cinco) 
parcelas mensais e sucessivas, com a indicação mês/ano, indicar que “a primeira 
dessas parcelas seja paga no 4º (quarto) mês subsequente ao da entrada em vigor 
desta Lei”. 
 
Art. 3º Modifique-se o caput do § 2º do art. 3º do Projeto de Lei nª 4728, de 2020, no 
Substitutivo aprovado pelo Senado Federal, que passa a ter a seguinte nova redação: 

.......................................................................... 
“§ 2º O saldo remanescente após a aplicação dos incisos I a VI do caput ou 
do § 1º deste artigo poderá ser pago em até 144 (cinto e quarenta e quatro) 
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir do 9º (nono) mês 
subsequente ao da entrada em vigor desta Lei, calculadas de modo a observar 
os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o saldo da dívida 
consolidada:” 
.......................................................................... 

 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212988322600
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O presente Projeto de Lei, conforme sua ementa,dispõe sobre mecanismos 
para permitir a regularização fiscal e ampliar a possibilidade de instituição de 
acordos entre a Fazenda Pública e os contribuintes, por meio da abertura do 
prazo de adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) de que 
trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017. 

 

Todavia, no texto do Substitutivo aprovado pelo Senado Federal, os prazos 
estabelecidos em várias de suas disposições estão expressos em meses e anos 
específicos que poderão ficar defasados e impraticáveis em função da data em que a 
Lei, depois de aprovada pelo Congresso Nacional, vier a ser sancionada. 

 
Assim, esta Emenda modifica as disposições que expressam os prazos em 

meses e anos específicos, para definição em termos de quantidade de meses após a 
entrada em vigor da Lei, de modo que não ficarão defasados em função da data da 
vigência da norma. 

 
 

Sala da Comissão, em       de             de 2021. 
 
           
 

Deputado NEWTON CARDOSO JR 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212988322600
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Newton Cardoso Jr )

 

 

Art. 1º Modifique-se o caput do

art. 2º do Projeto de Lei nº 4728, de 2020,

no Substitutivo aprovado pelo Senado

Federal, que passar a ater a seguinte

redação:

“Art. 2º Fica reaberto, até o último dia útil

do terceiro mês subsequente ao da entrada

em vigor desta Lei, o prazo de adesão ao

Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), previsto no § 3º do art. 1º

da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de

2017, atendidas as normas da Lei de

regência e observadas as condições e

modalidades específicas estabelecidas no

art. 3º desta Lei.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212988322600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 3  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - VICE-LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212988322600

EM
P 

n.
15

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
1 

16
:0

6 
- P

LE
N

EM
P 

15
 =

> 
PL

 4
72

8/
20

20

125



 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 4728, DE 2020 
 

Reabre o prazo de adesão ao Programa 
Especial de Regularização Tributária 
(PERT), de que trata a Lei nº 13.496, de 24 
de outubro de 2017, e ajusta os seus prazos 
e modalidades de pagamento. 

 
 

EMENDA ADITIVA 
 

Adite-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 4728, de 2020, no Substitutivo aprovado 
pelo Senado Federal, um novo parágrafo, o 2º-A, com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º ................................................................................ 
§ 1º ..................................................................... 
§ 1º-A A adesão ao Pert poderá ser feita por pessoa jurídica que não atenda 
as hipóteses dos incisos I a VI do caput deste artigo, com direito ao 
pagamento em espécie de no mínimo 5% (cinco por cento) do valor da 
dívida consolidada, sem reduções, em até 5 (cinco) parcelas mensais e 
sucessivas, vencíveis a partir do 4º (quarto) mês subsequente ao da entrada 
em vigor desta Lei, e liquidação de até 50% (cinquenta por cento) do restante 
com utilização de créditos próprios de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL, ou de outros créditos próprios relativos aos tributos 
administrados pela RFB e, em havendo saldo remanescente, este pagável em 
até 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis a partir do 10º (décimo) mês subsequente à vigência desta Lei, 
com redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora, 90% (noventa 
por cento) das multas de mora, de ofício e isoladas, e 100% (cem por cento) 
dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios. 

 
§§ 2º ao 13 ........................................................ 
........................................................................... 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Lei, conforme sua ementa, dispõe sobre mecanismos para 
permitir a regularização fiscal e ampliar a possibilidade de instituição de acordos 
entre a Fazenda Pública e os contribuintes, por meio da abertura do prazo de 
adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (Pert) de que trata a Lei 
nº 13.496, de 24 de outubro de 2017. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211785229100
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Todavia, no texto do Substitutivo aprovado pelo Senado Federal, a adesão das 
pessoas jurídicas ao Pert ficou limitada àquelas que tiveram redução de faturamento 
no período de março a dezembro de 2020 em comparação ao período de março a 
dezembro de 2019, igual ou superior, conforme estabelecido no caput do art. 3º. 

 
Ora, o Pert de que trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, foi instituído 

para todas as pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado, inclusive 
aquelas que se encontram em recuperação judicial e aquelas submetidas ao regime 
especial de tributação. O PL nº 4.728, de 2020, poderia criar condições especiais para 
as pessoas jurídicas que tivessem sofrido os impactos da pandemia da Covid-19 com 
redução de seus faturamentos, mas sem impedir a adesão de empresas que não 
tiveram esse tipo de dano, mas foram também atingidas por outros percalços que 
agravaram o endividamento perante o Erário Público. 

 
Esta emenda está sendo apresentada exatamente com a finalidade de corrigir essa 

omissão, para permitir que pessoas jurídicas que não tiveram redução de faturamento 
conforme definido nos incisos I a VI do caput do art. 3º, pudessem aderir à reabertura 
do Programa. 

 
Ademais, os setores produtivos potencialmente alcançados pelo Pert continuam 

sofrendo os efeitos recorrentes da interrupção ou redução do nível de suas atividades 
em função dos impactos indiretos da pandemia, como o da falta de matérias-primas e 
componentes (“chips” eletrônicos, por exemplo), aumentos de preços e outros efeitos 
indesejáveis que provocam queda de faturamento e das margens de contribuição ou 
até prejuízos operacionais. 

 
É preciso também desmistificar o conceito (ou preconceito) mais ou menos 

arraigado nos meios acadêmicos e midiáticos, assim como entre os administradores de 
órgãos de arrecadação tributária, de que os planos de regularização “premiam” os maus 
pagadores em detrimento dos que o fazem pontualmente. Ou, de que os aderentes ao 
programa “não se esforçam” para cumprir o parcelamento na espera da edição de um 
novo programa de parcelamento. 

 
É claro que não podemos evitar a existência de alguns “espertos” que atual fora 

dos ditames éticos e legais, mas não podemos acusar os milhares ou até milhões de 
empreendedores que devem tributos ou não conseguiram cumprir literalmente a 
volumosa, confusa e irracional legislação fiscal vigente. O fabuloso volume de 
contenciosos que abarrotam e congestionam os nossos tribunais (cujo montante total, 
chega a mais de 70% do PIB anual da nação), é prova cabal de que há algo de muito 
errado no nosso sistema tributário. 

 
Mas, nem por isso, o nosso Poder Executivo nem o Congresso Nacional, nunca 

chegou a instituir um verdadeiro programa de parcelamento de débitos que 
permitisse que esses contribuintes endividados pudessem recuperar sua regularidade 
fiscal sem restringir suas atividades produtivas. Refis, Pert, Transação ou outras formas 
de parcelamento de dívidas somente têm eficácia se os contribuintes devedores 
pudessem manter ou aumentar suas atividades, ou seja, que o compromisso assumido 
perante o fisco de cumprir o programa e as obrigações correntes, não limite nem 
impeça o financiamento normal da produção, dos estoques, das compras e das 
vendas. É preciso dar condições para que o contribuinte devedor cumpra o 
parcelamento da dívida e consiga recolher os tributos presentes e futuros, sem que 
recaia em nova inadimplência 
– é bloquear, quebrar o atual círculo vicioso que só tem aumentado o passivo tributário 
existente no sistema. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211785229100
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A complementação objetivada pela Emenda não altera o escopo do Projeto de Lei, 
mas torna-a completa para dar cobertura a todas as empresas, indistintamente, de 
modo a eliminar a necessidade de uma outra proposição, com economia de tempo e de 
custos para a Nação. 

 
 
  Sala da Comissão , em        de              de 2021. 
 
 
 

  
Deputado NEWTON CARDOSO JR 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211785229100
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Newton Cardoso Jr )

 

 

Adite-se ao art. 3º do Projeto de

Lei nº 4728, de 2020, no Substitutivo

aprovado pelo Senado Federal, um novo

parágrafo, o 2º-A, com a seguinte redação:

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211785229100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 3  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - VICE-LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211785229100

EM
P 

n.
16

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
5/

12
/2

02
1 

16
:0

6 
- P

LE
N

EM
P 

16
 =

> 
PL

 4
72

8/
20

20

129



PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº
13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº
10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA Nº

Inclua-se  onde  couber  o  seguinte  parágrafo  no  art.  3º  do

Projeto de Lei nº 4.728, de 2020:

“Art.
3º. .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§     Para  efeitos  de inclusão de débitos  no Pert,  na  forma
prevista nesta Lei, não se aplica o disposto inciso IV do § 4º do
art. 1º da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017." 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217476480800
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2

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 4.728, de 2020, em boa hora vem reabrir o

prazo de adesão ao Programa Especial  de Regularização Tributária – Pert,

uma vez que muitos contribuintes não puderam cumprir  com as obrigações

tributárias assumidas neste parcelamento em virtude da pandemia do novo

Coronavírus (Covid-19).

Ocorre que a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017, prevê

que os débitos que foram objeto de inclusão no Pert não poderão ser incluídos

em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o parcelamento

ordinário em sessenta meses.

Nesse sentido, a apreciação do presente Projeto de Lei poderia

resultar  em  um  esforço  infrutífero,  pois  o  Fisco  poderia  advogar  que  a

reabertura do prazo de inclusão de débitos no Pert beneficiaria apenas aqueles

contribuintes cujos débitos não foram incluídos nesse programa quando de seu

prazo original.

A  fim  de  que  não  paire  esse  lapso  interpretativo,  estamos

apresentando a presente Emenda e temos a certeza de contar com o apoio de

nossos nobres pares para sua aprovação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado NEWTON CARDOSO JR
*C

D2
17

47
64
80
80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217476480800
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Newton Cardoso Jr )

 

 

I nc lua -se  onde  couber  o

seguinte parágrafo no art. 3º do Projeto de

Lei nº 4.728, de 2020:

“ A r t .  3 º .

.....................................................................

..............

.....................................................................

.................................

§    Para efeitos de inclusão de débitos no

Pert, na forma prevista nesta Lei, não se

aplica o disposto inciso IV do § 4º do art. 1º

da Lei nº 13.496, de 24 de outubro de

2017."

 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217476480800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 3  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - VICE-LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217476480800
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº
13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº
10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº

4.728, de 2020:

“Art.   Não será computada na apuração da base de cálculo do
Imposto  de  Renda,  da  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro
Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição
para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  –  COFINS  a
parcela  equivalente  à  redução  do  valor  das  multas,  juros  e
encargo legal  em decorrência de adesão a parcelamento ou
transação  de  créditos  da  Fazenda  Pública,  de  natureza
tributária ou não tributária,  de titularidade da  União, de suas
autarquias e de suas fundações."

*C
D2

14
12

96
75
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214129675200
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JUSTIFICAÇÃO

Por  vezes,  o  Congresso  Nacional  edita  instrumentos  legais

para  permitir  a  resolução de litígios  entre  os  contribuintes  e  a  União,  suas

autarquias  ou  fundações,  prevendo,  entre  os  meios  disponíveis  para  tal

propósito, a redução de multas, juros ou encargo legal.

Ocorre que o desenho desses instrumentos é, posteriormente,

desnaturado pela Receita Federal sob o argumento de que as reduções dos

créditos deve ser objeto de tributação quando da determinação das bases de

cálculo da base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre

o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

Estamos apresentando esta Emenda a fim de dar uma solução

definitiva  para  esse  problema,  a  fim  de  que  os  contribuintes  saibam  com

precisão  qual  é  o  montante  do  crédito  tributário  que  terão  que  pagar,

considerando  nesse  montante  a  redução  plena  desenhada  pelo  Congresso

Nacional.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares nesse propósito.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado NEWTON CARDOSO JR

2021-21265

*C
D2

14
12

96
75
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214129675200
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Newton Cardoso Jr )

 

 

I nc lua -se  onde  couber  o

seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 4.728,

de 2020:

“Art.   Não será computada na apuração da

base de cálculo do Imposto de Renda, da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,

da Contribuição para o PIS/PASEP e da

Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social – COFINS a parcela

equivalente à redução do valor das multas,

juros e encargo legal em decorrência de

adesão a parcelamento ou transação de

créditos da Fazenda Pública, de natureza

tributária ou não tributária, de titularidade

da União, de suas autarquias e de suas

fundações."

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214129675200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 3  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - VICE-LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214129675200
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº
13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº
10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA Nº

Inclua-se  onde  couber  o  seguinte  parágrafo  no  art.  3º  do

Projeto de Lei nº 4.728, de 2020:

“Art.
3º. .........................................................................................

.....................................................................................................

.

§    As reduções das multas de mora e de ofício previstas neste
artigo aplicam-se, inclusive, às multas isoladas." 

*C
D2

12
55

92
65
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212559265700
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2

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 4.728, de 2020, vem trazer a possibilidade

de reabertura do Programa Especial de Regularização Tributária – Pert, o qual

prevê, a possibilidade de redução de multas de mora e de oficio para viabilizar

o encerramento de litígios entre os entes públicos e os contribuintes.

Ocorre que, em interpretação não condizente com o que está

expresso na norma legal, por vezes o Fisco defende a interpretação de que as

reduções de multas em decorrência de adesão ao Programa não se aplicam às

chamadas multas isoladas, que são aquelas devidas quando, por exemplo, não

há qualquer tributo a ser recolhido, mas apenas e tão somente penalidades em

virtude  de  falta  de  entrega  de  declarações  ou  descumprimento  de  outras

obrigações acessórias.

Com a presente Emenda,  estamos deixando claro que esse

não é o caso e que as reduções se aplicam inclusive a essas multas. Trata-se

do princípio segundo o qual "onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete

distinguir".  As  multas  isoladas  não  perdem a  natureza  de  multas  de  ofício

passíveis  de  redução  pelo  simples  fato  de  não  estarem  associadas  ao

pagamento de tributos.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares nesse propósito.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado NEWTON CARDOSO JR

2021-21264

*C
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65
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212559265700
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Newton Cardoso Jr )

 

 

I nc lua -se  onde  couber  o

seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 4.728,

de 2020:

“Art.   Não será computada na apuração da

base de cálculo do Imposto de Renda, da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,

da Contribuição para o PIS/PASEP e da

Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social – COFINS a parcela

equivalente à redução do valor das multas,

juros e encargo legal em decorrência de

adesão a parcelamento ou transação de

créditos da Fazenda Pública, de natureza

tributária ou não tributária, de titularidade

da União, de suas autarquias e de suas

fundações."

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212559265700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 3  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - VICE-LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212559265700
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PROJETO DE LEI No 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária (Pert), de que trata a Lei no 13.496,
de 24 de outubro de 2017;  altera a Lei  no

13.988,  de  14  de  abril  de  2020,  para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei no

10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA No 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei a seguinte redação:

Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa jurídica,

observados  os  percentuais  e  modalidades  disciplinados  neste  artigo,  que

apresente  aumento  ou  redução  de  receita  bruta  no  período  de  março  a

dezembro de 2020 em comparação com o período de março a dezembro de

2019:

I – aumento ou redução igual a 0% (zero por cento), com direito

ao pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da

dívida  consolidada,  sem  reduções,  em  até  10  (dez)  parcelas  mensais  e

sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e liquidação de até

25% (vinte e cinco por cento) do restante com a utilização de créditos, próprios

ou de terceiros, de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de

*C
D2

16
85

66
14
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216856614200
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outros créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos tributos administrados

pela RFB observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste artigo;

II – redução de até 15% (quinze por cento) ou que apresente

patrimônio  líquido  negativo  no  balanço  patrimonial  encerrado  em  31  de

dezembro de 2020, com direito ao pagamento em espécie de, no mínimo, 10%

(dez por cento)  do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez)

parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e

liquidação  de  até  30%  (trinta  por  cento)  do  restante  com  a  utilização  de

créditos,  próprios  ou  de  terceiros,  de  prejuízo  fiscal  e  de  base  de  cálculo

negativa da CSLL ou de outros créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos

tributos administrados pela RFB observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste

artigo;

III  –  redução  de  até  30% (trinta  por  cento),  com direito  ao

pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento)  do valor da dívida

consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e a liquidação de até 35% (trinta

e cinco por cento) do restante com a utilização de créditos, próprios ou de

terceiros, de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros

créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos tributos administrados pela RFB

observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste artigo;

IV – redução de até 45% (quarenta e cinco por cento),  com

direito ao pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor

da dívida consolidada,  sem reduções,  em até 10 (dez)  parcelas mensais e

sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e a liquidação de até

40% (quarenta por cento) do restante com a utilização de créditos, próprios ou

de terceiros, de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de

outros créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos tributos administrados

pela RFB observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste artigo;

V – redução de até 60% (sessenta por cento), com direito ao

pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida

consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis  nas  datas  previstas  nos  §§  4º  e  13,  e  a  liquidação  de  até  45%

(quarenta e cinco por cento) do restante com a utilização de créditos, próprios *C
D2

16
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66
14
20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216856614200
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ou de terceiros, de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de

outros créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos tributos administrados

pela RFB observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste artigo; ou

VI – redução maior que 60% (sessenta por cento)*, com direito

ao pagamento em espécie de, no mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) do

valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e

sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e a liquidação de até

50% (cinquenta por cento) do restante com a utilização de créditos, próprios ou

de terceiros, de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de

outros créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos tributos administrados

pela RFB observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste artigo..

§ 1º A adesão ao Pert também poderá ser feita pela pessoa

física  que  apresente  redução  no  valor  da  soma de  rendimentos  tributáveis

computados  na  base  de  cálculo  do  Imposto  sobre  a  Renda  das  Pessoas

Físicas (IRPF), de que trata o inciso I  do art.  8º da Lei nº 9.250, de 26 de

dezembro  de  1995,  devido  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  referente  ao

exercício de 2021, ano-calendário de 2020, em comparação com a Declaração

de Ajuste Anual referente ao exercício 2020, ano-calendário de 2019, igual ou

superior a:

I – 0% (zero por cento), com direito ao pagamento em espécie

de,  no  mínimo,  5% (cinco  por  cento)  do  valor  da  dívida  consolidada,  sem

reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas datas

previstas nos §§ 4º e 13, observado, em relação ao saldo remanescente, o

disposto no § 2º e no inciso V do § 3º deste artigo;

II  –  15% (quinze  por  cento),  com direito  ao  pagamento  em

espécie  de,  no  mínimo,  2,5%  (dois  e  meio  por  cento)  do  valor  da  dívida

consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, observado, em relação ao saldo

remanescente, o disposto no § 2º e no inciso VI do § 3º deste artigo.

§ 2º O saldo remanescente após a aplicação dos incisos I a VI

do caput ou do § 1º deste artigo poderá ser pago em até 144 (cento e quarenta

e  quatro)  parcelas  mensais  e  sucessivas,  vencíveis  a  partir  do  mês
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216856614200
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subsequente ao de vencimento da última parcela do pagamento em espécie de

que tratam o  caput e o § 1º deste artigo, calculadas de modo a observar os

seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o saldo da dívida consolidada:

I  –  0,4% (quatro  décimos  por  cento)  da  1ª  (primeira)  à  12ª

(décima segunda) prestação;

II – 0,5% (cinco décimos por cento) da 13ª (décima terceira) à

24ª (vigésima quarta) prestação;

III – 0,6% (seis décimos por cento) da 25ª (vigésima quinta) à

36ª (trigésima sexta) prestação; e

IV – percentual correspondente ao saldo remanescente da 37ª

(trigésima sétima) prestação em diante, em até 108 (cento e oito) prestações

mensais e sucessivas.

§ 3º No cálculo do montante que será liquidado na forma do §

2º deste artigo, será observado o seguinte:

I – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso I do

caput, redução de 65% (sessenta e cinco por cento) dos juros de mora, 65%

(sessenta e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 75%

(setenta  e  cinco  por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive  honorários

advocatícios;

II – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso II

do caput, redução de 70% (setenta por cento) dos juros de mora, 70% (setenta

por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 80% (oitenta por cento)

dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;

III – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso III

do caput, redução de 75% (setenta e cinco por cento) dos juros de mora, 75%

(setenta e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 85%

(oitenta  e  cinco  por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive  honorários

advocatícios;

IV – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso IV

do caput, redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 80% (oitenta
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por cento)  das multas de mora,  de ofício  ou isoladas,  e  90% (noventa por

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;

V – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso V

do caput e do inciso I do § 1º deste artigo, redução de 85% (oitenta e cinco por

cento) dos juros de mora, 85% (oitenta e cinco por cento) das multas de mora,

de ofício ou isoladas, e 95% (noventa e cinco por cento) dos encargos legais,

inclusive honorários advocatícios;

VI – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso VI

do  caput e do inciso II  do § 1º deste artigo, redução de 90% (noventa por

cento) dos juros de mora, 90% (noventa por cento) das multas de mora, de

ofício  ou  isoladas,  e  100% (cem por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive

honorários advocatícios.

§ 4o O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao

pagamento da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do

quarto mês subsequente à publicação desta Lei, conforme o disposto no § 13

deste artigo.

§ 5o No que se refere às contribuições sociais de que tratam a

alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal,

o prazo máximo das modalidades de pagamento será de até 60 (sessenta)

parcelas mensais e sucessivas.

§  6º Na liquidação dos débitos,  na  forma disciplinada neste

artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo

negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2020 e declarados até 31

de dezembro de 2021, próprios ou do responsável tributário ou corresponsável

pelo  débito,  e  de  empresas  controladora  e  controlada,  de  forma  direta  ou

indireta,  ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por

uma mesma empresa,  em 31 de dezembro de 2020,  domiciliadas no País,

desde que se mantenham nesta condição até a data da adesão.

§ 7o Para fins do disposto no § 6o deste artigo, inclui-se também

como controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja igual

ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo de acionistas
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nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria

dos administradores.

§ 8o O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base

de  cálculo  negativa  da  CSLL será  determinado  por  meio  da  aplicação das

seguintes alíquotas:

I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo

fiscal;

II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1 o do art. 1o da

Lei  Complementar  no 105,  de  10  de  janeiro  de  2001,  e  das  agências  de

fomento;

III – 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa

da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas

jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos incisos II, III, IV,

V, VI, VII, IX e X do § 1o do art.  1o da Lei Complementar no 105, de 10 de

janeiro de 2001; e

IV – 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas.

§ 9o A utilização dos créditos na forma disciplinada neste artigo

extingue  os  débitos  sob  condição  resolutória  de  sua  ulterior  homologação,

dispondo a RFB do prazo de 5 (cinco) anos para análise dos créditos utilizados.

§ 10. Na hipótese de indeferimento dos créditos no prazo do §

9º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias

para  que  o  sujeito  passivo  efetue  o  pagamento  em  espécie  dos  débitos

amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela RFB, inclusive

aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.

§ 11. Na hipótese de débitos junto à PGFN e de adesão a uma

das modalidades de pagamento previstas neste artigo,  fica assegurada aos

devedores a possibilidade de oferecimento de dação em pagamento de bens

imóveis,  desde que previamente  aceita  pela  União,  para  quitação do saldo
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remanescente, observado o disposto no art. 40 ou no art. 40-A, ambos da Lei

no 13.259, de 16 de março de 2016.

§ 12. Não serão computadas na apuração da base de cálculo

do Imposto sobre a Renda, da CSLL, da Contribuição para os Programas de

Integração  Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público

(Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social (Cofins):

I – a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e

encargo legal em decorrência do disposto no § 3º deste artigo;

II  –  a  contabilização  de  prejuízo  fiscal,  de  base  de  cálculo

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, ou dos créditos a eles

correspondentes  referidos  no  §  7º  deste  artigo,  nem  sua  utilização  para

liquidação dos débitos incluídos no Pert na forma prevista nesta Lei;

III  –  a  contabilização  ou  o  uso  de  créditos  por  cedente  ou

cessionário para liquidação dos débitos incluídos no Pert na forma desta Lei,

na  hipótese  de  responsável  ou  corresponsável  tributário  pelo  débito  e  de

empresas controladora e controlada referidas no § 6º deste artigo.

§ 13. As dez parcelas mensais e sucessivas de que tratam o

caput e o § 1o deste artigo têm vencimento no último dia útil  do quarto ao

décimo terceiro meses subsequentes à data de publicação desta Lei.

§  14.  Alternativamente  à  utilização  de  créditos  próprios  de

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, a quitação dos débitos

poderá  ser  realizada  mediante  dação  em  pagamento  de  bens  imóveis,

observando-se, neste caso, o disposto no § 12 deste artigo.

§ 15. A dação em pagamento de que trata o § 14 é restrita aos

débitos no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e sua utilização

para quitação dos débitos de que trata esta Lei depende do aceite pela União.

§ 16. O sujeito passivo poderá utilizar precatórios federais com

créditos líquidos e certos, sejam eles próprios ou de terceiros, cujo valor tenha

sido reconhecido expressamente por decisão transitada em julgado, ou outros

direitos creditórios, próprios ou de terceiros, reconhecidos pela União, para fins
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de amortização ou liquidação do saldo devedor do parcelamento nos termos do

Regulamento.

§ 17. Aplicam-se subsidiariamente a este Capítulo, naquilo que

não o contrariar, as disposições da Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017.

JUSTIFICAÇÃO

A reabertura do Programa Especial de Regularização Tributária

(PERT) vem em bom momento dar um fôlego às empresas que se encontram

em dificuldades econômico-financeiras com a pandemia do novo Coronavírus.

Contudo, consideramos que o art. 3º merece aprimoramento,

especialmente no que se refere ao fato de que o Senado Federal não deixou

perfeitamente explicitado que redução igual a zero pode significar aumento de

receitas.

Por essa razão, estamos propondo a presente Emenda com o

intuito de sanar dúvidas interpretativas que poderiam advir do dispositivo.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado FÉLIX MENDONÇA JR.
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1

PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO AO PL No 4.728, DE 2020

PROJETO DE LEI No 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária (Pert), de que trata a Lei no 13.496,
de 24 de outubro de 2017;  altera a Lei  no

13.988,  de  14  de  abril  de  2020,  para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei no

10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA No 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei a seguinte redação:

Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa jurídica,

observados  os  percentuais  e  modalidades  disciplinados  neste  artigo,  que

apresente variação de receita bruta no período de março a dezembro de 2020

em comparação com o período de março a dezembro de 2019:

I  –  aumento  ou  redução  de  até  45% (quarenta  e  cinco  por

cento), com direito ao pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas

mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nas  datas  previstas  nos  §§  4º  e  13,  e  a

liquidação de até 40% (quarenta por cento) do restante com a utilização de

créditos,  próprios  ou  de  terceiros,  de  prejuízo  fiscal  e  de  base  de  cálculo

negativa da CSLL ou de outros créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos
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2

tributos administrados pela RFB observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste

artigo;

II – redução maior que 45% (quarenta e cinco por cento)*, com

direito ao pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor

da dívida consolidada,  sem reduções,  em até 10 (dez)  parcelas mensais e

sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e a liquidação de até

50% (cinquenta por cento) do restante com a utilização de créditos, próprios ou

de terceiros, de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de

outros créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos tributos administrados

pela RFB observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste artigo..

§ 1º A adesão ao Pert também poderá ser feita pela pessoa

física  que  apresente  redução  no  valor  da  soma de  rendimentos  tributáveis

computados  na  base  de  cálculo  do  Imposto  sobre  a  Renda  das  Pessoas

Físicas (IRPF), de que trata o inciso I  do art.  8º da Lei nº 9.250, de 26 de

dezembro  de  1995,  devido  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  referente  ao

exercício de 2021, ano-calendário de 2020, em comparação com a Declaração

de Ajuste Anual referente ao exercício 2020, ano-calendário de 2019, igual ou

superior a:

I – 0% (zero por cento), com direito ao pagamento em espécie

de,  no  mínimo,  5% (cinco  por  cento)  do  valor  da  dívida  consolidada,  sem

reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas datas

previstas nos §§ 4º e 13, observado, em relação ao saldo remanescente, o

disposto no § 2º e no inciso V do § 3º deste artigo;

II  –  15% (quinze  por  cento),  com direito  ao  pagamento  em

espécie  de,  no  mínimo,  2,5%  (dois  e  meio  por  cento)  do  valor  da  dívida

consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, observado, em relação ao saldo

remanescente, o disposto no § 2º e no inciso VI do § 3º deste artigo.

§ 2º O saldo remanescente após a aplicação dos incisos I a VI

do caput ou do § 1º deste artigo poderá ser pago em até 144 (cento e quarenta

e  quatro)  parcelas  mensais  e  sucessivas,  vencíveis  a  partir  do  mês

subsequente ao de vencimento da última parcela do pagamento em espécie de
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3

que tratam o  caput e o § 1º deste artigo, calculadas de modo a observar os

seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o saldo da dívida consolidada:

I  –  0,4% (quatro  décimos  por  cento)  da  1ª  (primeira)  à  12ª

(décima segunda) prestação;

II – 0,5% (cinco décimos por cento) da 13ª (décima terceira) à

24ª (vigésima quarta) prestação;

III – 0,6% (seis décimos por cento) da 25ª (vigésima quinta) à

36ª (trigésima sexta) prestação; e

IV – percentual correspondente ao saldo remanescente da 37ª

(trigésima sétima) prestação em diante, em até 108 (cento e oito) prestações

mensais e sucessivas.

§ 3º No cálculo do montante que será liquidado na forma do §

2º deste artigo, será observado o seguinte:

I – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso I do

caput, redução de 65% (sessenta e cinco por cento) dos juros de mora, 65%

(sessenta e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 75%

(setenta  e  cinco  por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive  honorários

advocatícios;

II – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso II

do caput, redução de 70% (setenta por cento) dos juros de mora, 70% (setenta

por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 80% (oitenta por cento)

dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;

III – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso III

do caput, redução de 75% (setenta e cinco por cento) dos juros de mora, 75%

(setenta e cinco por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 85%

(oitenta  e  cinco  por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive  honorários

advocatícios;

IV – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso IV

do caput, redução de 80% (oitenta por cento) dos juros de mora, 80% (oitenta

por  cento)  das multas de mora,  de ofício  ou isoladas,  e  90% (noventa por

cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;
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4

V – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso V

do caput e do inciso I do § 1º deste artigo, redução de 85% (oitenta e cinco por

cento) dos juros de mora, 85% (oitenta e cinco por cento) das multas de mora,

de ofício ou isoladas, e 95% (noventa e cinco por cento) dos encargos legais,

inclusive honorários advocatícios;

VI – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso VI

do  caput e do inciso II  do § 1º deste artigo, redução de 90% (noventa por

cento) dos juros de mora, 90% (noventa por cento) das multas de mora, de

ofício  ou  isoladas,  e  100% (cem por  cento)  dos  encargos  legais,  inclusive

honorários advocatícios.

§ 4o O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao

pagamento da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do

quarto mês subsequente à publicação desta Lei, conforme o disposto no § 13

deste artigo.

§ 5o No que se refere às contribuições sociais de que tratam a

alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal,

o prazo máximo das modalidades de pagamento será de até 60 (sessenta)

parcelas mensais e sucessivas.

§  6º Na liquidação dos débitos,  na  forma disciplinada neste

artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo

negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2020 e declarados até 31

de dezembro de 2021, próprios ou do responsável tributário ou corresponsável

pelo  débito,  e  de  empresas  controladora  e  controlada,  de  forma  direta  ou

indireta,  ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por

uma mesma empresa,  em 31 de dezembro de 2020,  domiciliadas no País,

desde que se mantenham nesta condição até a data da adesão.

§ 7o Para fins do disposto no § 6o deste artigo, inclui-se também

como controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja igual

ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo de acionistas

que assegure, de modo permanente, a preponderância individual ou comum

nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria

dos administradores.
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5

§ 8o O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base

de  cálculo  negativa  da  CSLL será  determinado  por  meio  da  aplicação das

seguintes alíquotas:

I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo

fiscal;

II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1 o do art. 1o da

Lei  Complementar  no 105,  de  10  de  janeiro  de  2001,  e  das  agências  de

fomento;

III – 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa

da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas

jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos incisos II, III, IV,

V, VI, VII, IX e X do § 1o do art.  1o da Lei Complementar no 105, de 10 de

janeiro de 2001; e

IV – 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas.

§ 9o A utilização dos créditos na forma disciplinada neste artigo

extingue  os  débitos  sob  condição  resolutória  de  sua  ulterior  homologação,

dispondo a RFB do prazo de 5 (cinco) anos para análise dos créditos utilizados.

§ 10. Na hipótese de indeferimento dos créditos no prazo do §

9º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias

para  que  o  sujeito  passivo  efetue  o  pagamento  em  espécie  dos  débitos

amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela RFB, inclusive

aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.

§ 11. Na hipótese de débitos junto à PGFN e de adesão a uma

das modalidades de pagamento previstas neste artigo,  fica assegurada aos

devedores a possibilidade de oferecimento de dação em pagamento de bens

imóveis,  desde que previamente  aceita  pela  União,  para  quitação do saldo

remanescente, observado o disposto no art. 40 ou no art. 40-A, ambos da Lei

no 13.259, de 16 de março de 2016.
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6

§ 12. Não serão computadas na apuração da base de cálculo

do Imposto sobre a Renda, da CSLL, da Contribuição para os Programas de

Integração  Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público

(Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social (Cofins):

I – a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e

encargo legal em decorrência do disposto no § 3º deste artigo;

II  –  a  contabilização  de  prejuízo  fiscal,  de  base  de  cálculo

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, ou dos créditos a eles

correspondentes  referidos  no  §  7º  deste  artigo,  nem  sua  utilização  para

liquidação dos débitos incluídos no Pert na forma prevista nesta Lei;

III  –  a  contabilização  ou  o  uso  de  créditos  por  cedente  ou

cessionário para liquidação dos débitos incluídos no Pert na forma desta Lei,

na  hipótese  de  responsável  ou  corresponsável  tributário  pelo  débito  e  de

empresas controladora e controlada referidas no § 6º deste artigo.

§ 13. As dez parcelas mensais e sucessivas de que tratam o

caput e o § 1o deste artigo têm vencimento no último dia útil  do quarto ao

décimo terceiro meses subsequentes à data de publicação desta Lei.

§  14.  Alternativamente  à  utilização  de  créditos  próprios  de

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, a quitação dos débitos

poderá  ser  realizada  mediante  dação  em  pagamento  de  bens  imóveis,

observando-se, neste caso, o disposto no § 12 deste artigo.

§ 15. A dação em pagamento de que trata o § 14 é restrita aos

débitos no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e sua utilização

para quitação dos débitos de que trata esta Lei depende do aceite pela União.

§ 16. O sujeito passivo poderá utilizar precatórios federais com

créditos líquidos e certos, sejam eles próprios ou de terceiros, cujo valor tenha

sido reconhecido expressamente por decisão transitada em julgado, ou outros

direitos creditórios, próprios ou de terceiros, reconhecidos pela União, para fins

de amortização ou liquidação do saldo devedor do parcelamento nos termos do

Regulamento.
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7

§ 17. Aplicam-se subsidiariamente a este Capítulo, naquilo que

não o contrariar, as disposições da Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017.

JUSTIFICAÇÃO

A reabertura do Programa Especial de Regularização Tributária

(PERT) vem em bom momento dar um fôlego às empresas que se encontram

em dificuldades econômico-financeiras com a pandemia do novo Coronavírus.

Contudo, consideramos que o art. 3º merece aprimoramento,

especialmente no que se refere ao fato de que o Senado Federal não deixou

perfeitamente explicitado que redução igual a zero pode significar aumento de

receitas.

Por essa razão, estamos propondo a presente Emenda com o

intuito de sanar dúvidas interpretativas que poderiam advir do dispositivo.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres

pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado FÉLIX MENDONÇA JR.
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei no

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei no 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

no 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD210718774500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 2  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210718774500
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PROJETO DE LEI No 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária (Pert), de que trata a Lei no 13.496,
de 24 de outubro de 2017;  altera a Lei  no

13.988,  de  14  de  abril  de  2020,  para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei no

10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

Autor:  SENADO  FEDERAL  (Senador
RODRIGO PACHECO)

Relator: Deputado ANDRÉ FUFUCA

EMENDA Nº

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei a seguinte redação:

Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa jurídica

com direito ao pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do

valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e

sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e liquidação de até

50% (cinquenta por cento) do restante com a utilização de créditos, próprios ou

de terceiros, de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de

outros créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos tributos administrados

pela RFB, observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste artigo. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior e outros
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2

§ 1º A adesão ao Pert também poderá ser feita pela pessoa

física com direito  ao pagamento em espécie de,  no mínimo, 5% (cinco por

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas

mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nas  datas  previstas  nos  §§  4º  e  13,

observado, em relação ao saldo remanescente, o disposto nos §§ 2º e § 3º

deste artigo.

§ 2º O saldo remanescente após a aplicação dos incisos I a VI

do caput ou do § 1º deste artigo poderá ser pago em até 144 (cento e quarenta

e  quatro)  parcelas  mensais  e  sucessivas,  vencíveis  a  partir  do  mês

subsequente ao de vencimento da última parcela do pagamento em espécie de

que tratam o  caput e o § 1º deste artigo, calculadas de modo a observar os

seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o saldo da dívida consolidada:

I  –  0,4% (quatro  décimos  por  cento)  da  1ª  (primeira)  à  12ª

(décima segunda) prestação;

II – 0,5% (cinco décimos por cento) da 13ª (décima terceira) à

24ª (vigésima quarta) prestação;

III – 0,6% (seis décimos por cento) da 25ª (vigésima quinta) à

36ª (trigésima sexta) prestação; e

IV – percentual correspondente ao saldo remanescente da 37ª

(trigésima sétima) prestação em diante, em até 108 (cento e oito) prestações

mensais e sucessivas.

§ 3º No cálculo do montante que será liquidado na forma deste

artigo,  em  relação  ao  saldo  remanescente  será  aplicada  redução  de  70%

(setenta por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de

mora, de ofício ou isoladas, e 70% (setenta por cento) dos encargos legais,

inclusive honorários advocatícios.

§ 4o O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao

pagamento da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do

quarto mês subsequente à publicação desta Lei, conforme o disposto no § 13

deste artigo.
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3

§ 5o No que se refere às contribuições sociais de que tratam a

alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal,

o  prazo  máximo  da  modalidade  de  pagamento  será  de  até  60  (sessenta)

parcelas mensais e sucessivas.

§  6º Na liquidação dos débitos,  na  forma disciplinada neste

artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo

negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2020 e declarados até 31

de dezembro de 2021, próprios ou do responsável tributário ou corresponsável

pelo  débito,  e  de  empresas  controladora  e  controlada,  de  forma  direta  ou

indireta,  ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por

uma mesma empresa,  em 31 de dezembro de 2020,  domiciliadas no País,

desde que se mantenham nesta condição até a data da adesão.

§ 7o Para fins do disposto no § 6o deste artigo, inclui-se também

como controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja igual

ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo de acionistas

que assegure, de modo permanente, a preponderância individual ou comum

nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria

dos administradores.

§ 8o O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base

de  cálculo  negativa  da  CSLL será  determinado  por  meio  da  aplicação das

seguintes alíquotas:

I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo

fiscal;

II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1 o do art. 1o da

Lei  Complementar  no 105,  de  10  de  janeiro  de  2001,  e  das  agências  de

fomento;

III – 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa

da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas

jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos incisos II, III, IV,

V, VI, VII, IX e X do § 1o do art.  1o da Lei Complementar no 105, de 10 de

janeiro de 2001; e *C
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4

IV – 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas.

§ 9o A utilização dos créditos na forma disciplinada neste artigo

extingue  os  débitos  sob  condição  resolutória  de  sua  ulterior  homologação,

dispondo a RFB do prazo de 5 (cinco) anos para análise dos créditos utilizados.

§ 10. Na hipótese de indeferimento dos créditos no prazo do §

9º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias

para  que  o  sujeito  passivo  efetue  o  pagamento  em  espécie  dos  débitos

amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela RFB, inclusive

aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.

§ 11. Na hipótese de débitos junto à PGFN e de adesão a uma

das modalidades de pagamento previstas neste artigo,  fica assegurada aos

devedores a possibilidade de oferecimento de dação em pagamento de bens

imóveis,  desde que previamente  aceita  pela  União,  para  quitação do saldo

remanescente, observado o disposto no art. 40 ou no art. 40-A, ambos da Lei

no 13.259, de 16 de março de 2016.

§ 12. Não serão computadas na apuração da base de cálculo

do Imposto sobre a Renda, da CSLL, da Contribuição para os Programas de

Integração  Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público

(Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social (Cofins):

I – a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e

encargo legal em decorrência do disposto no § 3º deste artigo;

II  –  a  contabilização  de  prejuízo  fiscal,  de  base  de  cálculo

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, ou dos créditos a eles

correspondentes  referidos  no  §  7º  deste  artigo,  nem  sua  utilização  para

liquidação dos débitos incluídos no Pert na forma prevista nesta Lei;

III  –  a  contabilização  ou  o  uso  de  créditos  por  cedente  ou

cessionário para liquidação dos débitos incluídos no Pert na forma desta Lei,

na  hipótese  de  responsável  ou  corresponsável  tributário  pelo  débito  e  de

empresas controladora e controlada referidas no § 6º deste artigo. *C
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5

§ 13. As dez parcelas mensais e sucessivas de que tratam o

caput e o § 1o deste artigo têm vencimento no último dia útil  do quarto ao

décimo terceiro meses subsequentes à data de publicação desta Lei.

§  14.  Alternativamente  à  utilização  de  créditos  próprios  de

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, a quitação dos débitos

poderá  ser  realizada  mediante  dação  em  pagamento  de  bens  imóveis,

observando-se, neste caso, o disposto no § 12 deste artigo.

§ 15. A dação em pagamento de que trata o § 14 é restrita aos

débitos no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e sua utilização

para quitação dos débitos de que trata esta Lei depende do aceite pela União.

§ 16. O sujeito passivo poderá utilizar precatórios federais com

créditos líquidos e certos, sejam eles próprios ou de terceiros, cujo valor tenha

sido reconhecido expressamente por decisão transitada em julgado, ou outros

direitos creditórios, próprios ou de terceiros, reconhecidos pela União, para fins

de amortização ou liquidação do saldo devedor do parcelamento nos termos do

Regulamento.

§ 17. Aplicam-se subsidiariamente a este Capítulo, naquilo que

não o contrariar, as disposições da Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017.

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que o texto aprovado pelo Senado Federal para o

parcelamento especial  de que trata o Projeto de Lei  em comento traz uma

desnecessária  complexidade.  Atrelar  as  modalidades  de  parcelamento  a

patamares  de  redução  de  faturamento  em  nada  contribui  para  a  saúde

econômico-financeira  das empresas e,  pior,  pode servir  de estímulo para a

danosa prática de maquiagem de balanços.

Por  essa  razão,  estamos  apresentando  a  Emenda  em

comento, com a qual esperamos contar com o apoio de nossos nobres pares.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado FÉLIX MENDONÇA JR.
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei no

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei no 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

no 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219644383900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 2  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 3  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior e outros
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EMENDA Nº
______________/______

       APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DATA
15/12/2021

PROJETO DE LEI Nº 4.728/2020

 TIPO

1 [  ] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [  ] SUBSTITUTIVA 4 [ X  ] MODIFICATIVA 
5 [ ] ADITIVA

AUTOR
Marco Bertaiolli

PARTIDO
PSD

UF
SP

PÁGINA

       Modifique-se o § 1º do art. 2º e o art. 3º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 4.728,
de 2020.

“Art. 2º............................................................................................................

§ 1º Poderão ser pagos ou parcelados na forma do art. 3º desta Lei os débitos de que
trata o § 2º do art. 1o da Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017, desde que vencidos
até o último dia do mês imediatamente anterior à entrada em vigor desta Lei e devidos
pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, por pessoas físicas
e por pessoas jurídicas de direito privado, inclusive aquelas que se encontrarem em
recuperação judicial ou falência e aquelas submetidas ao regime especial de tributação a
que se refere a Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004. 
................................................................................................................. (NR)”

“Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa jurídica,  na condição de
contribuinte ou responsável, observados os  percentuais e modalidades disciplinados
neste artigo, que apresente redução de receita bruta no período de março a dezembro de
2020 em comparação com o período de março a dezembro de 2019, igual ou superior a:

................................................................................................................................. (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A quitação dos débitos deve ser oportunizada ao contribuinte ou responsável, em
obediência ao princípio constitucional da equidade. Além disso, vale destacar que são os mesmos
termos utilizados na atual Lei do Pert (Lei nº 13.496, de 2017).

15/12/2021 ____________________________________________
    DATA ASSINATURA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Bertaiolli e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214088094500
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Marco Bertaiolli )

 

 

Modifique-se o § 1º do art. 2º e o

art. 3º do Substitutivo ao Projeto de Lei nº

4.728, de 2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214088094500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP) - VICE-LÍDER do PSD      

 2  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 3  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 4  Dep. Wellington Roberto (PL/PB) - LÍDER do PL       

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 6  Dep. Giovani Cherini (PL/RS) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marco Bertaiolli e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214088094500
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária  (Pert),  de  que  trata  a  Lei  nº
13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a
Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº
10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA Nº

Acrescente-se ao Art. 3º do Projeto de Lei nº 4.728, de 2020, o

seguinte parágrafo:

“Art.  3º
.......................................................................................... 

.....................................................................................................

.

§ 14.  Para fins do disposto no parágrafo sexto deste artigo,
na liquidação dos débitos que tenham sido objeto de outros
parcelamentos  em  que  tenha  havido  liquidação  total  ou
parcial com uso de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa
da CSLL, rescindidos por inadimplência ou por desistência,
os  créditos  de  prejuízo  fiscal  e  base  negativa  de  CSLL
utilizados  em  tais  parcelamentos  poderão  ser  novamente
utilizados". 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alceu Moreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215430793800
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2

JUSTIFICAÇÃO

O  objetivo  desta  Emenda  é  permitir  que  na  liquidação  dos

débitos que tenham sido objeto de outros parcelamentos em que tenha havido

liquidação total ou parcial com uso de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa

da  CSLL,  rescindidos  por  inadimplência  ou  por  desistência,  os  créditos  de

prejuízo  fiscal  e  base  de  cálculo  negativa  de  CSLL  utilizados  em  tais

parcelamentos possam ser usados novamente.

Trata-se de uma medida justa e necessária, tendo em vista que

milhares de contribuintes aderem aos parcelamentos especiais da Procuradoria

Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  e  depois  os  parcelamentos  são

rescindidos por inadimplência ou desistência, ficando tais contribuintes com os

seus saldos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL bloqueados

em função de um parcelamento malsucedido.

Ante  o  exposto e tendo em vista  a grande relevância  desta

medida para viabilizar a regularização tributária dos contribuintes devedores da

PGFN que têm saldos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL

bloqueados por parcelamentos anteriores rescindidos, conto com o apoio do

relator e dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação da Emenda em

tela.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado ALCEU MOREIRA

2021-17272
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alceu Moreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215430793800
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PARECER PROFERIDO EM PLENÁRIO AO PL No 4.728, DE 2020

PROJETO DE LEI No 4.728, DE 2020

Dispõe  sobre  mecanismos  para  permitir  a
regularização  fiscal  e  ampliar  a  possibilidade  de
instituição de acordos entre a Fazenda Pública e os
contribuintes,  por  meio  da  reabertura  do  prazo  de
adesão  ao  Programa  Especial  de  Regularização
Tributária (Pert), de que trata a Lei no  13.496, de 24
de outubro de 2017; altera a Lei no  13.988, de 14 de
abril  de  2020,  para  conceder  segurança  jurídica  à
transação e incluir novos instrumentos para extinção
de  dívidas  por  meio  de  acordo;  e  altera  a  Lei  no

10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para  autorizar  a
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN)  a
realizar  acordos  relativos  a  processos  em  fase  de
cumprimento de sentença.

EMENDA No _____________________

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei a seguinte redação:

“Art.  3º  A  adesão  ao  Pert  poderá  ser  feita  pela  pessoa  jurídica,

observados os percentuais e modalidades disciplinados neste artigo, que apresente

variação de receita bruta no período de março a dezembro de 2020 em comparação

com o período de março a dezembro de 2019: 

I – aumento ou redução de até 45% (quarenta e cinco por cento),

com direito ao pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da

dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e a liquidação de até 40% (quarenta por

cento) do restante com a utilização de créditos, próprios ou de terceiros, de prejuízo

fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos, próprios ou de

terceiros, relativos aos tributos administrados pela RFB observado o disposto nos §§

2º a 17 deste artigo:

II  –  redução  maior  que  45% (quarenta  e  cinco  por  cento)*,  com

direito ao pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wolney Queiroz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219778436700
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dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas,

vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e a liquidação de até 50% (cinquenta por

cento) do restante com a utilização de créditos, próprios ou de terceiros, de prejuízo

fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos, próprios ou de

terceiros, relativos aos tributos administrados pela RFB observado o disposto nos §§

2º a 17 deste artigo.. 

§ 1º A adesão ao Pert também poderá ser feita pela pessoa física

que apresente redução no valor da soma de rendimentos tributáveis computados na

base de cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF), de que trata o

inciso I do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, devido na Declaração

de  Ajuste  Anual  referente  ao  exercício  de  2021,  ano-calendário  de  2020,  em

comparação com a Declaração de Ajuste Anual  referente ao exercício  2020,  ano-

calendário de 2019, igual ou superior a: 

I – 0% (zero por cento), com direito ao pagamento em espécie de, no

mínimo, 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até

10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13,

observado, em relação ao saldo remanescente, o disposto no § 2º e no inciso I do § 3º

deste artigo; 

II – 15% (quinze por cento), com direito ao pagamento em espécie

de, no mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) do valor da dívida consolidada, sem

reduções,  em  até  10  (dez)  parcelas  mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nas  datas

previstas nos §§ 4º e 13, observado, em relação ao saldo remanescente, o disposto

no § 2º e no inciso II do § 3º deste artigo. 

§ 2º O saldo remanescente após a aplicação dos incisos I a VI do

caput ou do § 1º deste artigo poderá ser pago em até 144 (cento e quarenta e quatro)

parcelas  mensais  e  sucessivas,  vencíveis  a  partir  do  mês  subsequente  ao  de

vencimento da última parcela do pagamento em espécie de que tratam o caput e o §

1º deste artigo, calculadas de modo a observar os seguintes percentuais mínimos,

aplicados sobre o saldo da dívida consolidada: 

I – 0,4% (quatro décimos por cento) da 1ª (primeira) à 12ª (décima

segunda) prestação; 

II – 0,5% (cinco décimos por cento) da 13ª (décima terceira) à 24ª

(vigésima quarta) prestação; 

III – 0,6% (seis décimos por cento) da 25ª (vigésima quinta) à 36ª

(trigésima sexta) prestação; e *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wolney Queiroz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219778436700
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IV  –  percentual  correspondente  ao  saldo  remanescente  da  37ª

(trigésima sétima) prestação em diante, em até 108 (cento e oito) prestações mensais

e sucessivas. 

§ 3º No cálculo do montante que será liquidado na forma do § 2º

deste artigo, será observado o seguinte: 

I  –  em relação ao saldo remanescente  decorrente  do inciso  I  do

caput e do inciso II do § 1º deste artigo, redução de 80% (oitenta por cento) dos juros

de mora, 80% (oitenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 90%

(noventa por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios;

II – em relação ao saldo remanescente decorrente do inciso II  do

caput e do inciso II do § 1º deste artigo, redução de 90% (noventa por cento) dos juros

de mora, 90% (noventa por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas, e 100%

(cem por cento) dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios. 

§  4º  O  deferimento  do  pedido  de  adesão  fica  condicionado  ao

pagamento da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do quarto

mês subsequente à publicação desta Lei, conforme o disposto no § 13 deste artigo. 

§ 5º No que se refere às contribuições sociais de que tratam a alínea

“a” do inciso I  e o inciso II  do caput do art.  195 da Constituição Federal,  o prazo

máximo das modalidades de pagamento será de até 60 (sessenta) parcelas mensais e

sucessivas. 

§ 6º Na liquidação dos débitos, na forma disciplinada neste artigo,

poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da

CSLL apurados até 31 de dezembro de 2020 e declarados até 31 de dezembro de

2021,  próprios  ou  do  responsável  tributário  ou  corresponsável  pelo  débito,  e  de

empresas controladora e controlada, de forma direta ou indireta, ou de empresas que

sejam  controladas  direta  ou  indiretamente  por  uma  mesma  empresa,  em  31  de

dezembro de 2020, domiciliadas no País, desde que se mantenham nesta condição

até a data da adesão. 

§ 7º Para fins do disposto no § 6º  deste artigo,  inclui-se também

como controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou

inferior  a  50% (cinquenta  por  cento),  desde  que  exista  acordo  de  acionistas  que

assegure,  de  modo  permanente,  a  preponderância  individual  ou  comum  nas

deliberações  sociais  e  o  poder  individual  ou  comum  de  eleger  a  maioria  dos

administradores.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wolney Queiroz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219778436700
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§ 8º O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de

cálculo  negativa  da CSLL será  determinado por  meio  da aplicação das seguintes

alíquotas: 

I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal; 

II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL,

no  caso  das  pessoas  jurídicas  referidas  no  inciso  I  do  §  1º  do  art.  1º  da  Lei

Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001, e das agências de fomento; 

III  – 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de

capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X

do § 1º do art. 1o da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e 

IV – 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL,

no caso das demais pessoas jurídicas. 

§  9º  A  utilização  dos  créditos  na  forma  disciplinada  neste  artigo

extingue os débitos sob condição resolutória de sua ulterior homologação, dispondo a

RFB do prazo de 5 (cinco) anos para análise dos créditos utilizados. 

§ 10. Na hipótese de indeferimento dos créditos no prazo do § 9º

deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que

o  sujeito  passivo  efetue  o  pagamento  em  espécie  dos  débitos  amortizados

indevidamente  com  créditos  não  reconhecidos  pela  RFB,  inclusive  aqueles

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL. 

§ 11. Na hipótese de débitos junto à PGFN e de adesão a uma das

modalidades de pagamento previstas neste artigo, fica assegurada aos devedores a

possibilidade de oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis, desde que

previamente aceita pela União, para quitação do saldo remanescente, observado o

disposto no art. 40 ou no art. 40-A, ambos da Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016.

§ 12. Não serão computadas na apuração da base de cálculo do

Imposto sobre a Renda, da CSLL, da Contribuição para os Programas de Integração

Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público  (Contribuição  para  o

PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins): 

I  –  a parcela equivalente à redução do valor  das multas,  juros e

encargo legal em decorrência do disposto no § 3º deste artigo; 

II – a contabilização de prejuízo fiscal, de base de cálculo negativa

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, ou dos créditos a eles correspondentes *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wolney Queiroz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219778436700
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referidos no § 7º deste artigo, nem sua utilização para liquidação dos débitos incluídos

no Pert na forma prevista nesta Lei; 

III – a contabilização ou o uso de créditos por cedente ou cessionário

para liquidação dos débitos incluídos no Pert  na forma desta  Lei,  na  hipótese de

responsável ou corresponsável tributário pelo débito e de empresas controladora e

controlada referidas no § 6º deste artigo. 

§ 13. As dez parcelas mensais e sucessivas de que tratam o caput e

o § 1o deste artigo têm vencimento no último dia útil do quarto ao décimo terceiro

meses subsequentes à data de publicação desta Lei. 

§ 14. Alternativamente à utilização de créditos próprios de prejuízo

fiscal  e de base de cálculo negativa da CSLL,  a quitação dos débitos poderá ser

realizada  mediante  dação  em  pagamento  de  bens  imóveis,  observando-se,  neste

caso, o disposto no § 12 deste artigo. 

§ 15.  A dação em pagamento de que trata o § 14 é restrita  aos

débitos no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e sua utilização para

quitação dos débitos de que trata esta Lei depende do aceite pela União. 

§  16.  O  sujeito  passivo  poderá  utilizar  precatórios  federais  com

créditos líquidos e certos, sejam eles próprios ou de terceiros, cujo valor tenha sido

reconhecido  expressamente  por  decisão  transitada  em  julgado,  ou  outros  direitos

creditórios,  próprios  ou  de  terceiros,  reconhecidos  pela  União,  para  fins  de

amortização  ou  liquidação  do  saldo  devedor  do  parcelamento  nos  termos  do

Regulamento.

§ 17. Aplicam-se subsidiariamente a este Capítulo, naquilo que não o

contrariar, as disposições da Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017.”

JUSTIFICAÇÃO

A reabertura do Programa Especial de Regularização Tributária

(PERT) vem em bom momento dar um fôlego às empresas que se encontram

em dificuldades econômico-financeiras com a pandemia do novo Coronavírus.

Contudo, consideramos que o art. 3º merece aprimoramento,

especialmente no que se refere ao fato de que o Senado Federal não deixou
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wolney Queiroz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219778436700
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perfeitamente explicitado que redução igual a zero pode significar aumento de

receitas.

Por essa razão, estamos propondo a presente Emenda com o

intuito de sanar dúvidas interpretativas que poderiam advir do dispositivo.

Temos a  certeza  de  contar  com o  apoio  de  nossos  nobres
pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado WOLNEY QUEIROZ – PE

Líder do PDT

*C
D2

19
77

84
36
70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wolney Queiroz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219778436700
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Wolney Queiroz )

 

 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de

Lei a seguinte redação:

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219778436700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 2  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 3  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wolney Queiroz e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219778436700
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Emenda de Plenário ao PL 4728/2020

(Do Sr. Marcelo Ramos)

Dispõe  sobre  mecanismos  para
permitir  a  regularização  fiscal  e
ampliar  a  possibilidade  de
instituição  de  acordos  entre  a
Fazenda  Pública  e  os
contribuintes,  por  meio  da
reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de
Regularização Tributária (Pert), de
que trata a Lei nº 13.496, de 24 de
outubro  de  2017;  altera  a  Lei  nº
13.988,  de  14  de  abril  de  2020,
para conceder segurança jurídica
à  transação  e  incluir  novos
instrumentos  para  extinção  de
dívidas  por  meio  de  acordo;  e
altera  a  Lei  nº  10.522,  de  19  de
julho  de  2002,  para  autorizar  a
Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional  (PGFN)  a  realizar
acordos relativos a processos em
fase de cumprimento de sentença.

Inclua-se,  onde  couber,  o  seguinte  parágrafo  ao  artigo  2º  do  substitutivo
apresentado ao Projeto de Lei nº 4.728, de 2020:

Art.
2º.................................................................................................................
.................

....................................................................................................................

........................

§  XXº  Relativamente  aos  débitos  não-tributários,  os  órgãos  da
Administração  Pública  os  encaminharão,  mediante  requerimento  do
sujeito passivo, à Procuradoria que detém a atribuição de sua inscrição
em Dívida Ativa no prazo de dez dias da requisição a fim de que sejam
inscritos e incluídos no Pert, observadas as condições previstas no art.
3º.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Ramos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219124817000
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Justificação

O cenário de recuperação do setor aéreo brasileiro, com previsão à
época de reequilíbrio na demanda doméstica ainda para o ano de 2021, se
frutou com o recrudescimento da pandemia no início deste ano. Em paralelo, o
Governo Federal não operacionalizou a linha de crédito para o setor aéreo,
apesar dos esforços do Congresso Nacional, que aprovou em 2020 a utilização
dos recursos do FNAC como garantia e objeto de empréstimos às companhias.
Cabe destacar que, diferentemente de outros setores econômicos, a aviação
tem uma enorme dificuldade de buscar empréstimo no mercado, tendo em vista
que as empresas não possuem ativos para oferecer como garantias, uma vez
que as aeronaves não pertencem a elas, são operações de leasing. Os poucos
ativos  que  poderiam  vir  a  ser  utilizados,  já  estão  comprometidos  com
empréstimos bancários.

A queda nas receitas, aliado a um custo fixo altíssimo, característico
do setor, têm pressionado cada vez mais o caixa das empresas aéreas e as
colocando em dificuldade de honrar seus compromissos financeiros. E é neste
cenário  que  o  PL  4.728/2020  se  impõe  como  fundamental  para  a
sustentabilidade do setor produtivo, possibilitando a manutenção de empregos
e gerando renda.

Acertadamente,  o  PL  4.728/2020  melhora  algumas  condições  de
parcelamento e facilita a utilização de créditos de prejuízo fiscal  e base de
cálculo  negativa  da  CSLL  para  a  quitação  de  dívidas  vencidas,  ações
fundamentais neste momento de grave crise de capital de giro das empresas.

Entretanto, diferentemente de outros setores econômicos, que em
seus planejamentos financeiros podem optar por postergar o pagamento de
tributos federais, essa não é uma opção para o setor aéreo, tendo em vista que
a inclusão das empresas aéreas na dívida ativa implicaria,  por exemplo, na
dificuldade de importação de partes, peças e aeronaves, levando à paralisação
das operações. Portanto, um programa de regularização de tributos federais se
torna praticamente ineficaz para o setor aéreo. A grande dificuldade para o
setor  está  nos  débitos  não  tributários  administrados  pelos  entes  da
administração  pública  federal  direta,  notadamente  os  débitos  junto  ao
Departamento de Controle do Espaço Aéreo (administração pública direta) e
Infraero (empresa pública), que como consequência da grave crise ocasionada
pela pandemia e a necessidade de reprogramar o planejamento financeiro das
companhias aéreas acumulam, hoje, algo próximo de R$ 2 bilhões, levando-se
em consideração toda a aviação comercial regular. 

Diante  deste  cenário,  é  extremamente  oportuno  que  o  PL
4.728/2020 alcance os débitos não tributários administrados pelos entes da
administração  pública  federal,  sob  pena  de  termos  mais  um  programa
econômico  aprovado  que  não  auxilie  a  retomada  de  um dos  setores  mais *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Ramos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219124817000
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impactados  pela  pandemia  e  que  mesmo  diante  de  todas  as  dificuldades
manteve o país conectado, transportando gratuitamente profissionais da saúde,
insumos hospitalares e as vacinas.

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares
para a aprovação da presente Emenda.

Sala de Sessões, em   de   de 2021.

Deputado Marcelo Ramos

PL/AM
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Ramos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219124817000
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Marcelo Ramos )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219124817000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Marcelo Ramos (PL/AM)

 2  Dep. Eduardo Cury (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

 3  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 4  Dep. Wellington Roberto (PL/PB) - LÍDER do PL       

 5  Dep. Coronel Tadeu (PSL/SP)

 6  Dep. Herculano Passos (MDB/SP)

 7  Dep. Luis Miranda (DEM/DF) - VICE-LÍDER do DEM      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Ramos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219124817000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Rodrigo Coelho 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 4.728 DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir  a regularização
fiscal e ampliar a possibilidade de instituição de acordos
entre a Fazenda Pública e os contribuintes, por meio da
reabertura do prazo de adesão ao Programa Especial de
Regularização Tributária (Pert).

“Art. 1º - Altera-se o art. 3º do projeto de lei nº 4.728 de 2020, passando a vigorar com a
seguinte redação:
................................................................................................................................................
................................................................................................................................................

Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa jurídica, devendo

o contribuinte aderir ao Modelo Abuhab de Cobrança Automática.

§1ºCaberá  ao  contribuinte  informar  no  documento  de  cobrança

bancária a chave de acesso da Nota Fiscal  que deu origem aquela

cobrança ou recebível.

§2º - Os créditos recebidos na conta bancária do contribuinte, devem

possuir referência à uma Nota Fiscal,  quando oriundos de operação

comercial que gerou a cobrança.

§3º - A retenção automática será de 3% a cada transação.

§4º- Os percentuais retidos serão gradativamente abatidos no débito

do contribuinte até a quitação.

§  5º  -  Caberá  a  instituição bancária  a  transferência  automática  dos

valores retidos para os cofres públicos.

§ 6º  -  Caberá  ao órgão de fiscalização a demonstração mensal  do

montante já recolhido e do montante pendente de recolhimento aos

contribuintes optantes pelo Modelo Abuhab.

Art. 4º ....................................................................................................................................
.............................................................................................................................................”
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Coelho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217319472100
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J U S T I F I C A Ç Ã O

                 A sugestão proposta encontra-se positivada na PEC 110 (Reforma Tributária

sobre o Consumo) que está pronta para a votação na CCJ do Senado.

Entretanto, diante da janela de oportunidade que se abre, com o projeto de renegociação

de  dívidas,  entendemos  que  a  implementação  do  Modelo  Abuhab  de  cobrança

automática,  trará eficiência e segurança para o fisco, uma vez que a solução que se

propõe é simples e passível de ser adotada num curto espaço de tempo.

               O Modelo Abuhab 5.0 de cobrança eletrônica automática de impostos, adotado

no texto da Pec 110, a partir da nota fiscal – já apresentado ao FMI em Washington e às

autoridades  e  principais  instituições  financeiras  do  Brasil  –  pode  ser  adotado  ser

implementado de imediato pelo Executivo.

              O sistema se baseia muito no que já existe, soluções tecnológicas robustas e

consolidadas, como a nota fiscal eletrônica e o próprio sistema bancário brasileiro, um dos

mais avançados do mundo, que já adota a função “split de pagamento”.

Esses dois  sistemas robustos  –  notas  fiscais  eletrônicas e o sistema bancário  – não

“conversam” entre si, e o que se propõe é a integração desses dois sistemas – um débito

para dois créditos.

                 Com a aplicação da tecnologia, já disponível, eliminam-se algumas das

principais causas da ineficiência do atual sistema tributário: a auto declaração do imposto

a ser recolhido, a burocracia, a inadimplência, a sonegação, a cumulatividade e a falta de

lastro  contábil/fiscal.  É  o fim também da burocracia  e  dos custos  com as obrigações

acessórias.

Neste  sentido,  pedimos  o  apoio  do  nobre  relator,  Deputado  André  Fufuca,  para  que

incorpore em seu relatório as sugestões aqui expostas.

                                            Sala das Sessões,........................................
                            

RODRIGO COELHO 
Deputado Federal

    PODE/SC
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Coelho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217319472100
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Rodrigo Coelho )

 

 

 

Dispõe sobre mecanismos para permitir a

regu la r i zação  f i s ca l  e  amp l i a r  a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217319472100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rodrigo Coelho (PODE/SC)

 2  Dep. Igor Timo (PODE/MG) - LÍDER do PODE       *-(P_7397)

 3  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) - VICE-LÍDER do DEM      

 4  Dep. Mariana Carvalho (PSDB/RO)

 5  Dep. Carlos Chiodini (MDB/SC)

 6  Dep. Darci de Matos (PSD/SC)

 7  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

 8  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 9  Dep. Zé Vitor (PL/MG) - VICE-LÍDER do PL       

 10  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Coelho e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217319472100
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020 
 
 

Dispõe sobre mecanismos para 

permitir a regularização fiscal e 

ampliar a possibilidade de 

instituição de acordos entre a 

Fazenda Pública e os 

contribuintes, por meio da 

reabertura do prazo de adesão ao 

Programa Especial de 

Regularização Tributária (PERT). 

 

 

 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 
 

 

 

Dê-se ao caput do art. 3º do substitutivo apresentado ao 

Projeto de Lei nº 4.728/2020, a seguinte redação: 

 

“Art. 3º ............................................... 

........................................................ 

 

§ 12. Para fins de interpretação do inciso I do caput e 

do inciso I do § 1º, ambos deste artigo, estão 

abrangidas no Pert as pessoas jurídicas e as pessoas 

físicas que obtiveram aumento de receita bruta ou de 

rendimentos no respectivo período de comparação. 

 

........................................................ 

.......................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O substitutivo apresentado pelo relator reabre o prazo de 

adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária 

(PERT), previsto na Lei 13.496/2017, visando a 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aelton Freitas e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216342643700
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regularização fiscal de contribuintes atingidos pela grave 

crise econômica decorrente da pandemia da COVID-19. 

 

Entretanto, o texto necessita de aperfeiçoamento para 

deixar expresso que poderão aderir ao PERT as pessoas 

físicas que aumentaram os rendimentos tributáveis do IRPF e 

as pessoas jurídicas que apresentaram aumento de receita 

bruta.  

 

Isso porque o cenário de recessão econômica elevou os 

preços de todas as mercadorias e serviços, tanto para o 

consumidor final quanto para o setor produtivo. Segundo 

dados do IBGE, a inflação (IPCA) subiu 4,52% durante todo o 

ano de 2020. 

 

Assim, caso a empresa tenha mantido o mesmo nível de 

produção nos anos de 2019 e 2020, possivelmente haverá 

aumento nominal na receita bruta da empresa, o que não se 

refletirá caso considerada a inflação.  

 

O aumento nominal de um determinado produto reflete no 

aumento da receita da empresa, o que não necessariamente 

representa aumento do lucro da empresa. 

 

Diante disso, sugere-se que seja reincluído no texto o 

dispositivo já aprovado pelo Senado Federal, de forma a 

deixar expresso que poderão aderir ao PERT as pessoas 

físicas e jurídicas que aumentaram seus rendimentos na 

comparação entre os períodos de março a dezembro de 2020 e 

2019. 

 

Sala das Sessões,     de         de 2021 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aelton Freitas e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216342643700
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Aelton Freitas)

 

 

Dê-se ao caput do art. 3º do

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei

nº 4.728/2020, a seguinte redação:

 

“Art. 3º ...............................................

........................................................

 

§ 12. Para fins de interpretação do inciso I

do caput e do inciso I do § 1º, ambos deste

artigo, estão abrangidas no Pert as

pessoas jurídicas e as pessoas físicas que

obtiveram aumento de receita bruta ou de

rendimentos no respectivo período de

comparação.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216342643700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Aelton Freitas (PL/MG)

 2  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG) - VICE-LÍDER do MDB      

 3  Dep. Laercio Oliveira (PP/SE) - VICE-LÍDER do PP       

 4  Dep. Celso Maldaner (MDB/SC) - LÍDER do MDB      

 5  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 6  Dep. Alê Silva (PSL/MG) - VICE-LÍDER do PSL      

 7  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) - VICE-LÍDER do DEM      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aelton Freitas e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216342643700
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020 
 
 

Dispõe sobre mecanismos para 

permitir a regularização fiscal e 

ampliar a possibilidade de 

instituição de acordos entre a 

Fazenda Pública e os 

contribuintes, por meio da 

reabertura do prazo de adesão ao 

Programa Especial de 

Regularização Tributária (PERT). 

 

 

 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 
 

 

 

Dê-se ao caput do art. 3º do substitutivo apresentado ao 

Projeto de Lei nº 4.728/2020, a seguinte redação: 

 

“Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa 

jurídica, observados os percentuais e modalidades 

disciplinados neste artigo, que apresente redução de 

receita bruta, considerando o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE, no período de março 

a dezembro de 2020 em comparação com o período de março 

a dezembro de 2019, igual ou superior a: 

........................................................ 

.......................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O substitutivo apresentado pelo relator reabre o prazo de 

adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária 

(PERT), previsto na Lei 13.496/2017, visando a 

regularização fiscal de contribuintes atingidos pela grave 

crise econômica decorrente da pandemia da COVID-19. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aelton Freitas e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216742184600
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Com objetivo de garantir melhores condições de parcelamento 

para as empresas mais foram afetadas, o projeto prevê que 

que algumas modalidades de parcelamento (valor da parcela 

de entrada, descontos e utilização de créditos) são 

vinculadas aos percentuais de queda de receita bruta no 

período de março a dezembro de 2020 em comparação com o 

mesmo período de 2019. 

 

Entretanto, o texto necessita aperfeiçoamento para deixar 

claro que se trata da queda real da receita bruta, ou seja, 

considerando os efeitos da inflação.  

 

Isso porque o cenário de recessão econômica elevou os 

preços de todas as mercadorias e serviços, tanto para o 

consumidor final quanto para o setor produtivo. Segundo 

dados do IBGE, a inflação (IPCA) subiu 4,52% durante todo o 

ano de 2020. 

 

Nesse contexto, caso uma empresa tenha mantido o mesmo 

nível de produção nos anos de 2019 e 2020, possivelmente 

haverá aumento nominal na receita bruta da empresa, o que 

não se refletirá caso considerada a inflação. 

 

Diante disso, sugere-se a alteração do texto aprovado no 

Senado Federal para a considerar a inflação, com base no 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), na 

comparação entre os períodos de março a dezembro de 2020 e 

2019 para o enquadramento do interessado no parcelamento de 

débitos. 

 

Sala das Sessões,     de         de 2021 
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Aelton Freitas)

 

 

Dê-se ao caput do art. 3º do

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei

nº 4.728/2020, a seguinte redação:

 

“Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita

pela pessoa jurídica, observados os

percentuais e modalidades disciplinados

neste artigo, que apresente redução de

receita bruta, considerando o Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA) do IBGE, no período de março a

dezembro de 2020 em comparação com o

período de março a dezembro de 2019,

igual ou superior a: 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216742184600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Aelton Freitas (PL/MG)

 2  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG) - VICE-LÍDER do MDB      

 3  Dep. Laercio Oliveira (PP/SE) - VICE-LÍDER do PP       

 4  Dep. Celso Maldaner (MDB/SC) - LÍDER do MDB      

 5  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 6  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) - VICE-LÍDER do DEM      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020 
 

 

Dispõe sobre mecanismos para 

permitir a regularização fiscal e 

ampliar a possibilidade de 

instituição de acordos entre a 

Fazenda Pública e os 

contribuintes, por meio da 

reabertura do prazo de adesão ao 

Programa Especial de 

Regularização Tributária (PERT). 

 

 

 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº 
 

 

 

Dê-se ao art. 2º e 3º do substitutivo apresentado ao 

Projeto de Lei nº 4.728/2020, a seguinte redação: 

 

“Art. 2º................................................ 

........................................................ 

 

§ 1º  Poderão ser pagos ou parcelados na forma do art. 

3º os débitos de natureza tributária e não tributária de 

que trata o § 2º do art. 1º da Lei nº 13.496, de 2017, 

desde que vencidos até o último dia do mês imediatamente 

anterior à entrada em vigor desta Lei e devidos, na 

condição de contribuinte ou de responsável, por pessoas 

físicas e por pessoas jurídicas de direito privado, 

inclusive aquelas que se encontrarem em recuperação 

judicial e aquelas submetidas ao regime especial de 

tributação a que se refere a Lei nº 10.931, de 2 de 

agosto de 2004. 

........................................................ 

........................................................ 
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§ 5º Para fins do disposto no § 2º do art. 1º da Lei nº 

13.496, de 2017, estão abrangidos no PERT as multas 

isoladas, aplicadas em razão da inobservância de normas 

de qualquer natureza, e respectivos acréscimos sobre 

elas incidentes." 

....................................................... 

 

“Art. 3º................................................  

........................................................ 

 

I – 0% (zero por cento), com direito ao pagamento em 

espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da 

dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) 

parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas datas 

previstas nos §§ 4º e 13, e, sobre o saldo remanescente, 

será aplicada redução de 65% (sessenta e cinco por 

cento) dos juros de mora, 65% (sessenta e cinco por 

cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas e 75% 

(setenta e cinco por cento) dos encargos legais, 

inclusive honorários advocatícios; 

 

II – 15% (quinze por cento) ou que apresente patrimônio 

líquido negativo no balanço patrimonial encerrado em 31 

de dezembro de 2020, com direito ao pagamento em espécie 

de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da dívida 

consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas 

mensais e sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos 

§§ 4º e 13, e, sobre o saldo remanescente, será aplicada 

redução de 70% (setenta por cento) dos juros de mora, 

70% (setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou 

isoladas e 80% (oitenta por cento) dos encargos legais, 

inclusive honorários advocatícios; 
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III – 30% (trinta por cento), com direito ao pagamento 

em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

da dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) 

parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas datas 

previstas nos §§ 4º e 13, e, sobre o saldo remanescente, 

será aplicada redução de 75% (setenta e cinco por cento) 

dos juros de mora, 75% (setenta e cinco por cento) das 

multas de mora, de ofício ou isoladas e 85% (oitenta e 

cinco por cento) dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios; 

 

IV – 45% (quarenta e cinco por cento), com direito ao 

pagamento em espécie de, no mínimo, 5% (cinco por cento) 

do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 19 

(dez) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas datas 

previstas nos §§ 4º e 13, e, sobre o saldo remanescente, 

será aplicada redução de 80% (oitenta por cento) dos 

juros de mora, 80% (oitenta por cento) das multas de 

mora, de ofício ou isoladas e 90% (noventa por cento) 

dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; 

 

V – 60% (sessenta por cento), com direito ao pagamento 

em espécie de, no mínimo, 5% (cinco e meio por cento) do 

valor da dívida consolidada, sem reduções, em até (10) 

dez parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas datas 

previstas nos §§ 4º e 13, e, sobre o saldo remanescente, 

com direito à redução de 85% (oitenta e cinco por cento) 

dos juros de mora, 85% (oitenta e cinco por cento) das 

multas de mora, de ofício ou isoladas e 95% (noventa e 

cinco por cento) dos encargos legais, inclusive 

honorários advocatícios; ou 

 

VI – 80% (oitenta por cento), com direito ao pagamento 

em espécie de, no mínimo, 2,5% (dois e meio por cento) 
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do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 10 

(dez) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas datas 

previstas nos §§ 4º e 13, e, sobre o saldo remanescente, 

será aplicada redução de 90% (noventa por cento) dos 

juros de mora, 90% (noventa por cento) das multas de 

mora, de ofício ou isoladas e 100% (cem por cento) dos 

encargos legais, inclusive honorários advocatícios. 

 

........................................................

........................................................ 

 

§ 3º Após a aplicação dos descontos sobre os saldos 

remanescentes previstos nos incisos I a VI do caput, 

poderão ser utilizados créditos próprios de prejuízo 

fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou de outros 

créditos próprios relativos aos tributos administrados 

pela Receita Federal do Brasil (RFB), observado o 

seguinte: 

 

I – em relação às pessoas jurídicas que apresentem queda 

real de faturamento prevista no inciso I do caput, 

liquidação de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

restante com a utilização dos créditos citados no caput; 

 

II – em relação às pessoas jurídicas que apresentem 

queda real de faturamento prevista no inciso II do 

caput, liquidação de até 30% (trinta por cento) do 

restante com a utilização dos créditos citados no caput; 

 

III – em relação às pessoas jurídicas que apresentem 

queda real de faturamento prevista no inciso III do 

caput, liquidação de até 35% (trinta e cinco por cento) 
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do restante com a utilização dos créditos citados no 

caput; 

 

IV – em relação às pessoas jurídicas que apresentem 

queda real de faturamento prevista no inciso IV do 

caput, liquidação de até 40% (quarenta por cento) do 

restante com a utilização dos créditos citados no caput; 

 

V – em relação às pessoas jurídicas que apresentem queda 

real de faturamento prevista no inciso V do caput, 

liquidação de até 45% (quarenta e cinco por cento) do 

restante com a utilização dos créditos citados no caput; 

 

VI – em relação às pessoas jurídicas que apresentem 

queda real de faturamento prevista no inciso VI do 

caput, liquidação de até 50% (cinquenta por cento) do 

restante com a utilização dos créditos citados no caput. 

........................................................ 

.......................................................” 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

O projeto de lei reabre o prazo de adesão ao Programa 

Especial de Regularização Tributária (PERT), previsto na 

Lei 13.496/2017, visando a regularização fiscal de 

contribuintes atingidos pela grave crise econômica 

decorrente da pandemia da COVID-19. 

 

O substitutivo apresentado pelo relator busca adequar 

alguns pontos do PERT ao atual cenário fiscal do Brasil e 

das pessoas físicas e jurídicas. Entretanto, alguns pontos 

ainda merecem ajustes com objetivo de sanar impasses 

verificados no programa de 2017. 
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Incialmente, é necessário alterar o §1º do art. 2º, 

deixando expresso que o programa abrange débitos 

tributários e não tributários. Bem como esclarecer que 

podem aderir ao Programa pessoas jurídicas que sejam 

devedoras na qualidade de contribuintes ou responsáveis.  

 

Quanto ao §2 do art. 2º, o objetivo é deixar expresso que 

as multas exigidas de forma isolada, decorrentes de 

infrações tributária ou não tributária, também se encontram 

no campo de aplicação do PERT, independente do principal.  

 

As alterações do art. 3º são necessárias para reestabelecer 

o momento de utilização dos créditos de prejuízo fiscal e 

base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos 

próprios relativos aos tributos administrados pela RFB, 

conforme previsto no programa de 2017. 

 

No PERT de 2017, o momento para utilização dos créditos 

ocorreu após a aplicação dos descontos. Por outro lado, o 

texto aprovado pelo Senado Federal alterou essa sistemática 

para determinar que a utilização do crédito ocorra antes da 

aplicação do desconto. 

 

O "crédito decorrente do prejuízo" decorre do fato de que, 

se uma empresa tem prejuízo em um exercício qualquer, esse 

prejuízo pode ser utilizado para reduzir o lucro tributável 

em anos subsequentes.  

 

A sistemática é justa e dá dar maior liquidez para as 

empresas. Ademais, facilitar o uso de prejuízos fiscais foi 

uma das principais recomendações da OCDE aos seus países-

membros no âmbito da pandemia, como medida de auxílio e 

como medida de estímulo à retomada econômica. Isso tem sido 

praticado por diversos países, como os EUA. 
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Assim, sugere-se que seja preservado o intuito da Lei 

13.496/2017 quanto ao momento para utilização do crédito, 

mantendo-o após a aplicação dos descontos.  

 

 

Sala das Sessões,    de         de 2021 
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Aelton Freitas)

 

 

Dê-se ao ar t .  2º  e  3º  do

substitutivo apresentado ao Projeto de Lei

nº 4.728/2020

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211914095900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Aelton Freitas (PL/MG)

 2  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG) - VICE-LÍDER do MDB      

 3  Dep. Laercio Oliveira (PP/SE) - VICE-LÍDER do PP       

 4  Dep. Celso Maldaner (MDB/SC) - LÍDER do MDB      

 5  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 6  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) - VICE-LÍDER do DEM      

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir a
regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade  de  instituição  de  acordos
entre  a  Fazenda  Pública  e  os
contribuintes,  por  meio da reabertura do
prazo  de  adesão  ao  Programa Especial
de Regularização Tributária (Pert), de que
trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de
2017; altera a Lei nº 13.988, de 14 de abril
de  2020,  para  conceder  segurança
jurídica  à  transação  e  incluir  novos
instrumentos para extinção de dívidas por
meio de acordo; e altera a Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, para autorizar a
Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional
(PGFN)  a  realizar  acordos  relativos  a
processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

EMENDA Nº    

Acrescente-se novo artigo 4º  ao PL nº 4.728,  de 2020,  renumerando-se os
demais: 

“Art. 4º Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos serão
transformados em pagamento definitivo ou convertidos em renda da
União após manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil
ou  da  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  indicando  o
montante devido após aplicação das condições da modalidade de
pagamento escolhida pelo sujeito passivo, incluindo os descontos e
a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL
ou de outros créditos de tributos, conforme o caso.

§  1º  Depois  da  conversão  em  renda  ou  da  transformação  em
pagamento  definitivo,  poderá  o  sujeito  passivo  requerer  o
levantamento do saldo remanescente.

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos valores oriundos
de  constrição  judicial  depositados  na  conta  única  do  Tesouro
Nacional até a data de publicação desta Lei.
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JUSTIFICAÇÃO

O artigo 6º da Lei nº 13.496/2017, que tratava da inclusão no PERT de débitos
objeto de depósito judicial, indicava em seu §1º que, após a transformação em
pagamento definitivo ou conversão em renda da União, se restassem débitos
não liquidados, o débito remanescente poderia ser quitado na forma prevista
nos arts. 2º ou 3º da Lei. 

A redação confusa de tal dispositivo culminou no posicionamento da PGFN de
que os depósitos existentes serão imputados aos débitos sem descontos. Em
suma, a interpretação adotada pela PGFN, à época, negava aos contribuintes
que  possuíam débitos  objeto  de  depósito  judicial  o  direito  de  aderirem ao
Programa, uma vez que, nesses casos, não seriam aplicáveis as condições
especiais de pagamento previstos na Lei nº 13.496/2017.

Tal  posicionamento  discriminatório  da  PGFN  teve  como  consequência  a
judicialização da questão pelos contribuintes e necessidade de os Tribunais se
manifestarem  acerca  da  aplicação  das  condições  especiais  de  pagamento
também aos débitos objeto de depósito judicial. Veja-se:

PROCESSUAL  CIVIL.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.  PERT.  DEPÓSITOS
JUDICIAIS. APLICAÇÃO DAS REDUÇÕES PARA PAGAMENTO À VISTA
OU  PARCELAMENTO  DEPOIS  DA  CONVERSÃO  EM  RENDA.
DESCABIMENTO.  CRITÉRIOS  DE  HERMENÊUTICA  EM  SENTIDO
CONTRÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

I. A pretensão recursal procede.

II. O artigo 6º da Lei n. 13.496 de 2017 não comporta outra interpretação, a
não ser a de que os depósitos judiciais serão convertidos em renda da
União  após  aplicação  das  reduções  para  pagamento  à  vista  ou
parcelamento.  Todos  os  critérios  de  hermenêutica  apontam  nesse
sentido.

III.  Em  primeiro  lugar,  sob  o  ponto  de  vista  lexical,  o  §  3º  do  artigo  6º
estabelece que, caso haja saldo dos depósitos a ser levantado pelo sujeito
passivo,  o  levantamento  ficará  condicionado  à  confirmação  dos  prejuízos
fiscais e bases de cálculo negativas usados no abatimento. A ressalva apenas
tem cabimento na inviabilidade de conversão da totalidade dos valores em
renda da União, o que levaria à extinção total da dívida e à impraticabilidade do
emprego de outra forma de quitação.

IV. Na verdade, nem haveria saldo a ser devolvido, em função da conversão
imediata dos depósitos.

V.  Em segundo lugar,  sob o prisma lógico ou sistemático,  o legislador,  em
outros programas de parcelamento, modificou o regime inicial dos depósitos,
passando  da  previsão  de  conversão  imediata  para  a  cabível  depois  da
aplicação das reduções para pagamento ou parcelamento.  A Lei  11.941 de
2009 exemplifica a mudança.
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VI. Não parece razoável que, após sucessivos programas de recuperação
fiscal e num momento de auge da crise econômica (2017), a União decida
voltar ao regime inicial, prevendo a conversão imediata dos depósitos em
renda da União e fazendo incidir a remissão e a anistia sobre o saldo
remanescente – inexistente na realidade.

VII. E, em terceiro lugar, sob a perspectiva teleológica, o Programa Especial de
Regularização Tributária - PERT, como a própria denominação indica, objetiva
reduzir o passivo fiscal do país, com a concessão de vantagens ao contribuinte
em  troca  de  maior  arrecadação.  A  conversão  imediata  dos  depósitos
contraria  essa  proposta,  na  medida  em  que  impedirá  a  fruição  dos
benefícios  fiscais  pelos  devedores  depositantes,  privilegiando aqueles
que  se  mantiveram inadimplentes  em todo o  momento,  sem qualquer
garantia do crédito tributário.      

VIII. A violação do princípio da isonomia seria nítida (artigo 150, II, da CF).

IX. Na verdade, a interpretação de que as reduções para quitação à vista ou
parcelamento  apenas  poderiam  incidir  sobre  o  saldo  remanescente  à
conversão somente possui sentido na hipótese de depósito parcial,  quando,
então, depois da transformação em pagamento definitivo, haveria um resíduo a
ser coberto pelo sujeito passivo.

X. Não se trata, porém, do caso de Bonifácio Logística Ltda. e Paulo Roberto
Bonifácio,  cujos  ativos  financeiros  cobriram  o  montante  integral  do  crédito
tributário,  fazendo  jus  a  que  a  conversão  em renda  da  União  observe  as
reduções decorrentes do pagamento à vista ou do parcelamento.

XI.  A  Terceira  Turma do  TRF3 tem decidido  dessa  forma (AI  5024799-
70.2018.4.03.0000,  DJ  10.07.2019,  e  AI  5028024-98.2018.4.03.0000,  DJ
12.12.2019).

XII.  As  alegações  que  constam  da  resposta  ao  agravo  não  modificam  a
conclusão.  Como já  se  explicou,  a  interpretação  adotada  é  extraída  literal,
sistemática e teleologicamente do artigo 6º da Lei n. 13.496 de 2017, sem que
se possa cogitar de violação da estrita legalidade e do cânone interpretativo
aplicável às normas sobre incentivos fiscais.

XIII. Em relação ao papel de garantia conferido ao objeto de penhora, verifica-
se que o artigo 6º, § 5º, da Lei n. 13.496 de 2017 determina expressamente a
aplicação do regime de depósito  à  constrição judicial  de ativos financeiros,
excepcionando  a  vinculação  assecuratória  do  parcelamento.  Trata-se  de
norma especial, que se sobrepõe ao artigo 10 da mesma lei.

XIV. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (TRF 3ª Região, 3ª Turma,
AI  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  5005276-38.2019.4.03.0000,  Rel.
Desembargador  Federal  ANTONIO  CARLOS  CEDENHO,  julgado  em
08/05/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 13/05/2020)

Nesse contexto, a presente emenda tem como objeto viabilizar que para as
novas adesões ao PERT, realizadas quando da reabertura do prazo e com
base nas condições do presente PL, não incida a interpretação disfuncional
que foi dada ao artigo 6º da Lei nº 13.496/2017 pela PGFN. Evita-se, assim,
mais uma leva de judicialização desnecessária e penalização dos contribuintes
que tenham interesse em pôr fim aos contenciosos.
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Temos  a  certeza  de  contar  com  o  apoio  de  nossos  nobres  pares  para  a
aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em             de                                  de 2021.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Jerônimo Goergen )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219183193100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Jerônimo Goergen (PP/RS)

 2  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG) - VICE-LÍDER do MDB      

 3  Dep. Laercio Oliveira (PP/SE) - VICE-LÍDER do PP       

 4  Dep. Celso Maldaner (MDB/SC) - LÍDER do MDB      

 5  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 6  Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) - LÍDER do DEM      

 7  Dep. Vermelho (PSD/PR) - VICE-LÍDER do PSD      

 8  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP) - VICE-LÍDER do NOVO     

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jerônimo Goergen e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219183193100
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020 

Dispõe sobre mecanismos para permitir a
regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos
entre  a  Fazenda  Pública  e  os
contribuintes, por meio da reabertura do
prazo de adesão ao Programa Especial de
Regularização Tributária (Pert), de que
trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro
de 2017; altera a Lei nº 13.988, de 14 de
abril  de  2020,  para  conceder  segurança
jurídica  à  transação  e  incluir  novos
instrumentos para extinção de dívidas por
meio de acordo; e altera a Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, para autorizar a
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN)  a  realizar  acordos  relativos  a
processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

 

EMENDA DE PLENÁRIO Nº

Dê-se ao art. 3º do Substitutivo apresentado ao PL n.º 4.728,
de 2020, a seguinte redação: 

“Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa
jurídica, independente de redução ou não do faturamento
observados os percentuais disciplinados neste artigo:

I – Com pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez
por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em
até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, vencíveis nas
datas previstas nos §§ 4º e 13, e liquidação de até 25%
(vinte e cinco por cento) do restante com a utilização de
créditos, próprios ou de terceiros, de prejuízo fiscal e de
base de cálculo negativa da CSLL ou de outros créditos,
próprios  ou  de  terceiros,  relativos  aos  tributos
administrado  pela  RFB  observado  o  dispositivo  dos
parágrafos deste artigo.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

§  1º  A  adesão  ao  Pert  também  poderá  ser  feita  pela
pessoa física de que trata o inciso I do art. 8º da Lei
n.º  9.250,  de  26  de  dezembro  de  1995,  devido  na
Declaração  de  Ajuste  Anual  referente  ao  exercício  de
2021,  ano-calendário  de  2020,  em  comparação  com  a
Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício 2020,
ano-calendário de 2019, igual ou superior a:

I – Com direito ao pagamento em espécie de, no mínimo,
5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada,
sem  reduções,  em  até  10  (dez)  parcelas  mensais  e
sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e
13, observado, em relação ao saldo remanescente, o
disposto no § 2º e no inciso I do § 3º deste artigo;

§ 2º O saldo remanescente após a aplicação do inciso I
do caput ou do § 1º deste artigo poderá ser pago em
até 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas mensais e
sucessivas, vencíveis a partir do mês subsequente ao
de  vencimento  da  última  parcela  do  pagamento  em
espécie de que tratam o caput e o § 1º deste artigo,
calculadas de modo a observar os seguintes percentuais
mínimos,  aplicados  sobre  o  saldo  da  dívida
consolidada:

 I – 0,4% (quatro décimos por cento) da 1ª (primeira)
à 12ª (décima segunda) prestação;

 II – 0,5% (cinco décimos por cento) da 13ª (décima
terceira) à 24ª (vigésima quarta) prestação;

 III – 0,6% (seis décimos por cento) da 25ª (vigésima
quinta) à 36ª (trigésima sexta) prestação; e

 IV – percentual correspondente ao saldo remanescente
da 37ª (trigésima sétima) prestação em diante, em até
108 (cento e oito) prestações mensais e sucessivas.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

§ 3º No cálculo do montante que será liquidado na
forma do § 2º deste artigo, será observado o seguinte:

I - em relação ao saldo remanescente decorrente do
inciso I do caput, redução de 80% (oitenta por cento)
dos juros de mora, 90% (noventa por cento) das multas
de mora, de ofício ou isoladas, e 100% (cem por cento)
dos  encargos  legais,  inclusive  honorários
advocatícios;” 

§  4º  O  deferimento  do  pedido  de  adesão  fica
condicionado ao pagamento da primeira prestação, que
deverá ocorrer até o último dia útil do quarto mês
subsequente  à  publicação  desta  Lei,  conforme  o
disposto no § 13 deste artigo.

§ 5o No que se refere às contribuições sociais de que
tratam a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput
do art. 195 da Constituição Federal, o prazo máximo
das modalidades de pagamento será de até 60 (sessenta)
parcelas mensais e sucessivas.

 
§ 6º Na liquidação dos débitos, na forma disciplinada
neste  artigo,  poderão  ser  utilizados  créditos  de
prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da
CSLL apurados até 31 de dezembro de 2020 e declarados
até 31 de dezembro de 2021, próprios ou do responsável
tributário  ou  corresponsável  pelo  débito,  e  de
empresas controladora e controlada, de forma direta ou
indireta, ou de empresas que sejam controladas direta
ou  indiretamente  por  uma  mesma  empresa,  em  31  de
dezembro de 2020, domiciliadas no País, desde que se
mantenham nesta condição até a data da adesão.

 
§  7o  Para  fins  do  disposto  no  §  6o  deste  artigo,
inclui-se também como controlada a sociedade na qual a
participação da controladora seja igual ou inferior a
50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo de
acionistas  que  assegure,  de  modo  permanente,  a
preponderância  individual  ou  comum  nas  deliberações
sociais e o poder individual ou comum de eleger a
maioria dos administradores.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

 § 8o O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal
e de base de cálculo negativa da CSLL será determinado
por meio da aplicação das seguintes alíquotas:

 I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do
prejuízo fiscal;

 
II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo
negativa  da  CSLL,  no  caso  das  pessoas  jurídicas
referidas  no  inciso  I  do  §  1o  do  art.  1o  da  Lei
Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001, e das
agências de fomento;

 III – 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo
negativa da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de
seguros  privados,  das  pessoas  jurídicas  de
capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos
incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1o do
art. 1o da Lei Complementar no 105, de 10 de janeiro
de 2001; e

IV  –  9%  (nove  por  cento)  sobre  a  base  de  cálculo
negativa  da  CSLL,  no  caso  das  demais  pessoas
jurídicas.

 § 9o A utilização dos créditos na forma disciplinada
neste  artigo  extingue  os  débitos  sob  condição
resolutória de sua ulterior homologação, dispondo a
RFB  do  prazo  de  5  (cinco)  anos  para  análise  dos
créditos utilizados.

 § 10. Na hipótese de indeferimento dos créditos no
prazo do § 9º deste artigo, no todo ou em parte, será
concedido  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  que  o
sujeito  passivo  efetue  o  pagamento  em  espécie  dos
débitos  amortizados  indevidamente  com  créditos  não
reconhecidos pela RFB, inclusive aqueles decorrentes
de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da
CSLL.

 § 11. Na hipótese de débitos junto à PGFN e de adesão
a uma das modalidades de pagamento previstas neste
artigo, fica assegurada aos devedores a possibilidade
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

de oferecimento de dação em pagamento de bens imóveis,
desde que previamente aceita pela União, para quitação
do saldo remanescente, observado o disposto no art. 40
ou no art. 40-A, ambos da Lei n o 13.259, de 16 de
março de 2016.

 § 12. Não serão computadas na apuração da base de
cálculo  do  Imposto  sobre  a  Renda,  da  CSLL,  da
Contribuição para os Programas de Integração Social e
de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público
(Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social (Cofins):

 I – a parcela equivalente à redução do valor das
multas,  juros  e  encargo  legal  em  decorrência  do
disposto no § 3º deste artigo;

 II – a contabilização de prejuízo fiscal, de base de
cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido,  ou  dos  créditos  a  eles  correspondentes
referidos no § 7º deste artigo, nem sua utilização
para liquidação dos débitos incluídos no Pert na forma
prevista nesta Lei;

 III  –  a  contabilização  ou  o  uso  de  créditos  por
cedente  ou  cessionário  para  liquidação  dos  débitos
incluídos no Pert na forma desta Lei, na hipótese de
responsável ou corresponsável tributário pelo débito e
de empresas controladora e controlada referidas no §
6º deste artigo.

§ 13. As dez parcelas mensais e sucessivas de que
tratam o caput e o § 1o deste artigo têm vencimento no
último dia útil do quarto ao décimo terceiro meses
subsequentes à data de publicação desta Lei.

 §  14.  Alternativamente  à  utilização  de  créditos
próprios  de  prejuízo  fiscal  e  de  base  de  cálculo
negativa da CSLL, a quitação dos débitos poderá ser
realizada mediante dação em pagamento de bens imóveis,
observando-se, neste caso, o disposto no § 12 deste
artigo.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal Lucio Mosquini

 § 15. A dação em pagamento de que trata o § 14 é
restrita aos débitos no âmbito da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional e sua utilização para quitação dos
débitos de que trata esta Lei depende do aceite pela
União.

 § 16. O sujeito passivo poderá utilizar precatórios
federais com créditos líquidos e certos, sejam eles
próprios  ou  de  terceiros,  cujo  valor  tenha  sido
reconhecido  expressamente  por  decisão  transitada  em
julgado, ou outros direitos creditórios, próprios ou
de terceiros, reconhecidos pela União, para fins de
amortização  ou  liquidação  do  saldo  devedor  do
parcelamento nos termos do Regulamento.

 § 17. Aplicam-se subsidiariamente a este Capítulo,
naquilo que não o contrariar, as disposições da Lei no
13.496, de 24 de outubro de 2017.

.................................................”(NR)

Sala das Sessões,   de dezembro de 2021

Deputado LUCIO MOSQUINI

MDB/RO
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Lucio Mosquini )

 

 

Dispõe sobre mecanismos para

permitir a regularização fiscal e ampliar a

possibilidade de instituição de acordos

entre a Fazenda Pública e os contribuintes,

por meio da reabertura do prazo de adesão

ao Programa Especial de Regularização

Tributária (Pert), de que trata a Lei nº

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a

Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, para

conceder segurança jurídica à transação e

incluir novos instrumentos para extinção de

dívidas por meio de acordo; e altera a Lei

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para

autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN) a realizar acordos

re lat ivos a processos em fase de

cumprimento de sentença.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211487117000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 3  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5318)

 4  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 5  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucio Mosquini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211487117000
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir a
regularização fiscal e ampliar a possibilidade
de instituição de acordos entre a Fazenda
Pública e os contribuintes, por meio da
reabertura do prazo de adesão ao Programa
Especial de Regularização Tributária  (Pert), de
que trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro de
2017; altera a Lei nº 13.988, de 14 de abril de
2020, para conceder segurança jurídica à
transação e incluir novos instrumentos para
extinção de dívidas por meio de acordo; e altera
a  Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, para
autorizar a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos a
processos em fase   de cumprimento de
sentença.lece a Lei das Ferrovias.

EMENDA     ADITIVA     Nº                     ,     DE     2021      

Inclua-se  os  seguintes  dispositivos  ao  Projeto  de  Lei  nº  4.728,  de  2020,  e 
renumerando os demais:

“Art. 3º Fica aberto por 90 (noventa) dias contados da data de
publicação desta Lei, novo prazo para requerimento da moratória e
do parcelamento de que tratam os arts. 3º a 25 da Lei nº
12.688, de 18 de julho de 2012.”

“Art. 4º A Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012 passa a vigorar
com as seguintes modificações:

Art. 4º.............................................................................

Parágrafo Único. Considera-se em estado de grave situação
econômico-financeira a mantenedora de IES que, em 30 de
novembro de 2021, apresentava montante de dívidas tributárias
federais vencidas que, dividido pelo número de matrículas total,
resulte em valor igual ou superior a R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), observadas as seguintes regras:

I - o  montante de dívidas tributárias federais vencidas engloba as
inscritas ou não em Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas ou
não e as com exigibilidade suspensa ou não, em 30 de novembro
de 2021; e

II - o número de matrículas total da mantenedora corresponderá ao
número de alunos matriculados nas IES vinculadas à
mantenedora, de acordo com os dados disponíveis do Censo da
Educação Superior, em 30 de novembro de 2021.
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........................................................................................

Art. 6º ..............................................................................

Parágrafo Único. A moratória abrangerá todas as dívidas
tributárias federais da mantenedora da IES, no âmbito da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na condição de
contribuinte ou responsável, vencidas até 30 de novembro de 2021,
apuradas da seguinte forma:

.........................................................................................

V - plano de recuperação econômica e tributária em relação a
todas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2021;

.........................................................................................

Art. 9º ..............................................................................

II - a relação de todas as dívidas de natureza tributária e não
tributária, vencidos até 30 de novembro de 2021, inclusive
aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos,
em discussão administrativa ou judicial, ou provenientes de
lançamento de ofício efetuados após a publicação desta Lei.

Art.13 É facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento) do
valor das prestações mensais de que trata o art. 10 mediante a
utilização de certificados de emissão do Tesouro Nacional que
serão compensados em até 12 meses após a apresentação dos
dados pela instituição de ensino superior, emitidos pela União, na
forma de títulos da dívida pública, em contrapartida às bolsas
Proies concedidas pelas mantenedoras das IES para estudantes de
cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos
processos conduzidos pelo Ministério da Educação, condicionada à
observância das seguintes condições  por ocasião da adesão:”

“Art. 5º Fica revogado o artigo 5º da Lei nº 12.688, de 18 de julho de
2012.”

JUSTIFICAÇÃO

O setor de educação foi um dos primeiros afetados pela crise, a suspensão
compulsória de suas atividades por deliberação de entes governamentais no início da
crise. Mesmo com grandes dificuldades as instituições do setor se esforçaram para
que os alunos e a sociedade não saíssem prejudicados. Sendo assim, as escolas do
Brasil migraram para o modelo de aulas remotas e continuaram com as aulas.

Entretanto, somado às dificuldades financeiras projetadas pelos estudantes e
suas famílias, muitos já optaram por suspender o pagamento de suas mensalidades e
outros ameaçam fazer o mesmo. O crescimento expressivo da inadimplência é um
fato, no primeiro semestre de 2020, a inadimplência no ensino  superior  cresceu 29,9%,
em conjunto com isto a evasão subiu cerca de 14%. Esses números prejudicam o caixa
das instituições de ensino superior, visto que os custos com instalações e pessoal foram
mantidos.

Outro efeito negativo que podemos perceber sobre as instituições de ensino, a
graduação teve uma expressiva queda, 853 mil alunos deixaram de cursar o ensino
superior no segundo semestre de 2020 e o ingresso de estudantes no primeiro semestre
de 2021 teve forte retração. No Brasil, temos menos pessoas cursando o ensino
superior o que afeta diretamente o nível de escolaridade da população.

A educação é especial entre os setores econômicos, pois cada aluno que deixa de
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pagar sua própria mensalidade terá altas chances de migrar para o sistema público, o que
gera custos adicionais para o Estado. São 15 milhões de alunos, que, com base nos
custos médios do setor público, reduzem em cerca de R$ 225 bilhões por ano as
despesas públicas. Este é o montante que as 41 mil instituições de ensino particular do
país desoneram o Estado. O fechamento de instituições particulares de todos os níveis
de ensino poderá gerar um pesado ônus a curto e a longo prazo para os cofres públicos.
A educação superior no Brasil superou 8 milhões de matrículas no censo da educação
em 2018, sendo que  mais de  75% dessas matrículas são nas instituições de ensino
particular.

Após seguidas crises econômicas, a pandemia afetou gravemente a situação
financeira do setor de educação no Brasil, reduzindo drasticamente a capacidade das
instituições em cumprirem com suas obrigações tributárias. Isso resultou em maior
inadimplência fiscal que pode levar à inviabilização das atividades de inúmeras
instituições, dificultando a recuperação da economia, aumentando o desemprego e
prejudicando a arrecadação de impostos.

As principais medidas necessárias para passar esse período precisam
amenizar os impactos no fluxo de caixa das empresas. Não há dúvidas de que salvar a
estrutura econômica nacional, em especial a educacional, é fundamental para viabilizar a
travessia deste momento e a retomada do crescimento. Adicionalmente, a reabertura do
programa irá ampliar a quantidade de bolsas de estudos para parte da população mais
pobre, convergente ao Plano Nacional de Educação e ao anseio da sociedade.

Para além dessas circunstâncias, ao final do ano 2020 o Ministério da Educação
publicou a Portaria nº 541, de 26 de novembro de 2020 dando prazo de 60 dias para que
as Instituições de Educação Superior regularizassem sua situação fiscal, sob pena de que
os processos regulatórios de todas as suas mantidas fossem sobrestados. Nessa linha,
aquelas instituições que já estavam em dificuldade financeira, extremamente agravadas
pela situação decorrente da pandemia, se vêm impedidas ter seus processos perante o
MEC impulsionados. Ou seja, amarras regulatórias decorrentes de uma questão fiscal
que, acaso não tenham uma alternativa, irão impor o fechamento das instituições em
situação de necessidade.

A emenda proposta abre novo prazo para  a apresentação do pedido de adesão
das instituições de ensino superior ao PROIES. As instituições particulares de ensino
poderão  renegociar  suas  dívidas  tributárias,  podendo  converter  até  90%  dessas
dívidas  em  bolsas  de estudo  para estudantes de  baixa  renda  e  assim  reduzir  o
pagamento em espécie a 10% o que gera fôlego financeiro. A medida irá ampliar a
oferta de educação superior e, ao mesmo tempo, a recuperação de créditos tributários.

Busca-se, com isso, assegurar condições para que as entidades de ensino
superior que se encontram em grave situação econômico-financeira continuem
desenvolvendo suas atividades de forma autônoma, viabilizando a manutenção dos
níveis de matrículas ativas de alunos, a qualidade do ensino, a ampliação da oferta de
bolsas de estudo integrais para estudantes, bem como a recuperação dos créditos
tributários da União.

Diante disso, a alteração é fundamental para que as entidades de ensino
superior tenham sustentabilidade econômica, a fim de que a estrutura educacional de
ensino superior do Brasil, não seja deteriorada; preserve milhares de empregos, já que o
setor de educação é intensivo em mão de obra qualificada; e amplie a população
brasileira com acesso à educação. O PROIES é importante para que a Educação
cumpra seu papel essencial no desenvolvimento econômico e social do país.

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2021.

Deputado Moses Rodrigues – MDB/CE
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PROJETO DE LEI No 4.728, DE 2020

Dispõe sobre mecanismos para permitir
a  regularização  fiscal  e  ampliar  a
possibilidade de instituição de acordos entre
a  Fazenda  Pública  e  os  contribuintes,  por
meio da reabertura do prazo de adesão ao
Programa  Especial  de  Regularização
Tributária (Pert), de que trata a Lei no 13.496,
de 24 de outubro de 2017;  altera a Lei  no

13.988,  de  14  de  abril  de  2020,  para
conceder  segurança jurídica  à  transação e
incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei no

10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para
autorizar  a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos
a  processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

Autor:  SENADO  FEDERAL  (Senador
RODRIGO PACHECO)

Relator: Deputado ANDRÉ FUFUCA

EMENDA Nº

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei a seguinte redação:

Art. 3º A adesão ao Pert poderá ser feita pela pessoa jurídica

com direito ao pagamento em espécie de, no mínimo, 10% (dez por cento) do

valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas mensais e

sucessivas, vencíveis nas datas previstas nos §§ 4º e 13, e liquidação de até

50% (cinquenta por cento) do restante com a utilização de créditos, próprios ou

de terceiros, de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou de

outros créditos, próprios ou de terceiros, relativos aos tributos administrados

pela RFB, observado o disposto nos §§ 2º a 17 deste artigo. *C
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2

§ 1º A adesão ao Pert também poderá ser feita pela pessoa

física com direito  ao pagamento em espécie de,  no mínimo, 5% (cinco por

cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, em até 10 (dez) parcelas

mensais  e  sucessivas,  vencíveis  nas  datas  previstas  nos  §§  4º  e  13,

observado, em relação ao saldo remanescente, o disposto nos §§ 2º e § 3º

deste artigo.

§ 2º O saldo remanescente após a aplicação dos incisos I a VI

do caput ou do § 1º deste artigo poderá ser pago em até 144 (cento e quarenta

e  quatro)  parcelas  mensais  e  sucessivas,  vencíveis  a  partir  do  mês

subsequente ao de vencimento da última parcela do pagamento em espécie de

que tratam o  caput e o § 1º deste artigo, calculadas de modo a observar os

seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o saldo da dívida consolidada:

I  –  0,4% (quatro  décimos  por  cento)  da  1ª  (primeira)  à  12ª

(décima segunda) prestação;

II – 0,5% (cinco décimos por cento) da 13ª (décima terceira) à

24ª (vigésima quarta) prestação;

III – 0,6% (seis décimos por cento) da 25ª (vigésima quinta) à

36ª (trigésima sexta) prestação; e

IV – percentual correspondente ao saldo remanescente da 37ª

(trigésima sétima) prestação em diante, em até 108 (cento e oito) prestações

mensais e sucessivas.

§ 3º No cálculo do montante que será liquidado na forma deste

artigo,  em  relação  ao  saldo  remanescente  será  aplicada  redução  de  70%

(setenta por cento) dos juros de mora, 70% (setenta por cento) das multas de

mora, de ofício ou isoladas, e 70% (setenta por cento) dos encargos legais,

inclusive honorários advocatícios.

§ 4o O deferimento do pedido de adesão fica condicionado ao

pagamento da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do

quarto mês subsequente à publicação desta Lei, conforme o disposto no § 13

deste artigo.
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3

§ 5o No que se refere às contribuições sociais de que tratam a

alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da Constituição Federal,

o  prazo  máximo  da  modalidade  de  pagamento  será  de  até  60  (sessenta)

parcelas mensais e sucessivas.

§  6º Na liquidação dos débitos,  na  forma disciplinada neste

artigo, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo

negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2020 e declarados até 31

de dezembro de 2021, próprios ou do responsável tributário ou corresponsável

pelo  débito,  e  de  empresas  controladora  e  controlada,  de  forma  direta  ou

indireta,  ou de empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por

uma mesma empresa,  em 31 de dezembro de 2020,  domiciliadas no País,

desde que se mantenham nesta condição até a data da adesão.

§ 7o Para fins do disposto no § 6o deste artigo, inclui-se também

como controlada a sociedade na qual a participação da controladora seja igual

ou inferior a 50% (cinquenta por cento), desde que exista acordo de acionistas

que assegure, de modo permanente, a preponderância individual ou comum

nas deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria

dos administradores.

§ 8o O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base

de  cálculo  negativa  da  CSLL será  determinado  por  meio  da  aplicação das

seguintes alíquotas:

I – 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo

fiscal;

II – 20% (vinte por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso I do § 1 o do art. 1o da

Lei  Complementar  no 105,  de  10  de  janeiro  de  2001,  e  das  agências  de

fomento;

III – 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa

da CSLL, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas

jurídicas de capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos incisos II, III, IV,

V, VI, VII, IX e X do § 1o do art.  1o da Lei Complementar no 105, de 10 de

janeiro de 2001; e *C
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4

IV – 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da

CSLL, no caso das demais pessoas jurídicas.

§ 9o A utilização dos créditos na forma disciplinada neste artigo

extingue  os  débitos  sob  condição  resolutória  de  sua  ulterior  homologação,

dispondo a RFB do prazo de 5 (cinco) anos para análise dos créditos utilizados.

§ 10. Na hipótese de indeferimento dos créditos no prazo do §

9º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias

para  que  o  sujeito  passivo  efetue  o  pagamento  em  espécie  dos  débitos

amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela RFB, inclusive

aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.

§ 11. Na hipótese de débitos junto à PGFN e de adesão a uma

das modalidades de pagamento previstas neste artigo,  fica assegurada aos

devedores a possibilidade de oferecimento de dação em pagamento de bens

imóveis,  desde que previamente  aceita  pela  União,  para  quitação do saldo

remanescente, observado o disposto no art. 40 ou no art. 40-A, ambos da Lei

no 13.259, de 16 de março de 2016.

§ 12. Não serão computadas na apuração da base de cálculo

do Imposto sobre a Renda, da CSLL, da Contribuição para os Programas de

Integração  Social  e  de  Formação  do  Patrimônio  do  Servidor  Público

(Contribuição para o PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social (Cofins):

I – a parcela equivalente à redução do valor das multas, juros e

encargo legal em decorrência do disposto no § 3º deste artigo;

II  –  a  contabilização  de  prejuízo  fiscal,  de  base  de  cálculo

negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, ou dos créditos a eles

correspondentes  referidos  no  §  7º  deste  artigo,  nem  sua  utilização  para

liquidação dos débitos incluídos no Pert na forma prevista nesta Lei;

III  –  a  contabilização  ou  o  uso  de  créditos  por  cedente  ou

cessionário para liquidação dos débitos incluídos no Pert na forma desta Lei,

na  hipótese  de  responsável  ou  corresponsável  tributário  pelo  débito  e  de

empresas controladora e controlada referidas no § 6º deste artigo. *C
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5

§ 13. As dez parcelas mensais e sucessivas de que tratam o

caput e o § 1o deste artigo têm vencimento no último dia útil  do quarto ao

décimo terceiro meses subsequentes à data de publicação desta Lei.

§  14.  Alternativamente  à  utilização  de  créditos  próprios  de

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, a quitação dos débitos

poderá  ser  realizada  mediante  dação  em  pagamento  de  bens  imóveis,

observando-se, neste caso, o disposto no § 12 deste artigo.

§ 15. A dação em pagamento de que trata o § 14 é restrita aos

débitos no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e sua utilização

para quitação dos débitos de que trata esta Lei depende do aceite pela União.

§ 16. O sujeito passivo poderá utilizar precatórios federais com

créditos líquidos e certos, sejam eles próprios ou de terceiros, cujo valor tenha

sido reconhecido expressamente por decisão transitada em julgado, ou outros

direitos creditórios, próprios ou de terceiros, reconhecidos pela União, para fins

de amortização ou liquidação do saldo devedor do parcelamento nos termos do

Regulamento.

§ 17. Aplicam-se subsidiariamente a este Capítulo, naquilo que

não o contrariar, as disposições da Lei no 13.496, de 24 de outubro de 2017.

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que o texto aprovado pelo Senado Federal para o

parcelamento especial  de que trata o Projeto de Lei  em comento traz uma

desnecessária  complexidade.  Atrelar  as  modalidades  de  parcelamento  a

patamares  de  redução  de  faturamento  em  nada  contribui  para  a  saúde

econômico-financeira  das empresas e,  pior,  pode servir  de estímulo para a

danosa prática de maquiagem de balanços.

Por  essa  razão,  estamos  apresentando  a  Emenda  em

comento, com a qual esperamos contar com o apoio de nossos nobres pares.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. *C
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
(Do Sr. Hugo Motta )

 

 

Emenda de Plenário ao Projeto

de  Lei 4.278/20

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211950821600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5318)

 2  Dep. Cacá Leão (PP/BA) - LÍDER do PP         *-(p_7731)

 3  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB        *-(P_4835)

 4  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Hugo Motta e outros
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